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ESTADOS UNIDOS DO BRASil_ 

DIÁRIO DO CONGRESSO ACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XIX ,_ N• 126 CAPIT.\I, Ft:m:R.U, Tl':RÇA·FEIRA, !4 DE JVLII<f DE l9fl 

CONGRESSO NACIONAL 
PROJETO DE EMENDA 
A CONSTITUIÇÃO N~ 3, 

DE 1964 (C N ) 

i32, ~ . 0 , in JZne): 1'medirt:tte prcce . .,;­
so idonêo det-ernün.a<iu por le"i · por. 
quanto a lei, é presumido, só adota 
processos idôneos, sendo a. expressão 
e.soorreira e tradicional - nus termos 
da lei, que subrnf'te o texto, que não 1 

é self executing, à preceitua:-:ão d::t 

• Da Comissão Mista, sObre o I rongresso Nacional, ~eguran·a-~-.:;, 
Projeto de Emenda à const!tuiç:.io lhe.:>, (l.S..;tm, o exan1·e _à e coniuilto. ~-
1t<! :), de 1004 "'"!" (Clf), que acres .. projero, cotn ,. r._•láç(«.l final- áo--lM~ 
centa paráyrajo ao art. 45 e mQ- ~ cido. _- . ·._ 

RE!.AT(IRIO SUMAitiO 

dijica os arts. 81, 95, nç 111, 132, I Com re!aç~o à -técnica da pr_~.sta 
138 e 203 d.r.· constituição Fe- do Poder Executivo, com a indleaç~~». 
dera!. l~minar, à a. sua alteração, llO . ,:qu_~ _ 

lei ordinária. 1

1
· 

f. p Relator: 
Da Comissão Mista subre.o. ro· A ordem numérica.·do.s texfo_-; deve·. A~n:ar. 

senador concerne ao objeto, à rOOação -~- ()r'"~ 
Jeffer~<m de entaç.ão fonnal, o relatório sum«no 

jeto EmBnda à constftwçao n~_ ser obedecida e, em lugar dos vários i 
3, de 1964, que ncres..cent~. paráa artigos que modificam a· constit.u1çâ.o ~1 I - Relatório 

11 es.clareeeu e preconlzou: · 

grato r-. art. 45 e modtjlCa os . to od t f • " 
~ 111 132 138 e 203 o P!'OJe P e ser ran.s orm<.I.Uo num Usando da atribuição que lhe cu-

arts. 81, 95, n
9 

• • texto único: "Os arts~ 4~·~ 81, 95, 132, i iorgou 0 Ato rn.stituciona ... ce 9 de 
da Constituição Federal. 138 e 203 da ConstltUlçao Eederai, 1 abril dês te ano, o Senhor p 1·esldente 

d A . ü_e l.B .de setembro _de 1946 P.~.S:a~\ a da Repüblica enviou à consideração 
'.Relator: Sr. Jefferso.;.1 e gm.a.r. VIgOlal conl. a seg1.."lnte redaçao. . •• r do Congresso Nacional a mensagem 

O projeto de Emenda constitucro-na1 
apresentado pelo Senhor Pre!'iden~e 
da República altet·a e. redaçao dos 
a-rts. 45 UlCl'éscimo de par~grafo Um­
co> 8.1 IDci.so Ill do artigo 95, 132, 
13B' e io3 da constituição Federal, de 
1,8 de setembro de 1946. 

Pretende s. Exa , fixar prazo para 
a decisão das dua" Casas do Congres­
so Nacional sôbrê" licenças para ins. 
tauração de proc~ contr~ parla­
mentares: consagraçao da In:alOl'l<\ ab­
soluta, na eleição do Presi~e!lte da 
República assim como àa eletçao con~ 
junta do 'vice-Presidente; pagamento 
do impôsto de renda e proventos de 
qualquer· natureza pe1os Ma-glstraóo!>; 
alistamento facultativo dOS analfaoeM 
tos, cujo exercício do direit~ . de voto 
se limitaria ao âmbito mumClpa.l, as· 
sim como alistamento dos oflc\aLs, us­
p!rantes a oficiais, guarda.s-martnha, 
subtenentes ou subofictaiS, sargen~ 
e o.s alunos das &<;colas Militar_es de 
Ensino Superior p~ra tormaca:> ~de 
oficiais· determinaçao de condzçoes 
para e'1eglbilidades dos militares; e, 
finalmente, pagamento do imp!)sto de 
nnda ou de quaisquer rendimentos 
pelo.~ jornalistas, profes.sôres e autoM 

-res. 
o projeto apresentado tem defeitos 

de tE~cni<:a, que devem ser elhnL'1a~ 
dos. 

No que tan""e à Comissão ent,~!Hlo · n? CN-5 de 23 de junho de -1964, com 
q-ue nossos de~erfl'.~ se extinguem com) o prop0lto de promover a alte.raç§.o 
a aprovação do parecer, retornando a i do.s urttgos 45, 81, 95, nll 111. 132, 
reunir-se apenas para a aprovação da 1 138 c 203 d~ Constituição Federal, 
redação final do projeto porventura O projeto tem sua traml~Jo re­
aprovado. Nã-o nos cabe aprec!ar e gulada- pela RMolução n9 .-14 (CN). 1 

decidir matéria relacionada <:Om a Com a instalação da Comissii(. 1\>iista 
dtscus.são e votação no plenário do (artigo 2{'), foi fixado o trid:to ;ara 
congresso Nacional (matéria e>xclu.si~ o recebímento de emendas ao Pr-:.­
vamente da competência da Mesa do jeto <artigo 2\l', § 11lJ, de ~9 e. 3 dê.<;te 
senado) • m-ês, marcando-se~lhe o • .>razo cie oito 

• / ( 8> dias para o oferecime:1to .:lo pa-
~p_resento à consideraç~o da_ co~ recer <§ 2" do artigo 21l), a ..,3.:-tir d:l 

m1ssao ns normas que onentarao .o;::. I instalação, a 111. 
nossos trabalhos de estudo do pm]e- A Comissão de.iberou oraaniza 
to, emendM -e parecer· normas_ para. o dt.S{'nvolvimert'to do~ 

Recomendo a alteração deo Resolu- seus trabalhos 1em anexo). aoolben­
ção n9 1/64 (CN), para qUe normas do~se a proposição de REtlat~:. c_(lm ao 
perfeitamente elaboradas possam nor- emendas dos senh,...re~> Deput4dos 
tes.r o Congresso na elaboração das Nelson carneiro (votaÇão e!etrônif!a., 
Emendas Gonstitucü:maiS. Igualmen. com a aditiva do Deputado. Mage.~ 
te, o art. 21'7 da Constituição Federal Ihães Melo) e Clodomir Millet Ivo­
deve ser alterado. determinando-se· taçâQ por artigo), asim como a do 
que o processo de tramitação dos pro- Senador -JoM> Agripino (.requerimento 
jeto3 de Emenda Constitucional do de de.sta.que pe:o autor de am.enda). 
Executivo, dos CongressiStas e das As.. Foram a.presentadas 35 (~l'inta e 
sembléias Leglslativ~enham a mes- cinco) emend<as a-o projeto- de Emf"n~ 
ma t!;'tmitação~ com o quor-um P.spe~ da COnstitucional nll _3 de 1964, que 
cinl Ja determmado, serão consideradas com a apreciação 

A Resolução n9 1!64 (CN) oonfun- do.s. artig~ ~ q_u.e se reterem, em 
diu Emenda constltucional, ou Ato COnJunto (lndtce alfabético, em sne­
AdicionaJ, já promulgada, cQm 0 pro- xo). Das emendas 81presentadas, duas 
Jeto de Emenda Oon.stitucional Dai fora.m oons.idert\-das impertinentes e 
ter se ut-ilizad-o da expressão 'sube- recusadas limin~en__te p~Io Senhor 
menda, como alteração do projeto de Presidente da Comz~a.o- MISta, com 
Emenda A terminologia é inadeY,ua fundamento no artigo 39 da& Nor .. 

Pretendendo-<:.~, ~omo. se I>~etende, d d i · ia d C : mas adota-das pela Oomi.ssãof as de 
a alt~raçã_? de vános di~posittvos ~~ ~éss~t!s v;: o 8.- ~s~~f!t~~ a~spro~~- n\ls 34 e 35, com recurw dos autores; 
constlt!liçao, _as expressoes a.c!o~f~ fo de Emenda P Constitucional São Deputado Nelson carneiro .e sena .. 
no proJeto nao! tede~e~iebr t~an li as. subStitutivas, aditivas ou supréssiva.s, .cl~T .Jefferson de ~gu:e.r, paxa -.> pie­
como aR segu n s. , u s l ua~se o se undo cla,ssifica ão re !mental ue 'llario da. Comissao. As emendas 
art. &1 1}e\o seguinte·~ "pOSsa a ser a ~radição parlamktar fem consag~a recusadas se referen. R-00 artigos. 163 
a.ss!imt rediqiao·f~;.. "acrestcen45te-dse Co se- do Submenda no texto da ResotuÇã~ e 217 da. Constituição Federal. 
gu n e paragra o ao ar . a ons- · 1 • 
tituicão": ou ''serd o semlinte o art. n>:} /64, é a emenda apresenta~a ao De acôrdo com o deUberado pela 
138 -da Constituição". rtrojeto, enquanto no text~ regzmen.. Comissão. e tendo em virla. as emen .. 

Nem se pode adotar a exempUf!ca~ 
çã() contida. nos a-rtigos 2f e 39 do 
projeto. A norma há-de ser geml e 
imperativa. 

Tão pouco não se pode aprovar a 
. referência, contida no artigo 59 (art. 

tal. subemend.a é a alterac;ao adotada das lflQrovadas, prejudicadas e tejei­
-pelM Comissões a. texto de emenda. tadas, e apresentada. redação daqut~o 

Sala das Comissões, em 1' de ju- que resuna da sua. deliberação pa.ra 
Ih d ~4 N i G p que os Senhores OOngressitaB possam 

o e l;ru · ogue ra da ama. re~ verlficat; que pt'Oj~to serâ adOtado, 
sidente - Jefferson de Aguiar. Re1a. oe.so 0 parecer da. comissio Mista 
tor. venha a ser apoiado na plenl.t'Jo-. do 

/ p~~:re;c~~~isi~ ~~: ~~:t-~= 
do Oongre>ss-o ~.acionai sôbre ti~ 
c_etlfali .para ,mt:a~lruçã-} de po­
~o ,C.ontra p&rlnmem·H.:s· 'OU··­
sillra milioria abSoluta, na eleiQio 
dri _:_Presif'n,te da. República a.s..:­
.slilJ;-_·- _Como t:Ieiç5o conjunta do 
vre~~!"r~idente; 'pagamento d4-
in1pôsto de ~enda e proventos de 

'.qualquer natu .. eza pt>.l~ MagLs .. 
tn.do.s; a istamen:o facult.!idVo 
dos analfabetos, ~ujo- t>xercicio . .o 
direito de voto ~e i:ni~arh· ao 
lmblt-O m<Jníc?pal, =~••.:Pn t<•JD.O 
alistamento dos of~ciaB, isviran"' 
tes a oficiais, guar<l'l~· !11ar;ha, 

st:.btenent.es -ou suboficiais, sar.. _ 
gento.s e os alunos das Escolas· 
Mi11tares de EnSino Superior 
para formação de ofi.clái,<;; deter.., 
minação ·:, condições para ~~.:'gt ... 
bilidades do3 milítares; , Un~--

• :-nente, pagament0 do n.,_põsto- de -
renda ou de quaisquer r~md-im?n .. 
tos pc'os jornal'stas, professôre.s e 
auto1~es. 

O projeto apresentado .tem dé•· . .,. 
feitos de té.:nica, que devem · Eet' 
eliminados. 

f'retendendo~se, como .se preten­
de,- a alteração de vários dispo ... 
sitivos da Constituição, as expre.s• 
sõe.s ado~adas no pr-ojeto nãc de-­
·vem ser mantidas, como a.s se ... < 

guintes: t St..'bStitua-se o artigo 81 
pelo se~uinte"; "pwsa a ser as~ 
sim red1gidO''; "acrescente .. se o 

segUinte ?!:l.rágraf'o ao artigo 46 
da Constituição"; ou "será o se .. 
guínte o artigo 138 da consti ... 
tuíção". 

Nem se ~ode adotar a exemp). 
ficaçãL. contida nos artigos ~ e 
39 do proj~t.o A norma há·de s~ , 
geral e imperativa. -

Tão pouco não se ocd? apre.. -..: -
var a referêncl~ contida no ar .. · -. ' 
tigo .5Q (artigo 132, § 1(1, in. .tf-.. 
ne) : l<mt.;..iiante processo idonêo, 

· determinado por lei', pOrquanto 
a lei, é presumf_da, só adota pro.. '..-
cessos idôneos. sendo a. e"<pre.s.sio 
c.sco.treira e tradicional - 7WI 
têr-mos da lei, que submete o tex .. 
t.o, que não é self executing, à 
preceituaç3o da lei ordinária, 
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A ordem nu.'llt!Jl<:a d~ textos· 
deve ser ob-z::ec:cia, e, em ~u:1ar 
~o3 vá·.ws ur~:go~ que nF.:dlt:cam 
n c.mstituiqão. o projeto J)i}d~ •. 
ur tramformaC.o num. . texto 
(';.lic'J: "Os arU~o:::. 45, 81, S5, 132, ~ 
1:~a e 20:1 \Ia Con<;tHu:ç~o Fede­
te~. d~ 13 d~ -~~~:-mbr~ cte 1!::4-5, 

1 
]: J: • :1 v.; ::>:- (;::-.1 n .s~7a~r.t~ ~ 

~-:- :-r:·.:::'' Jll 

C\".-:.1 r :nt·.1:~o d:: fJ.cíli,.tr o ex.::t:ne 
'' ,.,;~:..:.'!..\, C cÍ:' pCl.:!b'Jit~··· úc'b.:t-~ I 

~·r·.:· o p.cjeto e cm~·nd::t :. o p::. • .:~·~: I 
·1 ~.ceró. U o:-,:c,n nuau:r;ca d~-" ar-

, .~ 1 c! a Con-.,i'ni"-.l'J sô!Jre C'> Cíua:sl 
-1·~,-.(!,1 es mc>d I.;.:Jçõ.·.:. p:ete:J..~llàa..<> 
~ J·l.O~c-to e 1.~-~ }.,rc-p::dr;üe:; s;;-bs:i-

60-~Jlo;:, nncb uLEOl'nJ.C:.'l em C:ld:l 
-t· ... 1 o-> art._::;.::~ que. p:n v:.:1 de c•n-1 
• _. -· :;c" 1. s~· J :n ~!u,dl';:> CJ:1ln re..;ul· 
:~;::-:_o. d:>s mod;flc;-çõ:s d~ no:-mus! 
et'·'· ~u~!o~a:s vi~en:es. e pcl'tinm-; 
.!!,. à mcm:-~:IU d!:> Po::!cr Lxecutivo 

EXPEDiENTE 
OEPARTAM::SNTO DE IMPRE~'SA NACfOf"!AL 

ALEERTO DE BRITO PEREIRA 

-=1-\!:õ.F'E 00 !:;t:~Vr(:C C!:' PUOLICAÇÔE9 eHEFE DA !5CÇÃ0 01:!: httDAÇÃO 

MU'<'LO FERREIRA ALVES FLORIANO GU!Mil.R.' I:S 

DIÁRIO DO co;,JGRESSO 
SEÇÃO 11 

NACIONAL 

J•rpts~o ~~s vt c·, es cto C~>;c.rtr:.rr.tnto de Jrrp·tnU Nllclo11a 

BUASÍLJA 

ASSINATURAS 

ll _ parecer REPARTIÇõES E PARTl,Ct'LARES l FUNCIO!iARlOS 

- I - . _ Capital e Intenor ' Capital o Interior 
;lrt. 4.1 lia Ccns~ttuu;;ao F~dtral. S!at§.~ 8 . .••••••••• ~ C1 S 50,0~ I Semestre . . . • • • • • • • • Cr$ 39,00 
E<.~c cão do P1·e 1dente e Vice-~ 

!'. r.~:d.encc da R~pú!J:ic3. pe o 1 Ano . • • • • • • .. • • • • • • Cr$ 96.00 Ano ••••••• , ••• , •• h Cr$ 7G.OO 
Cz:.:J;;· es~o N3.ci.on::>J. ~ ) Exterior •. • :1 J.\..i...l;na p:·eyé h:p5tc.:e c~- 1 Exterior . 

p . ..: ·."' p~ra. a !;lclr;5.o do Presl-] Ano •. ·•. • •. • • •• • • C i'~ 13G,_ao 'I' A_n_o_._·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_·_· __ c_r_~ __ i08,00 t.c::tJ c Vlce·?i'Cs:<lente da R'-i 
p~·cLca pe!o <Xngre.:-.:o Nm::ionà. J 

tnn. 79, § 2'), e as leis n-:~me- I 
J"Qs l.~D5, de 12 de julho de 19[;1, i 
e 4.321, de 7 de abrU de lS!J41 
(alteracta p.=-lo Ato Imr,ítucib:n~l. 
Ce 9 de a!Jrtl de 1864) lhe deram 
tc~;-..;,lf!.men·.a\flO. 

..• .Excetuadas as p11ra o exterior, que serão sempre anuais, ~s 
assm-t.t-uras poder""se-5o tomar, em qualquer época, po:r se1s meses 
()U Ub ano. 

-.A fim de possibilitar a relUessa de valores acompan:b:ados do 
eschlrechnentos quanto 'à sua aplicação, solicitamos dêem preferência 
à rcanessa por mc:o de cheque ou vale p-ostal, emitidos a favor do 
T•soureiro do Dep.artamento de huprensa Nacional. 

o Reg:mento Comum (Ra..«olu­
ç:o n~ l, de 1951J prevê qt.-e o 
Senaào e a Câmara reunir-se-ão 
(•m .sessão ccnjunt-a para "elegera 
Presidente da República, DO.S ca- - Os suplementos Us edições do-s órgãos oficiaí"B aer!io Jornecidos 
sos do art. 79. ~ 21, da constitui-! aos ·assinantes sbme:Ote- medi anta solicitação. 
çáo". 

- O -cnErto do nUzne.rc atrasado seri acrescido de Cr$ 0,10 e, .,Por 
u:.erofcio C:eco:rirlo, eobrar.se .. no mais .Cr$ O,tlO 

--------
Porém, o art .41 ds. Canstitul~:-ão 

é omisSo e a ela nâÇ> se retert.>, de­
vendo ser suprida a onüssào, com 
o aditronento ao Wxto can.stltJ;c·o--
oal de item v. com a ampliação 00 Wxto atual) e 16 <art. 4Y), -nJo !4ó; O.~B.A.N. Le Dre't con.::t.J-turuonnel 
nas hipóte·ses, se nte.•'ldída a fixa- adotam a solução ,prevjsta no pr-oJeto.,de la Belgique. vol. ll. pe.g. 4'12) ~ 
tão do principio da maioria. ab- A emenda _n" 15 <.art. 4°) tem a se- A emenda n° 15 <art. 4~>) deu ao1~'-
foluta, eo.tn a elei{,'áO indireta dai gui!lte l"edaçao: 1ção adequada ao problema., negand.o 
?residente e Vice·Pre..'>id-ente da I presunção inccmpa.tivel cOr.n o melhor 
R:epública~ caso não alcancem m "I 39 Ern .se tratando de cr:Jn-e :istema da ordem jiDidica, obrigando 
~andfdatos o m:ín!mo de votação 1 com:.tm, ~.e z. llc~nça por-a o pru- qualquer das duas ca~2.S dO Congre.sso 
1ue se estabeJ.er.c: na modificaçao cesso cr~"llmnl nao for re.soh.ida Nac.ronal a d-elitlel.·ar, rom ou smn pa.-
tonstituci<mal pretendida na M~n-' em 220 dias. a tXmtar da aprcsen .. lri}Cer, no prazo mánno de 120 (cento 
:agem e <''lll Vá.J.'~as emend~ts .apre- taçã-o do pEdl.G.o, êStc st:nã mclu1dO e vinte' d!as, a respeito de licença 
Jentadas :pelos srs. Conyressi.st!:s. em ordem do tua para 1óer d1scun· para processar senador ou :Oepu:tado, 

As emendas us. 7_. (n9 3. 1e~ b. do e votudto, d~depenê.ente:mente nos cr:m-es eomun:o. 
•rtmeira parte). 12 e H prevêem de p~nt:c-e::'· · Parecer pela n.pro\·acão do art. 49 
, aditamento ~em a supressã-o da ~ texto.s c;o p-l'Oj~to e da (lmenda da emtmda nQ 15, açolhendo-se a. re· 
t-mlssão criticada no art. 4l da n"9 1 t.êm o 1ntsmo defeito, pOrque tor~ je1çã,o do art. 4(1 dO ProJe-to e a preju~ 
Oonstitul~ião Federa1. · nam válido - inversamentt: _ o ruo- diclnJJdsde ila.s emendas ns. 1 e a. nor 

Parecer favorável ao texto indi- ri.smo "quia ~i.t vide.tur, con~entirc". vta de conseqü~nc~a. 
eado pela. ~m-enda nQ 7, na prime!· Qu~;n eaHt. ja.malS concede ou nega. 
ra. p;arte-, fiCando as~sim redigi-d-o o O silêncio não equivale à. declaração 
119 V;: de vont:lde. que der.e ser i(lrmal .e ca.-

tegól'i'ca, num .sentido <m noutro, ne· . 
Art. 41 . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . • • gando ou conc-edendo a licença pl-eitea-I' 

da p:;lo Judiclár:o, nos crimes comun.s. 

m 
Art. 81 da ConstrwtcãO Federal 
:Eleição do Prts1d€nté e Vice­

Presidente da Repübl!ca. 
Ma1or!a. absoluta e eleição indl· 

reta pelo Congr(SSO. , , • • • .. • • • • • • • · · · • • · • • "· · · · .. • • A imunJdade não ;pode equivaler -à im· 
V - el~ger o Presidente .e o :Jun:d&dc, nem. o COUgl'es~o pode ser 

Vfcc-president~ da República. nos transfortnad.'l em refúgio daqueles que O Projeto fl.col!e o principio da 
cas:-s estabelecidos nesta constt- .nfrlngem as normas que re.s~uardam ma1o_r1~- absoluta n"lS eleições presl­
tuf':'áo. . :J... socieõ::tde dos elementos incom?ati- d.encraiS! com o seguinte processo de 

Prejuàlcad:'ls as e-mn~d::.s ns. 12 bt:•zados com a melllor eonviV(!..'lcia.l reaUzaçao: 
~ 14. por -ç-onsq•;uint'2. lh:;mana. amparados pela iné;_cia, p<!:la "Art 81 0 P"e;<;:;r.\:Dt--' e 0 

JT ~~~~:rC!lda 911 pela constrr.ng.;.ment::>. Vice-P;es;ctênte ru: :.iePÜb'í,ct se" 

! 

§ ~{). A e10:ção ptcvs~...t t.•) IJ·•­
rf..;rqfo antedm· só terá di YW a 
CCIJCúrr..-:r cem. cat1did.alos ttvvus 
o c~nàidaro m:us -'''t"do na e~el .. 
ção d1rrta. con . .-~i'le• anr:to ·,se e;{-i• 
to o c.dadão i:r..ci:.cado pc,h rrr.·c .. 
rio.. abGoluta QO}. n1embH <: elo 
ConJrc~D Nn.c'.cn~;J, em \:Y:-~;.io-
n:::Ir tnai púbjica. -

~ 3° Se n maiot·ia ab;o:uw n.1::> 
fôt ccnsegtl~.d:l no pr;me!N es· 
ctu•·!ni:::.. far-:se-B.o out:-uo:, em 
s~:-.rões suc-s<:iV2.S, e nêl2.s r:6 ~e­
rC.':l aàmitiGC3 0.'3 CR.UdidlHP w­
tldJ.s n:> anterior, exc!uido Q que 
ho~ ver obtido o menor n·.,m~:o 
da vo!cs. N:Jvo ncme só p-Jd:>nt 
s~r ~ufrcgr'!do se. a;1ós o e, :::-•1t1~ 
n!o ante~10r, ou:1lqucr do.s c.1nd~ ... 
dato-;; fôr e1im=n:1do par 1U'"'rt-e, 
imnedünen~o ou :-enúncla, c1!'o 
em que se !Pcul!'a a 8llbst- ~ni~0.o 
dJ c~ndidato por outra qu~ <cia 
iUrUcJ.do por um têrçQ, nJ w•:tti .. 
n;o .. dos memb:-os da Consrr..,so-
1\>:>C~C'nal. 

~ 4q. O Vice-Pres:dente ~ons~­
derar-se-á eleito em virtude da 
e:e!('ão do Pn~.sidente_ com o qual 
se c:mdidatar, devendo, par-é\ i~so, 
cada o:mdid<Lto à. Presid~nt':?~ n~­
gistra:r~se com um cHndid;~to h. 
v~ce-Pr.r..!lldente.". 

O texto do art. 81 em vl~o: é 
o s~guínte; 

4'0 Pres~dente e o Vice .. J?res!­
dente d-a Re_pUblica se.rilo elf:it<JS 
s:multanoomente. em todo o oaís,. 
c~nt.o e vinte dias f,ntrs do tP.r­
mo do pel'iodo prcsidt-ndnl" 

A.q emendas ns. 4 Deputado ,:_.,_e(·­
t-e Vieira.), 15 .senador Afonso Arl~ 
n~). 6 (Deputado Pedro Ale!xo}, 7 
<Deputa® Alvaro Catã<>l. 8 a 11 
<Deputado Raul P.llla), lO 'Depu­
tado JOsé Richa), 13 <Deputado Jos~ 
Same'D ~ 14 csenacor João Agripi­
no). 15 (Deputo.. do Tarso Dtttra ~, 16 
rDepatad<> Martins Rod:lgu.s\, 17 
tDeputn.tl.o Arnn.lclo Noguemi). 18 
(Deputado Vieira d~ Melol. 19 <D~J'lU"' 
tll<lo' Norberto H. Schm!dtl, ~o 
tDeputâdo Ulisses Guhn{\l'áes), 21 
ID<putado Cid Carva.lhO\. 22 ~ 23 
(Deputado Martins RodrirruEI'l e 24 
(Deputado Gusta1·o Cnpane-ma) se 
referem a modificações parciais ou 
totais dn a.rl. 1? do projeto, que at .. 
tera o nrl. 81 d-a Constituirão Fede• 
ral. • 

As emendas ns. 15 e '22 são .,-,.:lbs .. 
htuHv-as.. .nbran~endo os out:-oa t~::­
tos 6o projeto 

A tomrnda nr: !!1 é ·suur~_<>lva do 
a:rt. 1'1, visando w~nter o texto e~ual 
da Can...~ltuição, e tem a scg•l,b~-e 
]tmEf~caçâo: 

~somos pe.l supressão df>·,t.& 
Uttigo por fníe-r-dermos que c su· 
1l"égio direto como reza « co-es· 
t:tüi®,o, é o ünico compat.l'vel 
com o resguardo da v0ntade po· 
P'lla'f. O PTB. fiel a tt .. m trndi· 
ção política e doutrbár.:a. ~.!l­
tende que o art. 19 da Er.aenia, 
se apo;oyado, 1n....-~·titulrá. pràticn­
mEntE', a eleiçâo indireta do Pt.;­
sldente e V!ce-Presltl·ente d·'l R;~· 
pública. em detrimento cert-o da 
manifestação soberana do ;>o­
vo". 

~ _._ . _ _ ) :"s. garan_t:1s em favor ~os paria· ráO eieit0.1, em todo 'O País. den· 
Art. 4) aa consttttaçao Fear!ral. 1 ;n<:-r.varrs c.ever!' ser mantidas. comD I tro do p~azo de certo e vin .. e e. Apreciando as emendas ql!..e incl• 
Licença para proce~sar cc:.1~:·es- .

1
_i.'~?,Uardadns tem sido. para que p{)>l- novent ·dl!'i. ~ t iO ~têr- dc:n sôbre o art. J9 do pre>jeto <art. 

t!st:ls, nos cnmes comur.s. ::--'11 el':~c(r; <.>-'i mand!-'::0' po~ulare~. mo do n. mau~t;n ~ ~;,~50~0 mt>cl'- 81) ,,entendemos que nen..'mma. :men-
A p'"opo::;b do Sr Presidente d'l Re· ~â'?c=~· ... ~;-dace =e -~ust~IId::tde .ndecll·, ante rufnhio unh--rrsai e d~r~to da -poderá ser aprova~ t~olad-Jmen .. 

púb~:~a eolma 1nc~ui.r ~ 3q no art. 45\ ·d ~ <.!:'i. ~:nun~da~ ... parlamE:;ltar -j, e por ma i orla. ab<;oJuta calcula-. te, mas algumas poder~ o S,"r apro't·a .. 
.-~o~-- 1., ~ "t'" · 1 ,.,... 1 efme CaLos M~mlliano- e n prer-) d est 60 t t 1 cl , .t r das parcialmente, e.dotnndo-se. con--

(1a c ... '·;~~-rao_. n~~~~s t.._rmcs (a._golrogat~va que ~!'segt.--ra aos memb::-os do, a· a 5 re ~ 0 
3_ 

0"- H! 03 \Requent~me.nte, o seguinte texto: 
"" do P.t>"-,ol · Cong:es.so a hlr>'s ampla 1JbZl'dn1e da! váhdos apm-ado..,. . . 
,,... "~ 39 Em s~ tratr..ndo d"' crrme palavra r.o exercício das suas f~çõe~. 1 ~ to se nenhum dm oandida- Art. ~1. O P:-esrdf'n!'e .e I') Vr-

comt...,_n, a llcença para 0 Proce:.:-so : os proteg~ contra abusos e viol:?ncias I to-s. houver alcn.nçado- maioria ab- c~-Pres~dente th Republica se-
criminal cteve1-â s-er re.<iolvida eni. ;)_:r :P_ar~ <:os outros pod-eres constitu-I ( solutn, o Presidente do Tribunal rao. elelt.o~ E'm tOdo o Pals, cf'nto 
eels mese.<:., a contaT da apr!'.;;.tn- ~mnrus. C'on~l!li--se da d~i~ç.~o que 1 Superior E:leitoral p~oclamarâ 0 e v~nte dias ~ntts .elo têrmo. do 
ta.ção do ped.fdo, .entende-.se cruno L.á Cua.s especH~s de imunia.aot:: ga.l resultado, e, 5imUltâneam~nte. per:?;P pre.si-dencLal, med~ante 
conce-dida- se, findo ê.sse prazo. não rante uma B; irr€sponsab~lidade 1tg-al, convocará 0 congresso Nac:ont>.l sufu .... o. unJve1~al e dJTeto, , e~ 
houver delibt>ração a rtspeito". a. out.ra inv;olabillda-de p~oal: res- 1 po:ra. que se reúna em ~ssão con- escrut.inio .s~creto, por ma ... Ol'le. 

. trmge o oongressis.ta contra tod0 e · junta, dantro do prazo de ouln- absoluta de \'Qtos, excluidOs pa .. 
As" ~mendas ~s. 1 ~~ub~Vtu;. a pala-

1 
~~a;quer ?,I"ocei':so te.ndencic.so t' pr~são 1 ze dias, sob a. presiã.ência d:l ·ME>· ra o cáiculo desta Os nulos. 

[yra ;once-~~da C\ por I]~ada 1. 3 (.."!I· 1 -:b-~rá.t!a : fCr.tuentárJos à Cotu.Lltul· ~o. do Senado. a f!m de eleaer o § 1(1. Se -@.trctanto rumhum dOB 
-pr.tttt ... o arLóo 4 • ttJantrnd:;~ a .redsç'lo ··;ao B-!'<:<~lt>lra d-e 1946, \"01. n. ;lãg:na 1 Presidente da Rep.úbiiCã. ' ~andidatoa hoUvf'.J' obtido A. ollál.-r .. 
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ta pa.rte do.s votos1 calculada na obtiver a. m~.o~ia da votaçã'.> na 
torma dê.ste artigo, o Presidente eleição direta. Não sena po.sr>ive-l 
do Tribunal Superior Eleltoral que, sem solução a eleição pi·estclen~ 
des:gnarã dia para realiZação de cial, fôsse a Nação prrtw-bo.da pe:a 
nov·-3. eleiçf:O direta, abrindo o ausência de Govêrno ou peJas (;;Jn~t~ 
p~·azo .máximo d. e quinze dias pa.·/ gênr:i.~<~ que ctecorrermm das int,~~_·tnl­
ra a m.scrição de candidato3, m- náve's d:spUtF\S_ no Congresso. 
c_:ca.dos peJo;, D; .. retôrios N.aciomu.s .. N i.o é de se acnlher a prerro:;ação 
de<; Pa.:tidos Politicos. · d-os mandatos até 31 de janeiro ;:le 

~ 29. No caso de renúnc:3. ou 1967 !emenda n? 5) úU até lã dz 
mMtc•, concorrerá a eleição o! m:1.rço de 1937 (Pm::ncL:s ns. 7, 12 e 
substituto registrado pelo m::smo114l, com a ;"('~l.:r:açf,o das elctçõ% 
p:t;·tido poiitico ou coligação par-! p;·e_s!cl~nci3iS em 1966. 

ed;àr~~· A I 1 ã do Presl'i-~:.te! O _t::x~:J . constltu:::'.~nal d2•.'e -.er 
... · e e_ ç 0 . , man~·cto so por motlvo e::rcepcwnal 

{h R?púbHC-4 lmpllca na do can- i e gr(;ve · noutra oportunidade serta. 
('·dato a Vice-Presidente ~·0m, .. • . - • 
~'e re"'lstra.do vedado 0 re,+tro adml:eSJVel a prorrogaçao ~os manda ... 
d~ ma'is de Úm candid·:tto ~ 'v1~ to.':!, visando a ::ua c_o~ncldêncra,_ .de 

· .. ·]~·e~Jdente com 0 me.'imo Prc- acórdo c·Onl a se~~ibllldüd~. po11t1Ca 
c~ .. :;1.1; · do Congre.<:~O e VLSao patnottea· dos 
5 

_. ~".· Na hipótese de emp.:te 
1 

!~deres e d_lretorias nacicn_ais dos par .. 
ncs sufrágios obtidos, .se:-á cun- 1 h? o'_ polihcos. em sltuaça-o de emer .. 
s-.uP,rado eleito o tna.i.s idOSO, j gencta, v_orta?to. . . ' 

~ 5o. o Presidente do Tr>buna1
1 

~ .n~çao e.~tá llanqU~a, e o po~ o 
Superior Eleitoral proclamara o bla'llleao a.::nto ~o c, ...... mp~rtamen .. ~ 
resultado da apuraçã-o e. se ne- àJ?S seus: ~!d .... es .r~-pon~nveb. o ~o 
nhum dos candidatos nouver nl- vcrno_ e.sta. admlmstrando sem qm~1 ... 
cançado maioria absoluta, comu~ que:: l~lp;>dlment.o. com a colaboraçao 
nicará ElO congress-o Nacional a patl_ió~tca e desmteressada d? _P<Xier 
\'D~·:lção de cad-a concerrente. LegJSlativo. Ha p-az .e tr~nqüillda.:de. 

~ 6\l, Não havendo cani;dato P_ortanto, a ordem Jl;l.rídlco-con?Ut•J ... 
elelto. será facultada a inscr:ção cwnai deve ser respeitada soberana ... 
de novos candidatos p.a:-a a elei- mente. 
çS.o indireta. mdicados pOr um IV 
têrço, no mín1ml?. dos membros/ A.tt 95, 111 ãa const~tu:c;ãa Federal 
<!-o Congre&J... Nacwnal, que ~on- ImpOMos gerai8 e Jl!agistrados 
correrão à eleição em escrutínio 
sucessivos. elemmado. efi'!- cada 1

1 

.o projeto pretende elin;nnar a isen~ 
um, aquele que houver obtido me- çao 9ue goza~ os mag1strados com 
nor número de votos. I rcferencw.. ao. unpõsto de renda. 

~ 7\l. se. até o quinto escrmi-~ O texto onundo da mensagem n~-0 
n:o nenhum dos candidatos hou- pode prevalE'cer. A exemplifl<~açao 
Vf'r· obtido ma'.oria absoluta. con- não cabe 11>1, COnstltulção. conforme 
siderar-se-á eleito 0 candida.to foi assinalado no relatório sumário do 
mni;; \'Otado na eleição direta. I R .. elator e na e.menda n0 2, cuja apro-* SI?. Lei complementar, rrp.·o~ \;ação é acolhida, com _ex_:lu.são do 
vada por maioria absoluta do!'i hem IV. A :;J.mples remi.S:::ao ,ao a.r .. 
membros da Câmara dos Depu~/ t.l~o 15, IV, da Constituição Federal 
tados e do Senado Federo.l, re- neo~.he a mcdiflc3ção pretendida, de­
guiará a eleição prevista :-.e.'>tec; I vendo a IegU:laçâo dar-lhe solução 
artigo. adequacJ-a. O mesmo se dirá com re ... 

!ação ao artigo 203 com referência 
O texto aprovndo result-a do aco~ aos direitos do autor e r~lntivumen- , 

lhiJ?ent:o das emendas ns. 5 - 7 _ w te à remuneraçto dos p~·ore.s~ores e! 
3, m tme>, 11 - 13 - 14 :-- 1n - joma!Ptas. · 
16 - l9 ~-, 20 e 22, parcralme~t;_ A ei~end1- n° 'l5 {Deputado Millo 
c_om r_eferenc.a a{)s ~ parâ2-rafo.o; . e 

1 1 
C-ammarosano) pretende suprimir fl.s 

t1g_os mclufdos na .edaçao dff1~3t v~ expre;.;sões "como 0 de rend.:t e pro­
acrma. apontada, sendo~ cons d: ,do I ventc-<i de qualqu. er natureza (artlgQ 
prejudrc{ldos os itens nao e.spoytc.o.<; 15, 1'1J" d-o texto do p.l·ojet<> \artigo 
As emendas m_ ~- 6 -. 8 -. ~ --; 10 29J. Aaprovaçâo da emenda n<t 2 já 
12 - 17 - 18 e 

0
24 es~ao P1 eiud-.CJ- atendeu o propósito do seu autor, 

das. A emenda ~- 21 e re)eit 1a A mas mantêm a remls~ão ao textv 
adoção d·~ maioria absoluta tem .° Constitucional pertmmte _ ar-tigo 15, 
merecimento de i~pedir que rnmo- IV Portanto está p•·ejud'-cada na 
rias elejam o. PresJ~dente da aep,,':.ll· prtineira part~ e é reJeH-:1da na se­
ca,. com a . diSpersao de votos eaire gunda. m:'lntendo-se a remissão 

nan-ceiro- C'))te pab. A cobrança do r 
1mpfu;to de renda. aos magi.strad06 
deve :::e!' ~imb&~;..;.s.. VCoi' detetmitJ.ação 

11 

de lei eRpecial. Oat a. r€'ferência a~> 
artigo 15, IV, d:1 lei magn~. O Con .. 
gre.•·so deve el:tbo~··J.r a let, in,ttcdu-­
z~ndo nos p!'ojetos em tramitação tex-
to adequad~.-:nf'nte conveniente flOS in- 1 

terêsses do pais e doo Maglstrados. 
Nega-se o privilé!:io, ·mas nãq &~ 

fulmina a ga:·ant:a constitucio-nal. 

Art. 132 da constltUlção Fe'leral 

VI 
Art. 138 da Constituiçdo Fed-eral 

Eleg_b:l~dade do& militares 

o pl·ojeto a.=o:6- rcdaçlo que d:ve 
s2r aLerada. 

As emendas ns. 15, 22, 31 e -·mo•,'. 
d~Lcam a redaç~o do texto da-·· ~·o-· 
jeto. -

A de n? 32 d2!.2nnina o acré!eiUK­
da3 p::t:avra.s "'Cul:los, sold.ad~S e- M~• 
rinheiros'' ao caput do art.- 1:t3, .::oni 
~ segu'.n:e mo-di.fic~ç:w: Voto do_analfabeto no âmb:to mu· 

niclpal. Alistamento de tnittta..:es "=.e.-zl pr.-:j"JlZO de sti~ t)q;,!-ç_:·l) 
0 projeto prec·o-mza. O aliMamzn~n · do:.td'iná::.J., fJ.VOrável à COD~ãO· 

fficUlt-ativo dos anal!nbetos, cu: o ex :o r- i plencs cne:tos politieos a· tê:r.a 
ctc1o do direito de voto não tem ca- J es p:aç!!s de pré, o p. 1. .t: •• 
rã ter obrigatóno. põsto ad>trito às I entretanto, que está ]>!eite<?.n~o · :1, 
eleições 1nun1c.ip.ai!l. I d. 't d t bel ,j Pennite igualmente o alistamem;1 nu , l.rer.o e V? 0 ~?S ca , ~-C-• 4-.j 

daao" e marlnhe,ros, tJ~,~v&_:·j· .. 
dos militares, desde que of!ClaJs, as- com a presente suoemenda- não·, 
pirantes a ofi.;~ais, gua.rdas-m101.rinha, prejudicar aque:a conc~Sâ·O'•. · .. :_·:··.1· sub-tenentes e subof!clais, F-:i!'gentos I 
OU o3 alunos G.3.s escolas mt!itares a~ : A redação duC·J. ao art. 138 WJ pro .. 
ensino superior para forma~ãa de on~ je~o pe-:a emenda u0 31 mereo.e ser-
Cla.is. adotada, com a exclusão pa.s p~'ITaa. ':1 

Ao texto do p:-ojeto forom apresen~ "agregados'' e de t-ôd-a a -pal'.-e- fina., 
tadas as cmend!!s números 2 15, 17, depo!s de "mandato eletiv.Q'', · t;ue. 
22, 26 a 30. c-orutam da letra a do parát'afo-· 

A emenda. n\l 2 exclui do texto a único do art. 138. Igualmente. 1-- d~s .. 
expr~são "mediante processo idôneo". I posição transitôrla deve ser a.ptDN·· 
que substitui pela lo:::ução "nos ter~ da. para que os direitos daqueles que-
mos d-a lei". ~e encontram. efetivamente, no exer .. _, 

A de n\l 15 (D~tJ>utado Tàt~o Dutra) cicio de mandatos eletivos não se.~s.m.- -
I?-~ifica a. red•:\ÇãD do p.arág:-afo vulnerados. • A disposição ê tran~~t,ç. .. 
umco do artigo 132. ria, exam~nando-se co'31 a sua ap1:ca• 

A emenda-m 17 (DeputJ.do Arnalao ção no momento a:ual. 
Nogueiral fixa em 25 anm o minir~ 
de idade para 0 alistamento do an.J. .. ~ O art. 138 terá a segt:inte reC:s.~~o: 
fabeto. e, em lug;:t-r tla ex:pressãu Art. 138. São ineJeitvels os lnt.U.S--
"não podem alistar-se" é adotada a tãveis e os mencionados no § 10 do 

rM'' Parágl'afo ún!co. 
proposição " não podem .ser eleit-o-~' art. 132. 

São elegiveia 06 ' · 
atend!das a.s ~e-A de n? 23 (D.;pctt.ldo Plinio Le- , mllitares alistáveis, 

mos) vcd.a o aastamento do analfa .. 

1 

g-1intes condições: 
be_t<:>, salvo se a lei ordinária o ad- a) 0 mllitar em ati'victa•e que 68· --:: 
mitir. de publ!c~da dote metes a.nw. ""' 
tes do pleito, _ -,~m _ C'Jtáter obrigatôrlo candictaw.r a cargo eletivo ser• atas .. 
e no âmbito mun!cl~oJ.l. tado, temporària.mente, do aerviço ---;. 

ativo, como agt·egado, para tratar d& 
A emenda no 27 (Deputado Arold·J interêsse particular, a partir da M.:a. 

t::arvalho) ac::-esc;:nta ao texto do pa- em que o registro da oa.ndi-datura. 
ragrafo 1'? a N::>Jressão "ncn têrmo.-. seja deferidO pe!o Juiz ào Tribunal 
da lei", logo depois da palavru ta- competente; . .-: 
cuttado. b) o.s que t-enham menos ele cinco 

A emend.a nn 23 <Deputado Chao-a.., (5 1 anos de serv:ço serão, ao se c:an• 
Rodrigues) ruanda. suprimir do teito didat-arem, }XCluídos do servi90-at1ro: 
do parásp·afo l\l tôda JXl-l'te .seguinte cl 0 militar que não t.iver l!iido 
as palavras "E' facultado o votO dv exctuido c fõr eleito será, com a d.iplo .. 
analfabeto." mação, transferido para a reserva ou 

A Emenda no 29 (Deputado Cha,..ns f ct t- d L ' 
RodrJgues) pretende fixar o '· 2" "do L'e orma o nos ermos a. el; 

·' dl os militares reformados ou 
a.~t. 13~ na seguinte propos:ção: "Bão transferidos para f' reserva, e os elvis 
a . .l.~tâvels os miUtareS". aposentados, perderão os venclmen'!" 

A Emenda nl? 30 (0eputado Martins tos. vant·::t.gens e quaisquer adidonais,' 
Rodrlgue.s) substitui a expres.<São "não enquanto eetiverem no exercfeiô do 
podem ser alistáveis" por "não podem mandato eletivo. 
ser eleitores". Restringe o vot0 do VII analfabeto às Eleições _majoritárias, 
segundo processo que a lei determi­
nará. 

Art . 2G3 da Constituição Fecieral 

várros candtdatos Ol~ com e da rH1 o- Tem razão- o autor da errienda 
ria. do povo, que nao ac_olhe fn}1~~i: quando afirma que se não trata. de 
caçao dos pa:ttdos polfbcos. " _ prtvilCgio. ma3 de garantia porque as 
ve pela votaçao em branco. A :nmo- ti , 1 1 ; ' . · te 
ria absoluta fortalece a democt"acla, a. v .. dades rtte ectuaJS e. a JUd1can 
cbrlgando os p.a:-t!doo à seleção dP. na,o P?dem estar subordmadas à es­
ce.ndidatos que possam despertar o po_o1a9ao fJ..<:cal, que seti!. pos.sivet pela A Emenda n'i' 22 (Deputado ME>rtins 
1nleresse popular e a~lutinar fôr-~a.s adoçao de t.sbelas k'ro"'tessivas, sub- Rodrigt'es) dá redaçio adequada e 
políticas válidas em tórno do se'J m~t~ndo 0. ~~i~ e 0 mtelectual ao do- conbeniente ao texto do art. 132 
nome. cuja rescepctividade resultará mmlo arblttarw_ daqueles que, even- ca-put e § 19, ~ aprovada, exclusive o i 
mais do sru passado do que das cam- tt!almente, dethessem 0 . poder. Ma<; ~ 2", cujo t.?xtr> corresponctera. ao 
pe.nhas publicitãrias de grupos m- nno 

1 
é ,iu.st.o qu~, por motrvo plausível adotado na Emt'.'nd1. n9 2 ficando 

teressados n exercicio do poder po- esteJam deflmtiva e integralmente asslm redigido o art. 132 éiÓ projeto. 
lftioo, eliº'ár~ulco. nefasto e ~ef.m- Isentos de pag~-ntento a 9ue todos os Art. 132. Não podem Ur elei-tores 
do prejudicle.J<; ao inte~esse ~')!ni- b_raSiletros e.stao submetidos. A le- os que estejam privados, temoprário 

Imp&to de renda sóbre os direitO! 
de aut-or e remuneração de professô• 
res e jornalistas. 

As emendas ns. 2, 15 e 22 alteram 
a redação do texto do projeto. · 

Pelos motivos invlc-ados no parecer 
às emendas do art. 95, III, é •prova­
da a emendà n9 2, no qu.e concerne 
ao art. 203. com a remissão pura e 
s;mnles ao art. 15, IV, da Consti ... 
tuição. na.llte da Nnr5o. gtslação é que deve prever 9 matêria., ou definitivamente, doa dll'Pltos po-

, regulando-a convenientemente, atra~ lT 
Só a sens:biltdade polftlc:1. do. Con~ Yés do Hnpôsto ceduiar, pago na ron- 1 tcos. 

gresso Nacional poderá decld1r a te, em percentagens razoáveis. de 2 a 1 19 li.: faoult.a.do a. àlistamento do 
eleição do Pres:dente, se frw,t.~d<t lO por cento, por exemplo. analfabeto, limitgdo, porém, o exer-
pela maioria absoluta B eletção ctu·e- Pret"ndeu·Se sulementar 03 \'enci- ~feio ~o~ voto, se_m, c~ráter o_brigatório, 
ta com a inscrição de cendtdato.'! com ~ as ele1çoes mun pa1s med t 
0 quorum qualificad<> rle um terço mentos dos Julze.c; estaduais. Não se' cess e 1 lC 1 

• • um e pro-
dos 6'etts membros. E' tacu1tada a lhes deu a complementação dos ven- 0 r gu a do em lei, 
in<>.cri~fio de qualquer wn: .'nas o~ clmmtos, para que pudessem agir na § 29 Os mirta.res sAo alitáveis, 

Lei especial deverá reguiG.r & 
incidência do impôsto de renda sõbr_e 
a remuneração dos profeMbret & 
jornalistas, tornando~a razoável. A 
exclusio do argüldo privilégio não 
elimir:.a.rá a preocupação do legHslad.or 
ern l'E:'..Il;.~uardar as atividade.s tnte• 
le~tuais, na imprensa e no magistériO, 
P.:o;:::im como do autor através de ga.~ 
n.ntla;,: e~peciais aos direitos que lhes 
são reservados. 

VIII 

partidos poltticos ali rept·esent,u:.o-c, sua. função, com liberdade e dignida- desde que oficlrus, aspirantes a ofi .. 
poderân imc~ever os me.smM ~onrll- de que a estabUidade e;::cnômlc.a ga- ciai;,, guardQ.S-ruuinha, IUbtenentcs, 
Gatos c1~ -~leieM- d',reta ou tercr'.ros rante. Impor-lhes. agora. uma. tribu- suboficitü.s, sargnntos ou alunos das 
que disoutarflo >.<' prl"fer~nct1l." !':,~).. tação - que nunca lhe:; foi exi:;ricta é !'scolas militares dr ensino superior 
ttmas e q,,J~:f\M.tcas dns represem"Ln· nduzir vencimrntos de que~ almê- para fonnação de oficiàls, ' 
tes do povo. czso nlo surta efe:to a J-ava - e Unha Jegftlmo dire;.to _ s Portanto, são apro\'ad'at~ as Emen~ Arts. 163 tJ 217 da constitutçáQ 
eleição ind1reta. até o quinto e..;.l!--u- aumento comrot!vcl com- a dignida- das ns. 2 (~ 2\l) e 22_ (ert. 111 - Federal 
tfnio. após suc.~sivus votações. s SO· de da função. I caput - e § lQ). São consideradas As emendas do Deputado NeJ.oa 
]Uçã~ def'ült!•:tt é consag-rad'l pele Há 3.000 Juf:?_:-s .n? ~ra.<;.il, eproxi~ prejudiciais as erner:das m:. 15, 17, 1 carneiro e do Senador Jeffel"$Oli de 
adoçr>? do p;-onUJ?Cl~mento . pop tl8.r.l madame-nte-._ A u:c~dencla do impOsto 22 O 2°) e 30. Sao rejelta.das .as 1 Aq;uiar "oram Julgadas Impertinentes 
isto e, se:·A consldeiado ele1to q•lcm l de tenda nao re-.ofre o problema. fl- emendas ns. 27, 28 e 29. t pelo senhor Presidente da Comissão 

._."_;.-, 
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ista. A Co:n:ssão mnntevê o ato pat.ibilidade com a alteroção const!­
o Pre.:::Jd.cnt0, recu.sHndo ú.S rrcurco.~ t.udon::d, urgente e atual, e a p;:()te­
e:.lp~.:;tl\am:>n1e man;restado<>, contra tação, na :·•.u llPliC.a\110. O e!lt~ndi-

l .:'"'~) vo.D::> !lH'nto vitorlo.;;o é ma rendo p'Jr dna~ 
~ 1 cme~ú:l r.'l 6 i•! fine, o Q(j)'J- zltcr:l·.Jt:~·J.~: 

lla .. o P"dro A:rixo p:·etc·nd.e que o di~-~ ._ . . 
,_ t p~ pr"·p{l"'.-.~ I'Haior .-. ":rJ (I' apr0\:1-Ç<>.O d1. e;nenoa l'Onstlt:l-

'l ... '"' ~-~'"'o 1 .... "' "" - c'cn J · do' "do <• o p in · · d 
:... .1 · t>l~>:çk: .. 112-!rc:a p-:'..) CO:l';2,f( .- I · -• ·· .a · -~... _r ~lP·o a 
ú· aj::~ .<' "'p::nue a> próxnu peito -:_R::or:a z.bsol~H_a.~e,_p:J~ v~a ae

1
CD!bE'-

_;0 ·: •. , que _.__j te~u'ari::l pe:a nor- tuen:·a. c' a_ e e•ç~o md.ret? P~;o çon-
.. l ccn.~L::u:."-o d? 1946 1art. 81 l. é!l:e~--~o .x~:cl?~Hl. comr apllcac;ao. wze~ 

~ c .. ·u.::<r;Z.'J rf'fcnn:1da ou a !lD!'IIhl d1ala ,e li!(H~~·r.nt.fna • .a;. a p~rl1r da 
..;··o.~.u:~ suo."' t.\l :a pa:-a 0 plc:trJ pre- prcmu.gacf'o ao A,o Aa;cwna1; 
:1 ':z; d-? l!JG.J c~1 196!1, H' ?.dJt~- ~~~ r.:cu.•11 ctc projeto, no que se re-

OIJ.r-:ts mDdSLcJ.é'ôe.i p!ej'<~e<laq tt'rr ao a.:t, Si dJ. con~tituição <art. 
J. ;: ·.~ L?lnr.r.dr:-". ta'TJbf~ rd'eric'o.s l''J, pura f' simplesmente, aguard..ln­

;:_.o PJl'C'Ct r til:'. 5, 7, 12 e H J. cl:J-se que. no futuro, depoi,c: do p~eito 
:~:.c-:-::--H~-ia quE' n rmf'nr!a n" H p:·f'.s:denc!a! clr 1965, ocorra a modif:­
~=-~-~ 1 :nu. ~c con:;t:ul!>se em d •. ~po- ~a\:lO pri?t~ndid..:l, entf..Q. t}{ltural e re­
çào f an:dó:ia, p;rtan!o. OuLJr?;Jr_ :ut1Grmcnte, pam o5 fu~uro.s pl€ito.:. 
r-·3 :'.o fu~uro Con~·re.s.so, ele\t·_t o::;.;b r~citorais. 

A rnatéria é de c-:m eniência p(l'i·j co;.-ns~.i-0 !l.tiST.\ 
t.;ca. Os pa.:·ti-::c.::, ';}::tlidco.~ e os lide- p.i;:a c.t-udo do PtOj ·~-o de E.ae-ndv 
r.;s uevrrâo de_..dJ-~a. na YOLnçâo ple-~ à Con~titUl(,:áO n? 3, de I!i-61, q1:c 
nár!a, cum o.:; P-Qdéres imp~tcitos d.J. "ocre:scrnt::t p~lá?rnfo no art. 45 e 
sobeHI..Jia d'J Con:!-':-~:;~o N~c:o;!.:d, c'!.f:l. a.lttnl O.'' r-trU~~(ls 81, 9:5, III, 13', 118, 
&ens:b:J~dac.t é c:mv:·cada para deci- :203, d« C0:1...,t-.itu 1ç:3o F~cicral', 
d!r s3 dt.V!' ou não exercer 0s pod~:es I 
que o prOJeta e~-.:> emend.J.-'> adotada:- I -- Em-~nd.::.s ~.p!oo;ac~~: 
lhe o,\to:·g·,m1, rm tulu,·o mó:r:~mo _ou 2 le-:~·._l'',\'E" i:(m 1\'), :3 11:1.aJ , 
long.r1q1w. Scb () pon''J de \'lSta tPc- 15 w:t. ,:·'1, 1\.l 1art. 31. ~ únoco\ l!J 
nico ('jurídico. 1~.1 0 llá c:-mo fn~i"" às 1art. 81, ~ 3·t. 20 (~ 3'''· 22 (a't.' 31, 
alternat Hl.<; cp f:'.~en;ad1s _1-t::tras a. b ~ 1° e a1t 132 e § 1° 1 , 31 e :u ldt>­
e C'. act.:t:1:1dc·se t~~to dfftl'l.lt:vo sem pcndc!".t:o ele n•c u ... ot. 
a p.arn.cipa-;ão de h:.bi~id,1drs polítl· 
cas ou de cminniênci.13 p,U'tidária_,,_ II - Ernrnrbs preiudJCr;,i;;J.: 
para Qlll' não srj:un sw-cltnd'l.<; E ti- 1. 2 , item nn, 4 5 fprime;:a pa..rtel 
glo.s n .. 1. _sun aplica\â.O, cem o fomen- G a g {t:»c'a.:.:v2 ld·t. 81. § 4~), 15 
t? de Cl-"f's pe-r~t~rba?0:-'0<; d-.1 ~az s~- I('X~h~i'd': art. 4°J, 16 ~exrltt~:re ~ 
clal e. da estabihêa<:.e cco:--t.)mlC-1. h· ·únicO), :7, lS, !9 (e:-:c:usive ~ 3-'1, 20 
na~ce~r~ dJ Pais: • ... 1 'exclu..'-:ve ~ 3)!, 23 o. 27, :w e '13, 

O p.t .. ecer é pe.a aprmaç,Jo do tex.

1 
1!1 _ ET..end.as rejrJied.t.ii: 

to que, em ane1:o é apresentado ao 
2 

, 
1 • · . d- ~ ,... 3, 5 r2:J pdrtel, 21, .8, 30 ~~ 1°1, ~2. 

P €11SrJo, com a Ul !Caçao \.tas emcn- 34 I rejeitada limina:-:nente com re­
dfl.s aprovadas, p:ejudicc.das cu rejel· cur;;o) e 35 <rejeitada Jim 1.nar~nen!e 
tad.as, em quactro p.·óprio, inclmo, cem recurso). 

. P1ídt> d.J modíf:caçâo (~onst;tucin- PoderiO!. 1cl í~ua-Irne~i.e. ~er adota. 
.J, c só a tJart' âêle, a pre;·ro·:;;tt!~ c:-o o p:·incfp;o da m::Jior!a abso:nta, 

·a ce e:c-q,r:r o Pre-idente e- o V!ct>- deferindo-se à lei, õrgRnica ou com­
:·c~idtn~f' da Repúbliea. Ao at.twl. plcmentar: a rcgulamentuçãn do pre­
ãn Ha r0ntrad:cão <'ara e :nco::-::- ceiot. como preconizam a.s :mcnda'> 
or:~á•·el na propos.'ção_ porqu:<> r> tex- ns. 5 e 16, do Senador Afonso Arinos 

revoc-ad;1 nÃo 00der'a ~ub~if:-tir e do Deputado Mart'n_c; Rodri~UPS. além dé' refcrencia (;Xprcss::t no ex::!- Sa!.n das ComL'>Sões. 7 df> ju:hê! de 
Coruu!t'1:ios os 'ídr:--es T)Oiíf-ico"í. rn- re.""Dectivamentt', ass:m c~m) 11P.Stc me da m-:-.têr:3 nc:1 vür:~s itzm d2~tt j 196L -Nogueira da Gm'la, Pre'id!:'n-
nde:am ê'es (J'l€ ni'in h1JV0rh co:n- par'ecer dtem rn pá[S. B e Ç). 

1pa:ecer. {(:_- Jellerson 1-e Arnâat, R.rliltiJf. 

SEN1-\DO FEDERAL 
TA DA 10011 SESSÃO. EM !3• o~ mentos do Em .• O:ll}l:;::.dl)fJo.s.e SeL •sil à VI ~e. :it--ào d.t A.::.semb.ei.a_ Geral lt\L~çiio do BrasU l'mto ~~ Nncn".' Uni~ 

,- ' 1 re C.!:nan~. Filho que me n:ctuz1raro I das Naçoe~ UnlG.l.s, em P.ar:G, em Umdcs, 
0:. JULHO DE 1964 la. escolht--Io para o desemp::!:r..llo ctes- novemo:o ae 19J1: A~s.es_:sor doMem. .:::;~c:€t2n u.e E.st.aao, enl 3V de Ju-

prc;no'· D ''OGT''~"''l' \ i.J. e!cvada funç3o constam d85 anexa bro brasll:~ll'O da Comi:;. ao dL D.rElW 1110 de 1964.) - Jtot>erto Barthl!l Ros(J, 
h__.,,, L:XCIA O SR. '' ~'~~ l· mformaçào do 1-'ImLstério dtP Rela- DlternaciOnal das Naçof>s Untdas, em C,hefe dJ D!Vuuo do Pmo:J.I. 

DA G.\MA : çõr"l Ex~er!orc.:o. Geneb!'a, em 1Z52; Secretário do A Ccn::u::ao de· R.eioçõPs F.xt . 
A<::. 11 ho:·as e 30 minutOS ach::t::1_ . . . ,. Chefe .do Gabmete Civü da P1·esidên- : :>;·e.;.. 
:::.e pres~nte.3 Os Sr~. &nadare-': B:.rJ.~.llltl, t'ln lJ de JU_;l1o de 19u·L -~ela da República, em 1952; A2S€SS3r 

Edmundo LevL liu-:-aiJerlo de AlCnC'lr castcllo Dranco. d~ Dc!e;:!açao do Brr.sl; a X Confe_ 
Mene~,es P.mentel. CURRICULUh·I VITAE i' ~ênctn- Interamer:cuna, real!z-::.da em 
Ruy cr.r:1ciro. Caraca:s, o:>m 1954; A~·s.'>telll-e P~--~OJ.J 

PARECEI'.ES 
Pareceres ArgcnJtlO d 2 p,gu:i:edo, nn;,u:;,\::>::u Jcsf s::TTE r.·ÃM.-\~p, Fiu~o j'cto Pre.s1dente .da Delcgaçac ao_ Bra~. 

Enml'lo de n.:u aes. , 1'~.1:c:cto em Altenas, :E~taJ:J de- Ml- sU i't X Con ~rer.cta In~erart.cncan"<~ 
.SllVtHre Pérrel::::. jtH<; Ger_,iF, em 14 de ~bnl de 1920 . em O~'Rca~, 1 e~1. 1954, Asse_f'SO __ ~ d" NÇIS 
.Jú1n Leite I B::.chlrcl nn Dilelto pela Fe.culdact-e Z..~e.~bro .b .. as_J~.ro I d'.l Con::.LS.::ao ae 

4·88, 489 e 490; de 196·\ 
Da ComH.<áo de Consfltu'r.ri.o e 

J::.stica sô!Jre o Projeto de Ilt!­
so~uc6o númc;a 20 de 1964. q11~ 
dlspée sõbre a estrutura da çar­
reira de (tuxil:ar legislaih'IJ d'J 
qur:•àro dn pessMl da Secretarw 
do ~C'naào. 

Alcy-' o de CaJV:::iho. a:- .Direito da Universid::tde de Minas ,D.teito Inlern:tc.ona .. daq Nnçoes Unl-
Eunco Rez~nnt-. GcaJ.S, fm 1945 . "Mu.'>tE'r in Civil !das, erp G~nebra, em 1955; Asse.ssot 
Syive,w D::l-caro. JL'lw·· pela Universidade 1\·Jc Gill, do ,d~ De:egaça~ d? Bra~tl a,..~ s.::sc;ê.o 
Nogttt'ira da Gam[\, JC~indá, em 1949 . :da A.-::.sembleat ~eral da~ N~çoes Um. 
Ped:o Luctovico. ! ( - :1 l ork, em 195:5; Aoscs_ 
Bezerru Neto 2. Ing- e<:.sOu no Miniftl'rtn das B,e_ sor do então Presiaen~c eleito Jus-

~~~~o ct;io~~~ltl. ~;r~(~~~~m~~~ss~e p~~4~~n~~~~~~v~~o \i ~~a E~~;~ e~rl9~~~5~u~gh;j~n~!jc~a~ o R~~-~~~~~ ~1;· ~e~z~l~:ãoN~;· 20. 1~ 
Irinru Bornnau:;t:;,, ll:u;õ;;<; Exteriores. como Cônsul de ...:;:imo KublStschek de Om·e1ra en. 

U6l se·~undo-Sccreta.rto, por me,·ectmento, binet-e Civll da Presidencia uu Rc~ 1964, volta a est.a om">isão e. fim de 

f) SH. l' RESIDENT'C: ~rn 19 de setembro de 195J. promo. públlc<., em 1956; Memb1o de conse serem apreciada<; a.~ emcnd-ls npre-­
vido a P:·imciro Secretârlo, por tne· lho de Admmistraçâo do Banco Na· sentadrt<; em plenário Quando foi cn· 

(Nogueira da Gama) - A nsr.a de r-ec•rnento, ern 16 d.e dezembro cte cional do Jesenvolvhnentc Econom1~ ::errada a .!'Uil discuo;são. 
resença acusa o compareCimento de 1953; prcmovido a M!hrstro de Se~ co, em 1956; De;egado ào Brasil à Recrt•~mo-no.s ao p?:'t'CN aprovr.clr, 
6 Sr.s. Senadores. Havendo númer•ljgunda Classe, por m~rec1memo, em C:ont·erêncta da~ Naçõ:s ttumas so_l ne!=ita combão quan-do r:('ou rie-cl~ 

-ezaL rteclaro nberta a ~e!'SS-Q. Vai , h a e novembro de 1956; promovido bre o Dlreitc Intern!lc!onl\1 do Mar, dido: 
er lida a ata. a Ministro de Primeira Classe. po~ en?- _9-enebr·a em 1953: Metnbio dol "a) qne ê.~te ót•gão se dirígis.~t:> à 

0 S 29 Secreta.rto P'" ~ .. a à nlerccunento em 21 de março de 1960. MLSS-ao Espec1al do Bra .. IJ à Cclônt· Con1i''"-iiO n..-et-Or!l parn 'llle ~·~1-)ore 
leitur/'d ta da ess~ -~;t.e:lOr I 3 .. Dmantc a sua ~arre1ra foi tle- bla, em 195B, com a categorn de~- e rem<>ta à ctelibf>r0r5n à'"~ Sr>n~do o 
que e· np~o~ada se~ d~b'J 1 ,... !:;1gnndr para o exerctcro das .seguintes l~gado; DBl~gadu Suplente do B:·a- Projet-o C e Resolurão "'Ah .. r ~ reP."'-

~- , run~ões no exterior: Tercelro_Secre- s11 às reun.oes do "Com1té dos 21·· trntutaç:~1 d'"í:nitivq t1"~ ('JN>I"L; e 
O Sr. 1" Secretàr1u .!P o Pe-_ · tário Co. Jo~"rnbaixada do Brasil nos l!:s~ aa Orgaruzação dcs Es.tado.s Amen_ ftmcõrs dn 0,_1 ;H!~n (la s~relwr:3 d'1 

il!lnte: tados Umdos da América: Vtce-COn_ canos, em Washms;t,on, em 1953; n~ .. Sen:>do FedE-Tal: 

EXPEDIENTE 
MJ!:NSAGEM 

sul no Consulado Geral do Brasil t!m legado do Brasil é. reuniáo do '·C.o 
Montreal: Tcrceiro_secretãrio na Mis .. n1H-é dos 21", da Orgamzayao ctos Es· 
Mio do Br-adl 1·.mt.o às Naçôes Un\ tados American.Js, em Juenor. A1reo:, 

N? 137, do sr. PreslClrllt-c aa R.e- das; Cônsul ào Brasil em Florenqa; em 1959: Secretãrio_Geral do Conse~ 
ública, nos seguinte~ t::rmus; Chete da Delegação do Brasil em Ge. lho Coordenador de Abastecimento, 

nebra, com a categoria de Embalxa_ com a 1tegor1a de Ministro de Es­
Mensagem n9 137 de 196<1. dor; Embaixador do Brasil no cana- tado, em 1959; Chefe da C•·" Civil 

. na; Embalxadór a-o Brasil n'l Smç.a. da Pres:C!~ncia d~ R?pl1blic'1. d .. aqjs_ 
1~0 234-64, NA ORIGEi\l) 1 'i. Além dessas funçoes, foi desig_ to de 1959 :1 abnl de 19SO; GtwE.rna-

s h 'aacto pa:a o exercíciO das seguintes dor Provl$ór1o do E~tac.o da Gmma_ 
en ores Membms Jo $t!nado Fe. I m.-<sôes e comts.sões: Asses.sor cto bar a, em 1960; Prefcíto Je Brasília, 

Q.el·a.I · Membrç brasileiro da Comi ~são dP em 1961. 
F• De acõrdo com o p!"E'Ctl·Lu com ti- Direito lnt~rllacional das Nações UnL 5. o Embaixadv: Jo.é Sdte (.,'b.-

llCional, tenho a honra de submeter aas, em '3-enebra, em 1950; Assessor mara Filho, atual EmbaixadCJJ' Extra._ 
apreciação de Vossas E;":'t:('ncia.~ a da Delegação do Brasil à V sessão ordinário e Plenipotenciário dv B:-a~ 

on:éaçâo Que dPsejo fazer do E:rn_ d3 As.sembJéJa Geral das Nacões Unt. sil junto ao Governo da ccnteaera. 
a'.omttor Jo.~é ~err..<:> cam:-.:;fl Filho d.as, em NOva Yo;k. em 195~;1 Secre- ção Helvétlca, é casado corr a se­
ara :-::ercer :1 runrRc de "'h:-:" oJ tarw .?a Delegaçao do Bra.~r.. à IV nhora E!ba Bette Câm:na, dt' nac1o 

b) que se- rPieíta~sem a., P~Pnrl •o; 
comtantrs do Parl'·rN do S~>nhor ~?­
!ator e a qu~ foi nnexada. Fuh"c!":t-1. 
por várioo:: Rcnhnrf'<: sen~dor!O'~··. 

Não há con:o recon~àemr o OU" 
foi dr!:berad,, ~'1tPriorn-H•ntr> n'l Co­
misEão dp 00nstitni~áC' e ,Jnc:t~r-"1. P, 
a&lm. o de.c:tfno d9~ Ptttf'ntiP<: ~"fere­
cidas. P"?PT'CI em n1Pn3"iO. ri"''t> ~er o 
me<>mn d~"' Otltr::~s íá "f'ff'"irl"'~ ..,,.., 
.?arecrr l"'l ~')1-64 t~<;dm romo t'l~~ 
.:1UI!"C." P....,~nd'1<: C'"'" rl1'""'"'"'llm u~s­
~E'riorm"'nte. à" rn-':oc: rlo l;'plqf-or. 

Rf'i+erntnr:s a "'"C.f'"'<:1 rl'"!dfl rT"d" c0• 
mts::ão c:e n~ri·rir. r('m m· ... a., .. ia h 
Co~!..,~"'.., n,-r,.f1wa ,.... 9 ... 1 r111o Po::~::~. 

nure.<::Pnt- A"nf•·n r1 ... ''1'\"''c: h,..,,, ....... .,_ 
'~'o no,.c:r,.,1. ... r. . ...,4~• .... ,.:r., n.,,_, .. ,~ .• _ lS<;a'J -·~ Br~"'Jl iurt:::~ f>_, ~·-.o.-~ Reumao rtr Co<l.sulta dos M-nh;tros nalidatl."' bra.!;ileif'a -

as, n-;!3 tê!·nH'' ao" P"tlf" . .., 22 ,., ?1 das Re!Jçê:-s Extenores jas Repúb!L ~ · · '"ll"~O r .... ,-.. .. ~...,··~ ..., .. .-~,.~d,~ .. ,, r1,... 

a I oi n~ 3.!;17, ti.;- H d2 i:J:lw jç C8S Am"!'l::"B'I-<;_ Pm \Vn"hh-1'!!Cn. em b. A Sm. E'<C:!lf-1~::':1 (' ini-~·~'1'1 r:>,..,'1,..0 "'''" · ···---~--.., ,-'·'- ...,...,,. 
96L 1951; A ;:et--svr d.a. Delegaçáo jo Bra- para ex?rcc: a 11:.."1Cib c .e Ch::L~ ÇJ. info:n1~ do un:1:nüP Pre··idtnte, Se-
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t. 0 prOJeto revrüa., portanto, a! 
írupossibiliclade do re-c·"2-bimel1to de I 
emendas ao .$eu texto, ri'Sl>rlto, ~ama 
ó, à mencion-2i!a redi.strlb!.l!çào de 
(:la..rse~. 

5. ~\. regulam:;ncaç:lo de~.'l ma­
téria foi sugerida e.o ?re:~~àc:'l.te do 
se·na.cto pelo noure Senador Jofto. 
A2Tipino em opinl:lo m;pressa no f.fm- t 
tido de qUe à própria comisllão Di­
ret.:::ma cabia competêncl'a p:~:ra a 
execuçã.o do en'"_JL!ud-raroemo em 
causa. 

6. Ente11deu, po.;ém. êste õrgüo, 
q;.te _essa ocmpetê!:.cia e do Plcntirio, 
Cacto que, com " estrututll em pirâ­
m.ldle, haveria ae.cessld.au~ do. acrés­
cimo de ca.r~"a Jl3B rua~se.& lnlóals. 

Pareceres 
491 e 492, de 1964 

DE 1!:04 

D{! c : 11~ ·-~· ~•o · à~ Finanças, sà-
1;, e o !-'rojc:o de Decreto Legts­
lu.i:to n·1 35, e.e 1964, que mantem 
a dec:sJo d~negatórla de rr:gis­
lro rlo contrato celebra.tto entre 
o Tcrntório Fec!ernt do Jt,i.o Bran­
co e D:1n:al Maf}Qlhãe.~. para dc­
sem;::enho da junção de c Agrô­
nomo. 

N' 4&1 - DE J96q I 

Da Comtssáo de Con'>fituiçUo e l O Tt.itunul de Ccnta.s da Vniào de­
.T!Istiça, sôbre o Projeto de De- negou o ped:do da re·gi.stro do con~ 
ereto Legfstatlvo nUmero 35 de trato c;::l-cbra.do entre o TertiUr:.o 
l!ffi4 {Pro-jeto de Decreto t.egis- Fcder~'ll do H-LO Branco e o Agrôno­
lCtrl:o n9 109-A-63 _, 11a, Cdma.- mo Dont31 Magal.bfi:f'.S, para que êsse 
rn.;, que mantem ctecí:>úo dene- de.se-mpeJ:lha.ss.e n:lquele Territórlo_ as l 
ga!jria, do Trzbunal de Contas I>'.Va5 funÇ:õ<:s proflss:onais. A deciSit-6 
ela União, a registro do contrato. npoiou-se em vári.as irregularida-de;;;: 
f'ntre 0 Te1'riló1•io Federal do Rio vertfkGctaa rt::lo •rribunai, dentre 
Branco e norval p,Jagalhães, para ela.s, a de se haver c!a.<::sifie$-do e le.­
de::cmp(11"ho àa nmr:ão de Agrô- v~do a despesa a conta do ex~rd­
nomo. cio de 1253, já encerrado, e ~ de vio­

Relotor: !:'t'. 

O proj8to de decreto 1e;blütivo 

lação ao disposto no art. 77, ltem 
m. parágroa.fo 19- da COI.1:rt1tU!ção 
F<=ü~"J:al. A deci~~ fQi t?5ulannente 
tr-ansmitida ao Gavêrno do Territõ .. 
rio Fed:eral do Rio Branco, que não 
mterpâs recurso al(1um, como o per­
mitia o a::t. 51, da Lei n~ 330, de 
1949. . 

'T. Tal<J. razões impedem a a celta- n9 35. d:! 1964, m2:ntém dec1sào do 
ção de qua.lquei emenda, segm1do pa- Tribun:JJ de contas da Omão, que 
rece à Coml·.,ão Dire-tortl inclusive recur.ou registro a contrato fumado 
porque o art. 226, Ite.'ll I, alinea •·a•· pe!o n;;rônoma Dorval :Mag::~lhães 
do Regimento Interno do Senc.dlo, com o govêrno do TErritório .r,edera1 
proibe a. acolhida de "emeru;l.a sem de RJo Branco. I o Prokto de Decreto Leg!srativo 
relação com a tr.o.t{'>ria. Ua. dls;msição 

0 
tr f i _ 1 1 1 

d O!'•J. anai1sr:do mant.éro a. decisão Qe--
Em'~nd.ada", con :ato o a.:;Slll.1UO em 3 c ne~::\.t.or:a. Sôbre êle J'á .se ~ ............. un .. 

de:t.r-mbro de 1953, mas a cte.:pe.sa fol .--.... ... 
S::.ln. da ComL~s~o Diretora. julh. "I ct:.J.s."ifi.c@.da à conta da ex.Ncicio de claro.m as Comtssões competentes 

de 1[164. _ Nogue!ra da Gama, Pre- 1553, já en~en-ado e, se fôr.a. a cont-a desta e da outra Ca.sa dG Càngresso 
sh1<::nte e. Relat.or. - Dtnarte Jlar1 ~· do exercicio subseqiiente. o empenho que op!mtr-am unâmm-tmente por que 
- /?aquzm P~ren!e· -; Cattete Pz- \teria. sido ante_1 do regl.st.ro das tabe- se aprows;,e a propo~ição. · 
nh1..0,,o. - Gu.do .,zond n. 1lr:-:; orçam:::nt:.irbs. o que con.stitui A Comissão de Fina.nça.s tam·bém 

N9 490 - DE 195-1. I eyidénU;- irrc1·u!-~.r:dade, pa&ivel da é pela aproyação do Projeto. dese-
·~ . . •• recusa L'r<o!.?;;J p€10 Tribunal de Con~ 'an• , 1st •-

Da comzus,~o de Ftnanças so t~s. na ~essào pl~n:\ria realiz-2-cta. em, J uO, po-rem, reg rar que, .se JJ,I.-
bre _ n.s emena.us ap:esen_tada.s ao, 23 de mJ.~~'"O d<C 1954 ta.ndo de rr~tél'ia enviaàa. à CA.mara. 
Pro;eto de Reso!uçao numero 20,1 ~ · dos Deputaàos em outubro de 19M, 
<te 19C4 que r:l.'slJõe sôbre a estru-j Além di.':t:=o, o Tritmn<tl alinhou .sôment.e ~ 18 de jW)ho do tortetl:te 
tura da carre~m de AUXiliar Le~ ( duas out-r~s r-azões imp>:<li~nt.es do auo, de 1s64, foi a mesma. en'tisda 
gtsla.ivo do Q-uadm ão Pessoal da registro: ao Setl..adtl F-ederal. 
se,:retaria do Senad, Federal. 

Relator: sr. José Ermirio 
Volta. a esta. Comissã-o, em virtude 

<f.e seis emendas apresentads.s em 
Plenário. o P1'ojet.o de Re5oluçâo nü~ 
mero 20. de 1964, de autoria da Co­
m.1Mão Dir1!tora.. 

ct) a cláusula 5~ infringia o artigo 
77, inciso I!I. § 19, da Constituição 
Fed-enü, el3 que dtt-ern1tnava a: vi­
gência dO contrato de 19 de janeiro a 
31 de dezembro de 1954; 

Sala à.as Ccmi:isões. em 8 d:e iulho 
de 1964. - JfJsé Ermiritt~ Pre&fdente. 
- Argmniro de Figueiredo, ftel&tot'. 
- Bezerra Neto. - .Vem d'e '"Sá. -
Wilson Gonqalf'M. '-- Adolfo ll"trt11-

b) não foram çre"!·mLadi>S os do- co. Eugênia lli'i1rros. - V'ictarino 
cunti?'ntos e x ! g i d o a pele art. 17 do Freire. 

Pareceres 
494 e 495; d:1 1964 

D:s. Cr.>missão de Cons~ ,._. _, -. 
Ju:;liça sôbre o Pfojeta d6 --~-< -­
creio Legislativa no- 4, d'.,:-_~ .:o­

<P.D.L. n? :3..\ 63 - C~l- ,,_ 
- Apron:o o ...1 côráo m5lJre:o ~ 
t::(·n r,~iUcr entre o Brm:il e 4 
id1:.:t .. ,,ss:;;=câo a 6. df! s~~O 
a.e 1~;}3 ~o R~o i!e Janetro;· 

Nada 1:;, pQis, a oJjc-~ar quart~o ·à. 
sc:::t C'-ns(.it1L:iên .. 'l:i-ek.:.de. 

.S<11j cl:lS c :.::n~s-Ce.s, :::2 de al.ml . .iO­
iD<:.A. 'N iiSD1l Goru~u.lr.:s, PJ:e-::;1.. 
~;den~e. - Affonso Arilios. Relai.or.,_ 
·- Je!{enon de .4guiar. - ,j'usapliat 
lila.ri:tho. - t.Iene::.es Pinz;:;ntel. 
B~·;:.erra. Nelo. - EA.rnu:ndo Levi. 

. N·' 494- DE 1954 

Ea Com:ssãa àe Relu..ções ,.?a<· 
tCncrCii sé:bre a Pn>jeto de . De. 
ereto Leg;slui~Ja n~' 4, de 1964. 

Relator: s~·. José Ouiomard. 
Em 6 de j<~.nelro C. e 1958, tai nsl-: .. 

nado, entre o B!'OSll e a Itália acórdo' 
sObre s-erv.:ç.Q mUit:u-, -esta.Oe1ecencto I) 

.3.l't. 11: 

"A.$ p2.swas a qu;;:m se apfca.r 
êsLe A~rdo. serão con.siderados 
co':1J.o h ... vendo cumprido iiS ob~i· 
gações militares 1:npostas pela. 
leis vigên~es no Bra.:>ll, ciiso h~ 
ja,_m cump~·ldo suas obrtgaÇô2:. c;J.l . 
-prestado se1·viço6 equ"valen~e n~ 
Fôrças Armacta.s da Itália, e . ;:a·e.. 
sentent, como- p1.·ova. dê.Ese tato 
t.-m ~ertifioa.do devidamente au .. 
tenticado, fornecido med:ante 
requerimento, pleas a.utorida.des 
competentes da lt.ália.. 

Se;;undo tnform.a o- Ministro das 
r,.elações EXteriores na ~poslção de 
MotvlOs que acompanha a Menaagam­
do sr. presldente da Repúbl!ca, o 
Estado·-Mn.ior da.s Fôrça-s Armadas._ 
consultadQ p!;êVifb."''lent.e, manttestoll 
:9eu . illtegral ap210 a.o acôrdo em 
exame. 

Nessa~ c-tindieões. som-e-s pelo:\ amo. 
vavão do Pt·oteto de Decreto Z:.,egjs'JL 
tiVO propoSt.fl t~ela C::mara dos IleDL 
t.aàcs. 

.Sala do<'.& Comissões, em 26 de maio 
de 196-l. - Benedicto Vallad.arsa. Pr.­
sidente. - José Guiomard.. Rela:tel". 
- Filinto 'Müller. - Mem de Sá. -
Victorino _Freire. - Argemiro de Fi. 
rm-. - Amôlal<> Curloo. - lluf 
Palmeira. - Pess6a de QfleiroZ,. 

N' 495 - DE 19&! 

Da Comissão ãe Seguranr:a Na.. 
CiOR4l. &dbr• o Proj"-ett') M »&­
ereto t.egi.slattvo n° 4, de 1004. 

Relator: Sr-. Osce:r Pa~soa. 
O ProjeiD em cauaa ~ dá "l>>:q,. 

nq~oa á um Ae6>11o llllre ...WOO 
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militar, celebrado pe1oo Govêrnos dQ 
Bra.sll e cta. Itãlia, no dia 6 de aetem. 
tlro de 1958. 

Trata o l'eferldo Acôrdo da regula .. 
I'ização da situação militar dos bra. 
sHeiros e doa Italianos, quer no Bra. 

sidente. - Jefferson de Agu.iar, Re. 
lator. - ~~e~u Ptnumtfll. - Ed.. 
mund.o Levi. - Bezerra Neto. - Ar .. 
gemtro de Figueiredo.-- .Ruy Car~ 
neiro. - Eurico Rezende. 

(art. 51 da L7i n9" 830, de 23 de 
setembro de 19491 e o processo foi 
encaminhado ao Congress() Nacional, 
para .seu p:rommclamerfto. nos têr .. 
mos do § 19 do art. 77 da Constt~ 
tuição Federal. 

Parecer n9 5015, de 1964 

sil, quer na Ité.lia, considerando-se o o projeto veio ao senado em 18 
válidos, em ceda um dêsses Paí~s. os 1 N · 497 - DE 1964 1

1 
C:<5.-;te mês, e foi di.stribuí.do nesta co~ 

Da Comissão de Constituiçã::> 6 
Justiça. sôbre o Projeto de Decre­
to Legislativo n° 29, de 1960 (nú• 
'lnero 115-A-63, na Câmara), que 
mantém o ato do Tribunal de 
Ccmtas da União, denegatório do 
registro ao têrmo aditivo do Con• 
trato de 26 de ->JW.rço de 1954, ce• 
lebrado entre o Ministério da 
Educação e Cultura e o Senhor 
E·vandro Lemme. para exercer a. 
junção .de técnico em. microjilma· 
pem., :na Biblioteca Nacional, assl· · 
nado em 7 de dezembro de 1954. 

atos praticadc..s.. no outro, com tela~ Da comissão de Fin<•nçus, $Õ- . mis.sãQ, ontem, 23. 
ção a ellsas pes-soas, desde que cons.. / 
tem de certificados devidamente au.. · br~ a Pro_ieto de Decnto Legis- Assim, a ·Comissão de Constituição 
tenticados. l~tLVo n? 32, de 1964, '.que man-. e Justiça opina pela aprovação do 

Antes de negociado, foi o Acôrdo te.m. a declsá·O den.eg-atona de r e•\ projeto, confinnando .se, em conse-j 
em causa subJnétldo ao Estado Maior j gJatr.o a. ~ontrat~ celebrado en~re qüência a decisão denegatôl'ia do Tri-~ 
das Fórças Armadas, que o aprovou I a Dir~tof'ta Reg~.onal dos Correws I bu.nal de Contas da. União. 
integralmente, conforme afirma a ex. e Telegrajoa no Estado do Ama-
posição de motivos do Sr. Ministro ~onas e· a fin_nC!- J · Lima, paru Sala das comksões, em 24 de ju , 
das Relações EXteriores. 1 rt??aros, 1UJ predto daquela repar- 1_ nho de 1964. _ Afonso A.rinos, PreM 

1 
RE~lator: senador :Bezerra Neto. 

O .Acôrdo está, assim, em condi. tu;ão. sictente. - Je!ferson de Aguiar, Re.. 1. o Tribunal de contas da União. 
ções de ser referendado pelo Con~: Relator: .Sr. Arg-em:r:~ Cie Figuei-; lator .. - llfenezes P;ment::l .. -Eurico em seSSão de 23 de dezembro de 1954·. 
gres:;o, nc.s têrmos do presente pr~.. redo, i' Reteruie. - Edmundo L~m. - Ruy recusou re.,.istro d'> têrmo adW··· ao 
jeto, mas l~te carece de ser rettft~ 

0 
p· . t d D "', L,:,, n , Carneiro.- A1"gemiro de Figueiredo. eont;rato d; .26 de março daquele ano. 

cado, pois a data da sua a.tssinatura 
9 

tOJe 0 e_ t...Jeto e,,,..~a .. v_o.- Bt>;PTrn Neto. celebrado entre o Min:stério da Edu .. 
não foi a de 6 de <lutubro de 19"51:1, n~ 32. de ~964, VlS~ a .. manler a decl. : 1 caç~o e Cultura e o senhor Evtmdro 
e, sim, a de 6 de setembro de 195S, sao profen~ pelo.,. TtJbunai.,.d; Con i :Lemme para, o segundo, na Biblioteca. 
conforme se verifica dos docwnentOs tas da Uma o ne.,ando I(?"'l.Slr~ ao j Nacional, exercer a flmção de técni• 
que instruem o processo. c~ntrato. ceicb!"'ado entr~ a Drret~- 1 N° 499 - DE 10G4) co em mic;ofilmagem, scb o funda .. 

Ante o exposto, opinamos pela I na Reg:or 1 dos Co:·re:o~ e-- Tel~. 1 m nt d que no têrmo aditivo de 1 
nprovação do projeto, om a seguinte grafos e a f.rma J, Lnna. pJ::a rea. D C - d r..· • • e do eb. d •954 " c ·ntr tllte 

j lii'Açã.o de serviços d~ repa. ·os no pré- a o~ltts.sao e nnanças . .so~ ~~ eze!~ I o ~ .... , o o . n , J 
EMlThTDA 1 dio onde funciona aquela Rep<lr~içâo. bre a /:cxeto de Decreto Legli:i~a,~ ~01 adm1t1do po-tenornlfnte à 12!} do 

no E~iado do Amazonss tno n 31, de 19·641 _Que man~em micio da. v1géncla da Lei n.9 1. I C I, de 

Onde está: 
111 em 6 d€ outubro de 1958'' 

Diga.se: 

•em 6 de setembro de 1938". 

Saia das Ccmi.ssões. em 18 de )tl~ 
nho de 19-6·4. - Zacaria·s Assunção. 
PrE~idente. - Oecur Passos. Relato:. 
- José Ermirio. - José Guiomard . 

Pareceres 
496 e 497, de 1964 

::> • a der· denegateR-4 do Tr1bu- 195"2, r;ue conced~.1 o abono Ge emer--
Tôdas as Com!s.sões tf_·cnkas. nf';:.tJ. ! nal de contas d-a União e regis- gência". Houve pe<1·<1c de recor.side-

e na out~·'.l. Casa do Congr:.~so, Qpina- 1 tro de contrato celebrado entre ração. sendo a r:r~uão mant,idJ. P;t\ 
rmn p<.;;_, ·~·oração dó Projelb, 1 o }liin1sterio da Vizu;ão e Obras .sessão de 15' <le few:reiro de 1955, r.ao 

_,,. . • · Públiccs e a RádiO Guanabara j se usando Co Sf'~.;""l'Y:o pedido de !e ... 
a·~~s·~;)~'~ 1 ~J~o~ f~lpó~rl~2~~~,:~-ê~c:;3 p~~, S. A. :.ta_ra ~dfabelpce'r uma e~ta- ;c~m•ic!e:·ação (Lei n.Q 820, 1e l.9t9, rn· ... 

<>. ' •• 
1 ~,;·au rad10-d1}uw1·a. : tlgo 57). 

bllca. 1 2. De ft.to e de Jiret:'l, P"' .. :l data. 
O Tribum:: de Contas reensou re- fi.f':n:;J;: :::. Al·~emi:·o de F~-;aci· 'da contratação, o pre~endente "lJ·) t 1 .. 

g~strá !<l. p"elimin<>.tmrnte, por ter ;tu...:. , nha direito a-::.,; b:>neficios. da. lAl do 
i:iido o m.e:<.mo publtcado fora do pru;.o ·. 1 lbOn<. de emerg~nc~a e mu\.to menos 

. Jegal, e a Rep:;.rtir:ão inler(>~~a.da não\ o Projel. de Dec;·eto Le<>islativo à di;<;pen~a de r_oncur:o. StU.llUO ~so 
• intf.'~·pôc; do _ju.lg;aU.J qualquer recurso, nu 31. de H?54, mantêm a" dec.sào Ido _segund~_pzd.1<io ~~ recO'I.Sl.!,r·:~ç .o, 
I como o pe1m1tla o art. 57, da Le:~ , d?n~ : ..• ór.a de registro profel·ido pelo I mats 7onsJ da a validade da ;u .... aCO 
, n" &30, de 194.9. · Trlbunal de Contas da União, no do Tnbur.a~. 

A comissão de F;nanças t<Jmbém : ~·-ntrato c::lPbrado entl'e o Ministe. A Câmara. çlo.s I?.:pyt.s:dcs. na. •:na ... 
opina pela .aprov'3.ção du Projf?~o nu. i rio d.:'l. Via.ção e Obras Públicas e a nimidnde d:;t .:::~·m·ssao de Fl·cahzt~-

{~~ 4~3 -DE 19C-i:l meto 32, de: l9C1. , Rádio úv~r.:lbara S. A. para _e.stabe- çâ? Finance;ra e ':fOm~da .de Cont~.s. 
Da com.;..ssão C..; conltittdção e 1 lc.l: uma E''-tação de rádio-ct·.fusora. op~nm.t peL manth_ençao t•.J r~ to (W-

.., ·. ·b p t:/ t d v e~ S 11a <lils Ccrr."-.·:0:-. ..:, t:·rn s de julho . ncgatória, sendo a11 aprow\do o te':r 
, ~:~f~çai e 8f81~~it·~ n~ 1: 2 ° dee 1964 · :1_ 19M. - José Ermirio. p~·esidentt-. : O p;·oJt:' _re~ebeu. pa.rec€r favorá~ do Decreto Lt>~i.s1atlvo n.? 115-A-53, 

!Proj'-'t' 9ae Decreto ieglslalito - Argem1ro de Flgueirelo, Relator. 1 vel da Conwsao Tecmca da cutra /ou seja. tl.?·. 29, do ser;ado. 
,1 1].0'-' A·· 63 Câma11 ,· qtte _ Be::erra Neto.- .!Uem de sã. -j Cas:t_ d_L Cono;resso .. e .. ~o Senado,. e. Pelo exPo<to, a Ccml~são de Cons .. 

1
' . T • :- d ,·. ! r10 / Wil~on Gonealre.>. __ Ac!o1jo Franco. Cozn~:<~ao de. Ca~tztu~çap .e Justiça I tHujçáo e Justiça. é· de paT€'~(:"1' fa• 

mante111 u-CCtS(LO eneqa .orza, 4 
- · "'Ve prcnm'lc'am<>nto 1dentu::o · à · - do De"ref ~e "' b 1 d Cont . de registro - Eugemo Earros. -- l'u·tonno -"' • ~ · voravel s..p:ovaçao - <> L -

J L vn'l e a~, . _ ·,. . . . . . ' 1 t" :1. 0 29 de '·954 a contrato celebrado entre a Dt~ F, tJ.c. F.xammando· se a n~atena, 'Venft. 'g .s a IVO • ·· '. • • ' • • d 
retori~ Regional dos Correios e 1 ca 6e que, em novembro de 1956, o I Sala das Comlss~e~. 24 o.e. Junho e 
1'elégm}os no Estado do Amazo-. Mini:dério da Viação e a Rádio Gua.~ 19G4 . . -AfOnso Armas, 'Pre;:,~;inte.R;: 

·na:; e a firma J. Lima, para f e~ . Pareceres nabara celebraram. un1 contrato em Beza;ra N~o, R~latock Fio Eeirdo 
pard's, no prêàio daquela repM~ i nQs , 98 e 499, de 1964 que se out.or~ava à es:a a concessão 

1

. ::en · - /gemlro Edm nd u Levi· = 
ticiio. .:. 1 'T . para est.'lbelecer, na C~dade do Rio Ruy Carne ro. -. , U "0 _ · i-

. · I :, • 4 ... 3. nr: l~ta j de Janeiro uma estação rádio difu. Jefferson de Agutm. - illenec.es P 
Relat.or: Sr. Jf'ffer.::on de :A-gm_.ax. 1 sora. de onda.:.; tropicais. Encami. lrnentel. 
O Projeto de Decrelo Legislatl\'o Da Comissão de cvnstilui":iio e nhato.do o contrato 2.0 'Tribunal de 

n° Z'2. de 1964, mantém decisão Cio I JustU:o, .stbre o Projeto de JJe. c t a f' 1 · • t n 196' 
Tribnnal de contas, que recu.->ou fe- ereto Legislativo 11 ç- 31, de 1964 f)n.asd 'P m do . .,d lll" be"2'd_· ~}'· a· Parecer nQ 501 de !). 

g istro ao contrato celeJrado entre a tP~1·eto de Decreto J.e"'slat;··o se...c;sao e 28 e ezem :·o e 1 oS, re~ 1 ' • .... ~ "'" "' cus,ot;. re~iHro ao con::·ato. 1 na comissão de Finanças, sôbre 
Diretoria Regional do., CorreiQs e Te n° lt -::~A 6i _ Cânwro), que . . . , t d L · 1 r· 

I ~ - f 1 o Proje .o e Decreto egrs a wo 
)égrafos no E:stado do Amaz-Qnas e a manlón dechão denegatóTia do A decJEao . ~l !e.gu.Jrltle.ntt;_ comu. l n." :l5-A, de 1963, na Câmara, e 
firma J. Lima. · Tribu11al de Contas da Uni.ão a n.cada ao :\{llllst.eno da Vl~ç.a~. H.l'l ~ I n.O 29, de Hf54. 1w Senado que 

O contrat.J foi celebr:1do f'ffi 23 d.e registro de contrato celebrado en-l via .. r~flln:.lr-tenta.la, 3 PrOJbi~~o que; ?tULnté-m 0 ato dO Tribunal de 
a;6:>t.Q d 1954, apôs concorrência P~· . tre o Ministério da Viaç-ão e ! :"!' Impnr.hl. em uma d~" c1au;;ula.s 1 Contas da Unido denegatório do 
blica, e teve por objeto a tealizaçap ; Ol.was Públicas e c. Rádio Gua. ! do c~ntrr.!'J, à nova. emi.S80r~. par;:t \ registro ao têrmo aditivo ao con .. 
de obraf> no prédio ctaque:a reparti- ! rUJ.borc h A. pa;·a estabelecer ião JrradH:r determmado3 discur.sv.:; trat'J de 26 de marra de DS4. ce-
ção. no tctal de CrS 199.300,00 (cento , uma (.sfaeão ;ádto-dijztsora. , e parlarncnt:!re.o, lf'brado entre 0 1i·fini~fério da Edu .. 
e noventa. e nove mil e trezcnto::; l R 1 'f A · o Tribun~i Pntrnd{'u quE' es..<;a te ··aça-0 e Cultura e o Senhor Eva1! .. cruzeiros). e ator: Sr. Je1 cr:oon de guwr., d _ r··· ~ .u .... . 

o • .1 jeto de Decnro Legislativo açao se cem il~ava con1 o ar~. 'r!. dro Lemrnc, para e:rercer a juncrt.o 
Não obstante parecer fD-vorável da no 31. c' 1954. mantem decisão denr. era COn..::Wn:çào Frderal, que ~E.se de Têcn 1co ern microfilmagem na. 

sua Dele:~açâo no Amaz:.n.J.:::;, o Tti. gatórío. do T.ibunal de comas da. gw·a P.i> in1L-.n:dadcs p.:trlnmentares. I B'bliotec.a Nacio;url, r.<;stna~o em 
bunar de Contas recusGU registro ao união a reg~stJ:o de contrato tele~ )::ão hoo pst{',e, qn.1nto ao funda- 1 7 d~ de:embro de lt-54. 
contrato, "preliminarmente, porque brado entre L l\' :út(:·iD da Via-dio me!1to, ac:Ttada a fl:~.hJo proferida. Ró.~.tor: s:-. Al·:5ern:·o de :?~3uei .. 
foi publicado fora do prazo legal". e ""''Jrr.~ .Públicas e a R5<l.io Guana~ Mas, não ,la 1;.5ta co.nl~!::!'io c;,1c cem. :- 2:·o. 

A repcrtição interessada não ma~ bara s. A. pare,. estnbt-ler·t-r um1 pt>r-e 0 ('";l'.me jf} C.it.J, sa'.J 0 ~<>pcct? . 
nlíestou o recurso cabível {art. 57 estação ré.dio.diJ:J.'oJ·a, c::- on('2.b t:·o~ 1 iurfC.ieo.ronstit~H_.·.cm"'. A ,. e rd u <l (', o Projeto Cr n.:cr.2~a r; .J_;::-=:~.:v~ nú-
d.a Lei n9 830, de 1949), tendo o Tti- pi-cais, nc :Rio ue J;m.:o::.l. : l;or.~m. é q,.;r> õ1. d:-C'·<>:''). ;·!!n }.OU1':? mero ~S. de 1':5·:, visJ ~ m:t.-r.ter a d-e .. 
l.. n:. determinado, afinal, a. remessa • ;·ccurso c:1o; r··. c::i..:..ão do Tr11JunaJ d2 C"'lta·; d!l. União 
do prcce.s,so ao Congresso, para. seu O contrato f~1 c~.cllrai.{) em :\l ~~ 

1 

.1 que dcne;;ou re'!I<iti'J !''1- têrn·o 1.'ii-
pronunciamento, nos ~êrt:n?S do § 1~ noveJ.tt.Jro .d~ lS56, con• p..._.;h,t_~-ç:.o no 1~ .a:; . to. :.'1 Cc.1~ ~; r.:..e r . .:"."'\"',.~ 

1 
1:\'0 f! o contrato cz e~-:·do ·nlre o 

QQ art. 77 da Const.tmçao Fedet<h Diáno O.i•Ctal em 2J. d" ... qiH:.c IDl.. enma. 'P(' 3 ::protar; .. ;) C•l1 .P·oJrto da ):'vimi .. t"ril) ela Jl'LllC~v-ro e CJ.Jfa!'a e 
(sessões de 26 de outubro e 30 de 0 'rribunal de c.,nL:.>..-. recJ,cU 1e Dt. ~u~to L~;L•la ivo U0 21, d~ 19€1. 0 Téctuc:o tm m c~cf11-o·o;cm, Srnt:.or 
dezémbro d~ 19Z4J. gi.stro 60 con~to em a sesti'-to pt~- \ Evand.ro Lrmme. Sii~re a m1 "'"'1'1.. Já 

o projeto veio n.o SebJ..d~ em 181 nári~ d~. 28 de dezGmlJ;'~ d~ l9jõ, I f: 0 par-::.:e:-. 11:' pronunc'ar:un cs Crm:...sõ(•l cqm .. 
d~s1.e mês, .sendo distribUído nesta po.r mtr;;1,1r 11 l~tr<?. r d?. clan~uJZ te~·- uetrntes de?.ta e da out::-a C1.<e do om .. 
C<lmissào, o~tem. 23. ceua, no tocante a. d.scursos dP -par S:..Ia d:;.~ C:.1m:" ,{}(.$, cu 8 de J' ... an j 'T ... r."-·(\ t~d~s1 op:n1ndo p:!a Jp·cwa-

Pelo ~XJP•,t.o, nada hâ que impeça lamentares, p..;·oferidos €ttl quelq~er, de 19€"{. _ Jo.-é F.nnir~o. Prc.:.Ident.?. '-'J do P~OJC .. :J. 

a. aproyação do _projeto, cem. a. con. f da~ duas "Cf'.<:<l'> do Co?,~.r~~;o. ;:0 c;s~ , _ Argen'ro c e FJ'íue!redo, Relator. 1 'Foi ::u::ert~d'l a ?rd<>~o dea~~,ltórla. 
!1r~açao consequente da ~~c: l.o do lpO ... t6 no .. rt. 44 da, C~n>tl ..• tiç .... o F e. I_ Be:cna 1\'et:J - Me•n de. Sá, com lc0 reglstro. A viMa d~ p:oc-:~so, ve• 
Tnbunal de Contas da Unmo. dera!. rl:'st:ri•õr-'". - 1.-\~.z,on Gon~alt:es. -~tlfioo.-.::.e que o tê!"'mo a-::Iííiv0 ":n que.f..-

Sa"'a das comissões em 24 de ju- Não foi interpJsto ~-e~m...,~o pe:o Mi- Adolfo. Frunco. ~ Euçén:o Barros. - táo v!Eava a concedf>r r..Q Técn~co 'EV&ll· 
nho de. 1964. -- AJOT':So Arinos, Pfe- nistério da Viação e O~ra';) PubL1'\.S ; Vtcwrmo Freire~ dro Lemme o abono de emergênet:a. 
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;i.r..,~:tu1do pela Lei n.9 1.76&. de 18 <N.º 003, :PE 1964) Intercâmbio Cultural entre os Estadoo eipli.A&Qdo· O& div.ersos aspectos espe. 
"e dezembro de 1..v::2, ·que não a·•+"'ri- - Unido! do Brasil e os Estados Unidos cíti-cGS do !ntero&rnblo a.rUstico, t.éc• 
~ vv ... J..\1 Da Comissão de Segurança Na- · tJf" -•J •t de zav., ... ben..,.,icio aos contratado' em -- Mexicanos. assinado na então ca .. nitaJ nf<:o e 0100 100, com o vv eu vo . 

.. v """ cional, sôbre o Projeto de DeCreto · r 1 !h n ~ 'ã es •~ data ""'"'terior e.o início de sua vigên- brasileira, a. 2<1 de janeiro de 1960. a ca.nçar me ()t oom .... r ... ~~ o ~.u~:-, 
Y""" Legislativo n.Q 11, ·de 19tH, mtíme- h d t· t 1 entr boS - _,...,. eis. No caso estava o Técnico acima ro g.2_B_63, na outra casf4• ao Con- 2. A expooiçnv e mo lVOS chama ua . e am • · ·._.-. ·· :- ~ 

refel'ido, OCorre ainda que da õ.eci- a atenção para. o inStrumento, através EstimuJ.ia.rão as al!tas partes oelO-·. 
fião denegatóri-a- do registro, o Mini~~ gresso)' q1!e- ~prova_ 0 texto do do qual, os dois Governos, (lOltVerici- trr.tantes "Os trabalhos que c;,on~ · 
tério da Educação e Cultura, n'\o in- t:~at~ de p,oscncao das Expe- dos da nece.~si<tade de· cri·a.r um enten- buam para. o melhor conheer.màttJo7 .: 
te.rpós .recurso algum, como 0 i>CHPi-. nencws com Armas Nuct~are~ n(l dimento mais profundo dO domínio das r~pectivas cultul'8s, de setts<·f~.:-: 
tia :t Lei n.o 83'0 de 1t1-!9. · Atmosj~ra, no espaço cosmtco e cu"tural resoJveranl diSCiplin&r os-di- to.s h\sitõrlcos, costumes e vrt~>. 

_ • 1 sob a agua · I ferentr-~ :1sr.ectos específicos dO inter- atividad~s in~l~tuais e clent~.~":';._ 
Face !1.0 expost?• a Comissao _úe F1- Relator: Sr. Victorino Freire. càmb~o artíst1co, técnico e científico, por ~ew, pnnctpalmen~ .d~ Jiv-{~_--c 

:nanças tambem ~ pela ~provaçao do\ . . . . . com· 0 obiet.ivo de criar uma., melhor periódi_.cos. e o·.1rtras publLcaç~~~~: 
;prr-Jeto de Decre::o LeglSlatí.vo n.~ 29, Pe o pieliente proJeto é al?ro~odo O 1 compreensão espiritual entre 08 po-vo3 conferencias, concertos e represe_~·.-·" 
óe 1964, regi.str~ndo, paiêm, que a; texto .~o _Tratado à e Proscnç.pa-o da.s brasileiro f,' mex:icano. " ções de peças tea.trais, de ex~_;;.-.·:: 
matéria em causa, pô'ito que enviadn Expene.ncia.s com Arma.s _Nu~leoares ;n 3: oomtante de sete artigOS, com de art-e e outras de caráter CultUtiJJf:!:,,·~·-:­
à Gãmara dos Dep~tt:.'ldc., e!l' junhO Atmo.sfera, no _ESp\3.ÇO Co~l'CO e sob vártos e respectivos ilten.s. 0 Colt'Vénio de . rad~odifu~~o. gra':"ações ni~;,;,'? 
de 1955, SOmente a 16 de JUnho. do a _:'-gua, conclmdo ~m Mo.~cou a. 5- d.e at~nde acs recLl:r:.~ de incremer.t.o naciOnais e fl1mes cmema.togrã~;--:~­
corrente ano de 1964 subiu à delibe- agosto ~e 19~3 e w·mado pelo Bras11 do pan-americanismo cultural e à sem valer comercial; e do intercã.m• ·:.-f: 
l'll-Çáo do Senado Federal. 1 naqvela_ Capital, a 9, e, em ~ndres tradicior.G1 afinidade de senttmeutos bio de cópias dos docum~ntos exJB• 

i e W?cshmgton, a 8. d? mesrnQ mes. e de cultura entre os povos b-ras-ileiro tentes nos at!quivos e bibUoteca.s' ofl~ . 
.Sala das Contis.sões. em 8 Je Ju:ho Ir - O. Sr. Mlnistro . <!as Re~aw e mexicano. ciais de Ql}-alq.uer do_s doi.s PaiE<es.-(lW!_ 

de 1964. -José Ermirio, Pres~ó.e~nc. ç?~ EXt~nores, na, EXpo.,Jçao d~ :Mo· 1Iá, !! .. 1 p1·c·~Ps.so, cópia. autêntica do sejam do mterêss~ para. o O}ltrO, sem•,· 
- Argemiro de Figueiredo R.flator. tn:os enviada ao Chefe da Naçao, e instrumento pre e quando tal mtercamb1o n~ in~-: 
- Bezerra Netto. - 1\fem de Sá - Clue acompanl_la a mensagem '?res~~ A Comi-~.~-) de constituição e Jus fring!r as dis-posições legaiS víg~ ... 
Wilson Gonçalves. - Adolfo Fra'nco. d.encial re~~tlda ao ~ongl:esso. Jllo!>-.:lw Uca opim•~ Pela sua aprovaçãç. '_ em seus territórios.'" 
- Eugenio Br.nos. ~ Victorino Freire. fica~ exaustivamente 0 .. TI at-ado_ em Sala. d.\S Cümis.sôeE, 30 de ab~1.1 de Fomentarão, ainda, 0 intercâmbio_ _, 

apreço, do- qual uma. copla está, tg~al- 1964. - Wilson G-Onçalves, PreS-1den- enter os àol.-s Países, de professOres, -
mente, ane_xad:'l ao processo. . te. - Be.;;e1-rct Neto, Relator. - Jef .. pesquisadores dentificos. artistes ;_.e~-:--· 
. I1I. A.,, tl.na1\üade_ expressa .do ~;a- jerson de Aguiar. - Aloy~- Cill1XlZlw t d ' · d é · - . ~ "f>Q estudan es e e outras pe.~soas gue -&e 
._a o a cone usao, no rnai.S :>~ _ve Filho. - Edmundo Levi. -:- Menezes interessem, em paa-ti-cular, p e 1 a•·.:- -_. 
pl'azo, de um ~cõrdo de de~arrnamen- Pimentel atividad.... culturai.s,·' in-trodução .... - :. ,-, to geral e completo sob estrito Jon- · ......,. go. .. 

trôle internacional, em coaformida,j_e sua.s Unlvel'sidades e outros est.aõele .. 
com os objet!vos das Nac;õe:. untdas, tN.'? 505, DE 1964) cimentos de estudo.s e pesquisa, dfJ 

t'areceres 
502 e 503, de 1964 

(N9 502 - DE 1964) 
~côrào que poria fim à corrida arma- t cursos para difundir o ldioma, 9- cul• 

. Da Comissão de Relações Exlew ment!sta e eliminaria os incentivos à Da Comissão de Relações E>t e- tw·a. e a civilização da outra parte~ 
f"lores sôbre o projet-:> de Decreto pro.:'luçáo de armas de todo gênero, in- riores sôbre o Projeto ik Decreto Oom 0 objetivo de permitir aos na• 
Legislatjvo 1l.'~ ll, de 1964 <PDL ch.si.ve as armas nucl-eM{'.S, e as ex- Legislativo n.9 6, de 1964 (PDL cionai,c; de uma das partes contra• 
nY 92-Bw63 na Câmara) que apro- pc~·iências com elas, J:.uscando obter 110-A~61 na C. DJ que aprovo o tantes a. reallz.~ão de estudos no ter• 
~ o texto do r:atf!!Io de proscri- a cesfa-«lo, Da'-'?. sem.p:re, oe tôda.s as Convênio de Jnterciimbio CUltural ritório da. o·1tra, a.s comissões encar• 
ct;o das Expenenctas com Armas explo~Õf's experimentais de arma'- entre os E:dados U~dos do Brasil rrr:gndas de f!Eca11zar o presente con• 
l'/Ucl~are~ na Almostera, no EsPa- nocleares". l e os Estados Unidas MBXi.canos, vênio devel'ã-o exautinar as posS1biU. 
ço Cosmrco e f!Ob a Aguw. j IV. 0 Senhor M:nls.tro da.s Rc-laçõe.s c.·~sinado n-~ Rio do. Janeiro, "-os da.des de n.tingir o.s seguintes 1111!: 

. 

1 

fo:l(t.eriü-:es, na citaàa Exposição de Mo- 20 de janeiro de 19130: 
1 

a) Permi-tir a transferência de um 
telator: Sr. M:n.ezes Pimentel. tiVO.."-, afirma que 0 Tratado "traduz Relator: Sr. Filinto Müller. Pais para outro, df! est:udante.Sde nf .. 

. uma MPiração de que se fêz desbv.a- vel primária, médio ou sup.!rlor, na. 
, o .ProJet-o de Decreto Legislati-vo 1 do intérprete nosso pa~~. 0 que reprc- Em Mensagem de 14 de mar~ ~e série seguinte à concluída em seu 

n-? 1.1. 9e 1964, ora scb 0 exame desta senta uma importante o::onquista :la 1960, o Sf'nhor Pres1den~ !fa _Re-publ- Paí.'> de origem; 
OOmlSsao, aprova 0 texto do 't'ratado humanidade n') cA.mill!:lo da paz e d::t ca. submr-t~u à cons1deiaÇ~o do Con- b) Facili-tar a matricula., indepen .. 
de p,-oscrição das Ex-periênciil:S com liegurança internac:ona:", lgresso Nac1onai o C~mvêmO d~ Intt;r· dentemente de llntites de -vagas,. a-Oâ 
Armas Nuc toares. na Atmosfera, 110 . M • -eâmbio f:ntre C: Brasil. e o Méxtoo, fir· estudantes que, em ~eu pa.f.s de ori· 
Espaço c~mico e so-b a AO'ua c-o-nM '!·. O Tratado co:npoe-se de ~~~co mado no n; .. -:Je Janeiro em 20 de ja- gem tenham prestado exame -vestJ .. 
cluído em Moscou a 5 de ~gó.~to de artigos: no I, as Pa1·~~ slgnat~!4.lS neiro do me-<'mo ano.. bular 0'.1 p!'leenchido outras condi<;~ 
1963. e tirtnaUo pelo Brasil naquela ~e compr.ome~em a ~roibir, i~peda~ e Act:ntua a exposição de motivos do ali ex1.~idas para tal .fim, es1í8.nd0 
oa.p1tal a 9 e em Londres e Wa.shlnr.rto se abste1 de efetuar qualque-r exp.()- h M a.s!im habituados a matricul&l'-se ein. 
a s do mesmo mês · • <> n são experimental de armas nuclea:es rtamarah, .que acompan a a. ensa· cursOs de nível-superior; 

' ou qualquer outra explosão nuclear em ge-m pres1::<encml que "oS dOIS ~a.n· C) Possibilitar que em· seu Paf.s! 
São notórios os- res.ultado.s desas- qualquer lugar so_b sua jurisdição ou ~es paf.<es. do Contm~nte, eonveneldOS de orlgem Eejam reconhecidos o.s es• 

trosos das explosões nucltares com a contrôle; n 0 a.rt. II dispõe-se sôbre a I oa neces.~;dad~ de criar um ~ntendi- tudos realizados e oo titulOS ou diplo­
contaminaçlo da terrn das águas e apresentação, pelas Partes, de emenda nlf'nto mais plofundp ~o tl.ommie> cula mas obtidos peJos estudantes qu{tl 
dos are.s de dr·tritüs t~'cFoativo.s capa- ao Tratado; o art. Ill a.bre o Tratado tm·al. re.st>lveram d1sc;-~Unar o.:. dité- cursarem os estabelecimentos dC en ... -
res de provocar férias danOs lmedi.a- à a.Minatura de todos os }!::Stado.s, e rentes asp~ct~s es~ec~hcOS ~ lnUn'- sino da outra parte; e 
t-os à humanidade, bem como às ge- di.Ecip'ina a maneira de ratificá-lo; o càn!bfo e.~h .. ~two. tec~!CO e Cientifico, d> ConcE-SSão, anualmente, de bôlsa.S 
~··lçOes futuras. art. IV cuida da duração do Trata.- com 0 abJ~tlvo q.e. clla:r uma. melhor est!pendiadas a. estudantes -post .. gra-

do; e o art. V trata do depósito do oompr~ensan r--sp.mh1B:-l entre 03 povos d'Jados, profissionais ou artista-s, para 
0:- signacQ,r.os do :··rutaAo assumem Tr!l-tac· nos Arquivos dos Governos. braslle1to e mex1~ano . f t d 

::> enmpromi.iS{; de oáo l"ealizar e 1m- Em nenhum dos artigos l'eferidos Por ~stas razoes, som~ '>ela .;:ua a-per eiçoarem .seus es u ~· 
~"'di!" que ~tl rea1h::em explosões sob há qualquer dispos-ição que afete, de aprovaçao. . ~ Prote-gerão, reciproctHnente, os di .. 
~Tta jurisdição e de vã~ estinulo.r ou qeciçuer modo, os interêsses da se~J- Sala. das Comi.<:.Soes,. em 21 ~e msi

8
o l'-e1tos do a-utor de obras literárias, d1· 

~hH!ar, seja Ottmo fór, a realiz1Ç;i) de rar.ça nacional. de 1.964. B_e!ledtcto Val:c.dare_. dáticas, cientificas ou artistica.s d& 
:a,s experlên.::ia.s, on.Je lU(~• que seja VI. Ante i) cxpõsto, reconhecidos os Prestde'1t~. -- Fzlznt.;; ~fuller, R,ele.,to-r aeôrd0 com a.s Convenções interna .. · 
(art-. 1'-', item 1· letras "a" e "b" e e.evados propósitos que inspiraram 0 - AnOmo Carlos. - ,Vivalt:lo Lima, cJonais a qUe tenham aderido ou a. 
tem 2 do 'I'ratado). " Tr~tado de Proscrição das Experian. - Argemzto de Figue~r~. - Jose que venham ·a aderir. 

. 1 . t 1 ;;.. Guz·om,•d - Aarn,.. steznbruch. - S"rá co••tJ"tut'd• em caN- na;" um• E de se lamentar que as ex?losõ?.s elas Nuc e~nes na A mos ertt-, no ~- -, ·p· t 1~ Jos. Ca?Uiido '" """"' ~ "-l::. r- .., · .. 
. ubterrâneas não foram ainda incluÍM paço Cõsmico e sob a Agua, opinamo..~ Menezes unen c· - .e c-om~são pnra fls-ca.lizar a eX!ecução 
las na relação da.<~ tN'Oibições a que pela aprova.ç;'to .do_ projeto, Ferra?. do presente eo.nvênio. 
ie refere o Trat.ado assinado por 84 Sala das Comi~oes, em 9 d~ junho Cada part.e Contratante poderá de .. 
>a~es a cuja frente. estão Os Estados de 1964. - za~ana_s de As~unçao, Pre- Parecer nº 506, de 1964 nunc-lar o convênio, mas seu.s efeito$ 
Jmdos, Gl'ã ... Bretanha e União So- si dente. - Vtctormo Fretre, Relator. só cessarãQ um ano depois da denún-
lif"ica. - Alilio Eoutana. - José Guiomard. na Comissão de Educaç!!o e ela, 

E' bem conhecida a destacada atua­
!ãO do Brasil em favor do desarma­
nen .. ~ Mundial como fator de con~ 
(ui.sta dft- J)ElZ e rt::~ '"''"l'lJranca lliter~ 
tacional. Nas Assembléias Gi:n·ai.• das 
:rações Unidas e em Genebra temos 
i.do fiéis intérpretes dessa E.~pira~ão 
la humanidade, motivo por que nm 
Llanlfes-te.mos de inteiro acôrdo com o 
1resente Projeto de Decreto Legisla~ 
ivo. 

E' o nosso parecer. 

Cultura, sóbre o Projeto de Decre_-

Pareceres 
504 e 505, de 1964 

to C.eglSlattvo n9 ll()aA-61· na ciJ.. Quando o presente convênio fo! 
mara, aprova D Convenio ae In..._ a.preciado na Càmara dos D~ut~oo. 
tercâmbio cultural entre os ESta- o relator da Comlc:são de Edu-cação & 
dos Unidos do Brasil e 08 Esta• O'J1tura daquela Casa do COngresso 
dos Un?dos Mexicanos. assinado a.1cançou a a-tenção para o !t\Jto de 

(N.'' 004, DE 1964) no Rio de Janeito, aos 20 de -ta· que o Conrvênio fôl'a celebrado antes 
Da comissão de Constitui(;ão e neiro de 1960. da. promttrlgMão da Lei n{) 4.024, de 

Justiça sóbre 0 Projeto de Decre~ 30 -de dezembl'o de 1001. que flxa as 
to Legislativo n.tJ 6, de. 1964, ao Relat-or: Sr. Walfredo Gurgel. Diretrizes e Bases da Educa;tão Na ... 
Senado, (n.v 110-A·61, na Câmc..•- Através da Mensagem n? 'j5a60 M cional. 
ra), que aprova o Convênio de Poder Exe,ntiv-o, de 14 de março dO O Art. 100 pr~vê a transferência 
Intercâmbio cultural entre os Es- 1900, foi enviado à ap-r~ciaçã.o e apro .. de alunas de um para outro estabe .. 
fados Unidos do B.rMil e os Esta- ,·ação do Congres.so Nacional o ()on,;. lee-hnento de ensino, fnclusiv-6 de pat .. 
dos Unidos Mexicanns, assinado no vênlo <le Intercâmbio Cultural ent4'6- ~ estrangeiros, feitas: as neoeasárlas 

Sala das Comis..."áes. em 2·0 de maio Rio de Janeiro, a 20.1.1960. os Estados Unidoo do Brasn e ()s Es..- âda.pta.ções dt acõrdo com o que dis .. 
e 1964. - Benedicto 11Madares, Pre- M.Uos Unidos Mexi-canos, assinado l.\ pusessem: ent relaçã0 ao ensino lflé• 
!dente. - Menezes Pimentel, Relator. Relator: Sr · Bezerra Neto. 20 de janeiro daquele ano:· dto. os- diversos sistemM de ensino, 
- Antonio Carlos. - JMê Gutomard 1. A 14 de março de 19-60, o Presi- De ncôrdo com a Exposição de Mo- e em relação ao ensino superior, os. 
- Artt•mzlro de Fiauc-iredo. Aarão dente da Repúbl!ca enviou ao con- ,tivru-, visa o Convênio a criar um en ... Oobsefuo~:: Uníversitário..o; e oo Conse-
'teilmtch. - Rui Palmeira. - Vivaz .. gre.~ Nacional. submetendo à a-pre- ,ten-dimento ma1s profundt do domi• 1hw Jl'ledera.I ou Es-tadlial, QQU.forme 
Jo Li-. ., oloçAo e à aprovaçllo o Con~o de l>lo oultu.ra.l entre o. <l<>f6 ~ <l!.t- o """"· • 
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! 1'ez que interessa profundamente à 31 da Lel n• 8 80'1, de 26 de agôsta \ O assunto em. eausa. é cbjeto- QQ • querune-t:..o llf 61B. .. 1,p de .setrm. 
educação e a à c~Itura populill'e..i o) 1960 t Lt~t Orgân.ea, da Prev~tte~:1a QUe dispõe .a. Ler n'1 91 de 20 03 i,g...:i•l bro <ie 19fi3. 
culto das grandes !tguras da, no3.c!..:>:la- li SOcul>. no propo.stto louvâvel oe A::,.,e- ( to de 193~. regulamentada. pelo .Ue· 
lidade. Cândido Rondon, por .sua ob1.1. gurar aos pen::>;Onistas melho.· -;1t•11ç{•o. ereto nv 50.517 de 2 de m•.uo o.e t'JIH Sohc1ta a. a-n:h&nc;a do "''t:b 1na.l 
por seu sacritici". por õeU e~pír:~a e! financeira na conjunt'!tfa dtftc.l q w) uo que diz :e:.-pelto a.s cond.çães quê .RegH:t:r:a1 E~eHorai da Quan.abal:u, o 
vcçaào apo::;tolares, esta entre as) atraves::-a o p:lí.s. drv.:: apre.sentat a ent1dade c:and;dilf\ Sr. Pre~Jctente: c!a'cCeu que e:tn.a~a. 
J'lliilú:·es a qu:.:m o BrasJ d.C\'e o p.-e.t.): Dttt Com:~--~5-o opinou pr:a .; 'l •• ~t.- a.u f:nor governamental 'mens"g, a. Cama: a dcs Depu a;.~ 
de su.'t imp~r{;clvel gratid6 . .o. : tuc~on·.l1~dade e jud d:e.d<Jde- da :JM_1 ~- A e-once~ào da. declaÍ-eçâo de , .. ._ - \no ampa!'~ da p,~t!'n.:&o t'Jntlda. na 

.\s novas e t:s f'lturil.S gerJ"Ô::'-~ oE;-, to, em 6 d~ noveml!l·o de 1.:63 f:"- [tG<Jue pu,Jl:.::a, normalmen~~ da .ai .. 1 pro,eto I:UêU.5'agenl n7 10.3'0'7. de 11 
'V'êrn l.he conhecer os efeitOs p.wt nê-! recer n" 19~-Q4J, porém o.s. pJ.l"~,·,·cs- ç ... cu do Poder Execut.\O, telU S•-t.<t' j de dezf'mbro dl· 19"S~D e com • Ut:i!.• 
Jcs hauru·em motnos de t.~bmu'o c-1- i à·J.B Ccm;.:-si)e.s de Leg-Lsl.aç§o .so.-~;':~.J e tawb!:'m reta a traves Lei t:.o:> lv.P- .. ca.çào douCins. mJJ'!JCações repu.t:aC.ss 
l-CO e cte o~gulllo nacionahsta. 1 F~nancas lhe fo:o.m contJa,IC\:o ... s:rssO, sempre obed·~c~ndo a detetm ... ll e.ssencn'JS, as c:ua1s Impo-rtariam .-:.o 

Pa.-::ecer favorável. , 1 A c , _~ d" f'· 1 __ ... r ! n-(<~ ex,gencm-. quanto a caract~,1..,- d1··pe'1d'o de c.; St.753 1!0~00 mtr-
SJh dr:.s Comissões. em 25 de i·.!-, ,~- omts~ao ,

1 
" " :na;_ Ça;:. ~'.1 ·'~-~v~ :' tKu da entJdade. i mero 9.884, de 30 de c;.:oz~btú C:~ 

nbo ele 1964. - 1f-1e1~e;.eç Pimen;t>l. i Q\IE"~_"ors dJ. c:,:~~P· tcnc·~d. ;~e;L~ .G?.' Assim. s.io ex:géncla.s fundamentais,; W-63J. 
:Pre~~d.ute. - ll:lo.n~ de Sâ, Ite;.1l ,,._:~~ao .. como r .• L . .{) de oec.ú.I .\e. L~ ao, .segumtes~ i >\ ccr.!.'·:s::1.o q:-in.-::u para 'llhl'~iÓ!;,!!·e. 

Padre Calawns. - Edmundo L.e'::i .. e.mcs. I a que se 'OU tltu u no p ~ \ su za.ctjt a 1-":J.m:ta-:_ào ao proiz-t-o. 
Walfredo curgel. .. tere a t:l;;tc:-nabcl C:.1 .e~ cJ:l-

1 
b; que te {: "rsodalJdad aJUnd' . ctg-uaraan~lo a "'Oh<;a~ adotttda lJ-9.:'8. 

I 
d f cada, e c.lundo 011u8 à., .m .. ~ \ 1• 1!1 pe e n .ca, 1 Cama1a Crl-S o~p: ta-dos no p!C..':tt"to Ce 

N° 512. DE 1964 t1twçõcs of cl us, ntJ:tH~mando-Jhrs !Un~.~~:rne:z;~e ne~ ~~1~~~ c.~~~~u~ 1 
lPl '"'tl\l'v.o c 1 mens:.'l;rem ~ to- $J-7 

i _ • de-spesas, Imad.u HUa atualm<?ntel , ,0 a_ I ip;.trccer ng 1~'3-641 
D.· a Com ssa.o de Flltanr:J.~ .• so- lntt:ordhada ao P..>del LeO'~sl<~LWO tamen~ arHer.ozes com a exata ob Pc-r<('!1 Re~o'ucão 0 .. 6_54 Nt.ro 

br-> o ProJeto de Le1 n" lilJ, de d t 5() d At "'1 1 t servancu\ tl\:13 e;:.hltUtos; .,_0 H 1 - t ld , 
1~':"3. I rx-vJ 0 LU'· ? ~ ns '.~- dJ que não são :-emunei'e.ctos, pm· ; 1 ahe::'·:-~ "'; tlç.::~ p:; e-r a,"~~:.-
"'''- •• {Y • • c.onal, de 9 de ablU devte .m,, • Q\l<a.lq\..ler forma, os cargos üe dlre.o- .lm,__no., :un ... ~~~-~-lm~!!tals. l' --:?-

R~ .... ~.oz. Sr. Ar,em.rode F>gue~Ieêo P.or JSto não põàe t~anG'põr 'i een-lr1tl, e que nã.o dstnbm lucros, bun,. m~·,.aao .... cL r~_ .tuç .... o .e Jtl!L,-a. 
o p 1·oJeto de Le1 nQ 156, de 19-53. sura do nobre Senado~r- Aloysw de cu- f,car;óe.s ou \·antage-ns a diri~.__IJtes. O!): P~~·J tt'J-~~!?. Qo P~leto. 

é da. autoria do nobre Senador Be- va_lho. que teve questao de ordem uco~! manten.edores ou a.;;socutdos, soo me· d ...... ~~ dtt_:_ c~r- .ots, em F de~~ 
z.erra Neto e v!sa, sobretudo, a iUSti .. lh~da pela Mesa, obtendo o ex-ame d.-1 · nl1uma forma ou pretext(i: ct" t" · J, "

1
} 0n Godnçt~Aves~. •~--

t · dl 5 de · · d t matél'"a nesUl comissão \Se "ão de "7 1 en c. - e . erson e Q"Jfi&''-. mr ~ a maw, que e_ a a ::l '- s._ " I eJ que comprm-lldatnetlLe, me~L-J.nte Bezerra Neto.·~ _Jtfenez~s pime"!"'t!. 
natallcia d<? M>areche.l CàndldO M~- de maJO de 196~) · \a apresentação de ·relató1·;os Cit\:llrt._...,- _ A.rgemiro ~e FifJUC'1re<lo. - AlO'/• 
rian_o da Silva. ftondon, como 0 Dza Reexaminando a questão nos têrmos ( tancu1.dos dos tre::; anos de (:Xerl!H::0, siv de C.'11Talho . ...:... Eu-:-ico Rezende. 
Nactona1 dq lnil:o, em reconheclmen- propostos, a Comissão de Coll6tit:.~.r;:lo · antcno.·oo à forlllulação do ped:cto,! -- Jó$aphat Marinho. 
to acs méntos ~o 1\:fa~echal e J?:O~e- e Justiça. opina pela rejerção do prQ-o promo-ve a educação ou exerce at -1 
na~em eo pr~puo _sllvlcola bra&;_.Clra. jeto. porque, sem a indispemável ;nl. vidades de pesqul.<>as científicas, tle 
De~ecessáno oo.l\en~r a figu.a es- dativa do Poder Executivo. aumenta cultura, lnc!uslVe ru·tistiCas ou f'Il:ln­

p_etacu~nr de Când.do Rpndon. Já 0 6 despesa, e, sem o indeclinável :-o- trópica.s, estas de carà.t·el' geral ou m­
fez e:n . ., brilhante exp~lção O ~\t~~~.r nhec'mento 8tuarial. altera o sistema I discriminado. pndommantmuente; 

Pare~er n9 517, de 1964 

do ;loJ .. to. ~ondon e uma ~.u .. ~ da lei orgfi.n;ca da previdência sociaL jl que seus diretores pocrsuenl fôlha 
!mo.~edoura deste pais, e oo se~./,.e1 sala das comissões, em. 5 d.:: junho corrid·a e moral •. d.'31ie CQln:',lrovr-d.a;. I 

D&- Cimissiio àe ConsUttú;tfo t1 
Justiça, sôbre o projeto à.t Lsi 
ào Senado no 81. de 1963. oue 
foTH obrigatório para os (l;p ·o· 

tnaàos em medicma, em e~tabe!.e• · 
cbttm'ÍC's o.n:zaw ou part:c-r.t:ares, 
o erttigio de um ano em loea"fid!l• · 
de sem médico re:;~dente e 1\i: cu .. 
trsa pr.ovidê-ncias. 

tos, 1á o consagraram no Contm .... ute. de lD-64: _ Wi.tscn Goncalves Presi- t' . 
Em N'()va Iorque~ no Museu The'O'-ii31'0 dente . .:.._ Jefferson de Àguia;, Re1-'l .. l g) que se ob-·-ga a ?uJ:?I.lc:lr, ~:ne:-.­
Rooseve1t, laí esta o seu nome tndlca- tm _ Bezerra Neto _ Mcne:.,-es Pi- tralmente, a demonstla.çao de r(.ce ta 
do eomo "o ex?l~rod(}r 9ue_ ;pa1s ~e me~tel, _ ArgemirÔ Figueiredo. _ ~~tida e da: despesa realbtda no pe~ l 
avantaj~u em ter:a~ trop caJS~. Aloysio de Carval1to. _ Eurico Rc- 1uodo e.ntenor. 

0 Pr~Jeto é jUStiSS.l~o. Propoe, além zende - Josephat Marinho No ca.~o presente, o Projc:-to não se 
do ma:s, que se erLJa. em hcm~n?.- · · 
rem ao grande brasileiro. na dsta. do acll.a Jnstru.do COJ;ll essa documentaçao Relator: Sr Wilson acnçalves. 
eentenário do seu nascimento um mo- obrlgatôrm, motLvo pelo- qual :tão pOOe I' -
o.umento na povoacão de Mimoso. E.s- Pareceres esta comlSSão av-ahar com :~onhc'Cl- D!spoe o, p-es~·nte proJeto. tart, 19)' 
tado de- Mato GroSSQ, Para tanto, mento de call6'B. a sua oporturuaade que o.., d P•OmadO'i eru medicma, em 
JUt01'iZa 0 Executivo a n'orlL 0 cre- n°S 514 C 515, de 1964 Assmt sendo a ComLSSão i.e Sa11•1e estt..be:f'c.r~ent~s aLclalS ou parJ• 
íUto neceseário. Da Com

1
ss.âo de con.stttUT ão e é de parecer que seJa sustad'\ ao tra-~ cu arer, .sao obngartos, nr- exezc c' o 

Jnsttça sóbre 0 proJeto de .f.e~ do-I mttaçao do PtOJE>to. aguardando-se e. (SlC) segu~ 1t.e ao dt\ sua formaturt:L, 
:a:ste Relator. à vista do Ato Ins- senado' n" 120 de 1963 que de-~1 complementação. dos elementos actma. a um an d~. esr.agto. n0 mtenor. em 

;ttucional. conside:-a. pessoalmente, in- clura de utthdadt: bhc~ a "AssO- citsdru;. lOC'' lldadt•s Pe-m médico :es1dent~. só 
wnstitucionais os Projetos de lei qu~ ciação de Caridad": Hospitalar de Sala das com·s~ões., em 4 de JUnno 's-e reglSorando . o d.ploma. de médlct) 
triem ou aumentem despesas. Pouco lgU-U.J;'Ú". com sede em Ncn;a Igua-, d_e 1964. - szu.~fr~do .P_acheco, Pre-! (par~ .... grafo. .n!~l no Min!St~rio da. 
lniporta que venh·l.m êles com o oo- çú, Estado do Rio de Janeiro. l,s1dente. _ Raul r.;w"bertz, Relator. - ~dut.:':"çâo e Oull:'ra e n~s orga.oo re• 
ráter de autorizar:ão paro. que o Exe- José cãndido Ferra::.. - p~dro r-u~ I g1ona1S dl) conse;ho Naclonal de Me-
Jutivo abra o crédito necessário à exe~ Relator: Sr. Ruy Carne1:-o. dor;co. _ Dix-.4 Huit Rosado. dicln~. inediante co1npr:::vE:ção dê.:se 
~ução de obra ou serviços_ Quando O ProJ'eto de Lei do SenadQ n? 12G. ~~ e.stágl6. 
tal ocorre, ou .o;eja, quando o crédito 
• b t d t ·d 1 1 - de- 19-63, tem por objetivo especifico Durante o perícdo de estãg!o (ar .. 
c a e-:- 0· por ecre 0 pYeSl enc a · na o declarar de util!dade púbLca a "As.;;o~ P:1r~cer nQ 516, de .1964 tko 29 l, o médico. perceb,.ra· ea'.ário é êste que vale como a.to, criador !fa .... ~ ~ 
dem.>esa pública. E' a Iel que 0 au ... clação de caridade Hospital·a.r de . _ . . . ig'"-tal ao nível da c:.a~se inicial d:a se .. 
torlzou. E' o ato emanado do U-&'•S .. Iguaçú'". com sed-e na cidade d-.J No· DCJ: C07f!1Ssao de qonstttuu;v.o e I rie da cla.ste de Médico, criada p~·e. 
lativo - oue tf'm es$0 atribUição es- va IgU!lçú, Estado do Rio de Janeil'O. Justiça. sobre o ProJeto de z,el do Le-i n9 3.180, de 12 de julho de 19S(), 
pecif;ca. O cr~d\to t: aberto para que A proposição. da aut.orta do n'Jbre SenadC?- n9 88. de ~5.- ], qtle torna acrescido das vantagens e grat:eca--
a de.<;peEa. se efetive. Mas ela iá eStá Senador vasconcetos Tõrres. está vn~ e.rten_s:va aos senndo_res dos Tn .. -;ões pertinente:-; àquela categoria, fi.., 
Juridicamente criada na lei que a au- sada conforme as no.-mas técnica !e- lJunats Regwnn~ Eleztor~s ~ dJS- cand~.. subord!nado ( ~ 1<1) à legU"l-a .. 
torizou. Assim porém, não entende gislahva e. vale ressalta:, não co-rz..<;~ post:! no ~rt. ' da Let nu.mero çãt trabalh~~ta - podendo, a1nda t_§ 
a douta Comi.<:,são de CQru;tituiçã.-o e titui caso ún.Jco, não podendo, por 4.06j, de Jllnho de 1962. 2») ncms.r contratos para1e1o.s de 
Ju.st'ça - a cuja arientação temos de isto mesmo, ser aç-oimada de med'.~a Rc-lutor: ~r. Jefferson de Aguil·a. ) ~'erviço ~com _o<;. IAPs, a SUDENE. e 
nos subordinar nesta Comtssãa de Fi- de ex~eção. \ Fundf>.cao B•itSll Centra~. a sPVEA 
nanças. y1sando a um flm nob~lttante qual O O projeto de lei ~o Senado a SPVEFSP, a Comi::são do Vale dà 

Isso pôsto. e tenda em vist~ a alta S~Ja o de _ampbar os mew.s de a5S-l.ii- 1 n~. 38 -6~ e>3te-~de _acs. s~rv~dores ~cs São F:-anci.~co e órgã<·s congêneres. 
significaçã.-0 moral e cívica das me- tenCta somal de que tanto ~arer:c o/ Tr1buna1s Reg-ICnalS EleitorJaS o àw- o3 médlcos de-corrido 0 períOdo da 
didas ""ugeridns- no Projeto de Lei nú- Brasil, nad~ há qu~ possa Oh?taculiar. po.sto ~o- art. T' da Ld nÇI 4.067! que estágio, poder-ão (art. 3~J firmar cc>ll-
rnero 156, de 1963, opinamos por sua p.or i~juri-dlca ou mconstltUCIODf!:l. determma: h'Mo dt• ;:>erma.néncia 
ap:-ovação. Ass:m. no que nos compete opmar, , ,~ t . • 

sowos pela aprovação do proJ·eto. '.n.-:o \'A.n .3.gens fmanceira.s Te• _Pan~ efel_to. _de distribuição de zné· 
Sala das com!ssõe~. em 8 de .iulho . sultantes da classificação do cai'• dicOs e<>t.ag1a.nos (art. 4~'}. 0 Minis. 

de 1964. - José Ermiro, Presidente. Sala das Comissões. em 11 de de~ gos e funçõe~ e da incorpotação tério da Saúde, en1 setembro de c-A• 
- Ar.nemiro de Fi_,...,eiredo, Rela~cr. ....,b d 196' w !S o z d bo d t t t ~~ 

'? fi"' z.ev• ro . e ... - t on . onça- o a no e que re- a o a.r i~o ano, relacionará as 1oca1i iRdes quo 
- Victorino Freire_ - Eugenio Bor- tes. PreSJdente. - Ruy Carnezro Re- ~nteri>Dt retroagirará a 19 de ja- não ......... 5suem ..nédic• -s1·dente, "'-d• 
ros. - Wíl-~an Gonrah:es-. - Be:zerra 1 to B e N to L d · · ~"" .... "" ,.,. vU<;: .,_.__ 

Neto. 1\-f e mde Sá. Adolvho a_ r: - ez rra e . -. ossa!'o . a llelro de 1961 , . cidos critérios de prioridades. 
Franco. Szlvezra. - Edmun_do .t.em - e.unco Es~_a. ccmicsáo opinou pela lnV>n:;- Os médicos (art. 5(1) farão jús a 

Re.zende. - Aloys:o de Carvalho, ti~ut:JOnalidade do projeto, no p•:!re~ ajuda de custo. 

Parecer n9 513, de t964 
Da ComrsSáo de Comtituir::do e 

Justic;a, sôbre o Projeto de Lei 
df"! ~cnado 119 13'3 ae 19!i3 que mo­
difica o artigo 37 d('!_ Lei nú.m~'tO 
3 .S'J7 de 26 de ogôsto de 1980. 
(Le~ Orgân'cr:z da prevtc!Cn<:ia S~­
cian. 

cer n~ ~· de 6 de- setembro Je 1CS3, / PCd. el'á, tsm.!Jé.m, a trniáo (art. 69). 
N9 515; DE 1964 neste terruJs; flrmar convênios com os Estados e 

"A pro:t'V).o:içào. êcm• se vo mo- · Mun:tcipios. vlSando a. melhorar as Da Comissão de Saúde, ~ôbre o y~~ ..., dJ - d b lesta, de planD, e de maneira lr-- -n çoes e tra a!h0 dos médicos. Projeto de Lei do Senado, 71° 120, F. J • d t de 1963, ret ediável. o ma.miamc-nto e_ons.. illa methe, e ermJna a proposi· 
tHucional inserto no art. 67. § 25". ção (art. 79 1 que as despe.:-as com .... 

Relator: Sr. Raul Giubertl, da ca-rta. Magna, pois defere execuçã.D das providências que deter• 
o presente Projeto de Lel, :ie au- vr.nt.agens financeiras a ll:mcto- jm!.na. eonsão à oonta de doteçõoo 

torla ào Sr. Senador V a"' .. ~.1 :; '!c-. f(H·- nários dos. Trlbunais RegionaiS globais do ·Ministério da Saúde, as 

Rela~ol': Sr. Jeífer::.on de Agu a1'. I:~\"l"'? p,',bl ~., 
0 

.. ~~ ~ ~ " r', C::t- c.ahva •. orçtl.mentárias do Pcder Executivo. I reB. detcrmm:t SJ"':1 d _:~,11 0, ,1ti-l E,lei~:cr~is, sem a adequada in! ... quais se:-ão incluidas na-s propostas 

1 • • II - O prc-.leto f'.stâ. desaccmpa, .. 
O proieto de lei do Senado nú.me~ r,dade Ho"P·~ 1 l de T!lm't:ú". F.:;;tarln do O reexame da m:1ter!a fOl autcrL nh-~.:',0 dE> jl!~t.ificaçiío, no oue, aliâs, 

r:o 138-63 fl).tera a redação d~ art1go \Rio de Janel.ro, z~da pelo plenáno, aue dcfenu o re .. 1 ~eso.bedece a nonnes regimentais. 
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Déreta:J.to, fácil é adivinhar oo moU· \ te1·1or. Ganhn.ría 1'3.ra. atender gra- o adequado consumo do carvã.o pt>o- sede de uma Chenceraria ~p.aço6<B , 
vos que l~va.ram .seu A9tor a elaborá· t'J.ita.~ent.c Q.s popU!r.ções probres das duztdo: Põe em relêvo também a ~b- condigna". 
Jo: a c.:.ren;:1a de méd1cos nas locati- localldades onde toss~:.n l'(tados? ou servaçao de que apesar da lons·a sé- Pc-steri.otmente, ~ncontroij.J:am-~e ra­
<lades do inte.J.t.;r, problen: ''- de todo.s para. ntender, também aoo clientes rle de medidas e atos adotados .a in- zões ~3.)f; desacon.selharRm. a. ntroctu­
lló.s conhecido, o que deLta gru.nd~s de recur:,os? ~esta hipótese, 0 ml-dlco dústria carbonífera brasileira não alM '.j't\0 de quaisquer melhoramenrr.s na. 
eetore.s de ~oBSas poptUaçê.,..~s a. me;cê seria. prh·ilegiado n'? i?~Cio de sua I cançou ainda o estágio de de.5envo~vi- propriedade adquirida, prime:ro por~ 
dos charln.t-aes, com real preju1ZO cMrem1, o que con·tituma. uma. in- tnento que o progr~o do Pais ex1ge, que ns suas imedi~ções vir.haro ;:a 
para a ::aúdc de todos. justiça para c-s engt·nheiro..'i, advoga- pois co1~ome-se e.penas 40 toneladas trar ... ~formando em zona comerc:ul 

III - cmnpreendemos, as.sim, as \ àm, dentis:a.s, ag;rõn.:-mos, etc., que de oorvao "per cap.ta.'', anualmente, con~~titufda. de neg-óc~os por at4cacto, 
t'azões que devem ter ím.pírado a I) não .contam com e~s:\ pToteção ao 1ni- .. qun~1do em mu~to.s pn~es o consumo com seus armazéns e depósLo.s. p(}r 
presente prcposlção, que senam as ciarem u. v.da profi~.stonal. [ h~blt<?.nte--::-mo e ::;upen-or a 3.000 to- cutro lado, apesa.r do alto cu.sto -
mais justas e as mais nobre~. mns a Nos:oos comentários rev~lam, ,o:alyo, neladas. ~ ''cêrca de US$ 3o-o.ooo,o·o o.puratl~~s 
'Verdade é qt~e-. no tê-nnos em que está. me:hor juiza, 4ue o projeto lere a I .~: A~verdade é q~e ~ao houve m~,- em tomada. de preços"- a re!orm.1. 
redigido, el~. se nos afignra ina.ceitá-~' Ccm-tituíçã.o e a. Si.st·m· 1át:ca. do en- dl11caçoes, de subst~n~Hl. na Lei nu- planejada não proporcionr.ria um 
vel. sino brasileiro, mo,tr.11ndo-~e. a-..s:.m,l ~ero 2.8-JQ, e os cbJet:vos de profun- predio à altura das necessidades da 

Em p.rimeir. o lugar, assinale-te, cte tn~nstitucwnai e inJ~u:i<!_ico peJo quP dld~d_e ayentados no. Ex-pos1ção de Embaixada do Brasil em Wa-shington. 
pronto, que a medida proposta no ar-j cpmamos por soo reJE'1c;ao. ~'l"ou-;o~ ilcam e. d~pende! illlld_mnen- "sem dúvida a. de maior volume d'J 
tlgo 1? ~-e choca, frontalmente; cem a '=' ~- • taJmcn.e da reJer1d.a ~e1, e nao d.as trabalho, de tôdas as mí.ssões dfplo-
L · d o· · ·J s e Bas I <:.•ala ct.as Co:nL>or.o;. em 8 de JUlho I alterações de superfic1e e de forma máticas bra-sileir•1s". Acr&ce a1n1>:\ 
~ealme~~~.l ~~!>a referÍd~ Lei, que é de lfl?_-'~=. - Afons~ Ari1tos,. Pres:ctent.e ! que o pre.::ente Pr-ojet~ de Lel p_erfi- que a cm)sNvaçãc do imóvel da 1tua. 

0 
nosw Código de Ensino, a orgarti- - Wuson Goncaln·.;_ - .Ruy Carntnr~ 1 Il~ou. O att. 69 ampliOU as atr1bt1.- 42 repre::cnta pe~ado e inút:l ônus 

tJS.Çã.o do~ currículos í"SC-Ol&e-s e>lá - ArgemtrC! d-e !'<guelrcl'lo. - F.d J t~Of'S do Ccrvelho da CFCS?. pois txt:-o. o Erário e u venda, uma ope­
.rtfet.a às divet·sas Faculdade3, re..~pe1 -~ mu~-,·1~ Le-n, vc~c:~o. - AlOy<;lo de i :1lém Co qne: l~e conZc-re _a.. r.ei nlt- racào lucrativa àn-de sua valorimção, 
tadas certas nonnas nêle e..:tabeieci- Ca1ta.ho. - Bc:.~e,a Neto. .: mero 3.8Go, 11 ele compe~ua e.stnbe~ no decorrer dê~sN;. dez anos. 
'(las. 1 !~"~'r 

1
-':'S CHJO~'"l<: de :produção e con.su- Por ésses ~~t~vos pon~erâ\'ets, su-

No tocnnte na curso tnédico, um:>. . me uo __ c<uv~ao nac1onnl. ~. mode-sta ger-e a Expo.srçac de Mot v~ <lo lta· 
l'ez que 0 estnd•J.nte complete. na for~ Parecer niJ 518, de 1964 P, -' 1' tt f1car~w a ser perceb?da pelos m.arat-i .a ccn~trnção, mediante con ... 
ma daquela. Lei e dos regul.amentos _ .. ~ . . _ MPtnhros do COIJ~·.elho, eomv:':nte o 1 corrência pública, de um prédio l:n-
tla. F-acu!ctade que freqUentou, e desde Da,can!'s:.w.o de c;onstJLuzç·ao e S~\. 3:' N E o merltO wbsttü'C..'<f<l d~ I te_romente nô\'O, o. exemplo do que 
ctue registre seu diploma na reparti- .l!1·st...;;. s~br~ o p,OJf:.;o de Le! ;rto propo.::1ç_aa é vinc~ulat' dl~et!-ln~ente a fizeram outrM nnções. entre elas a 
tão competente, estará habilitacto a ~~na.a.o .. ~~-.. G ••• tl.e :~6;--• que ai_t~ 1 u) autarqtua. do cnvao ac M:n::-terio das Grã-Bret.anha. a. suí<;a e a Dinamar ... 
exercer a ?l'Ofissão. d;;~o.,tt."t,os a;. Cud~go de .. r:ow M1n~s e En_erg a. . • t ca, com M acomodo.ções, seguronçtJ. 

Não se c;ompn•enüe. pOrtanto, como c.-:s~o cn.l e dtt oul,a-) prottden-' A comls.sa~ de ProJetos do .. Ex;cut..-~ rqJre3entaçã_9 e e .di!m!l)~e que noss~ 
faz 

0 
§ 19 do mesmo o.rtigo, que só se c.:ws, · Ivo é de pat_ecer pela. ,apro.açao ilo repr~e-ntaçao d plcmatlca nttque!a 

Jlermita o regi~tro d~e diploma após Rel.atOT: Sr. WJ,:;,_:n Gonç:o.:vcs. pre:::Pnte ProJet(} rl~e Le1. pais c~tão a cxig,1r. 
0 a I inter ~s do d e<tág;o - S1la dGS Comissoetl, em 8 dt" julllJ 

1 

, 
a pr v ' I~ o e.-, _a ' o "' • o p.re.::;e!lte prc.-j·.~o rc.vu~,::~....o mt. l4 de 19M. - João Agripino. he:o<!d(!n- O. utro _an;umen,o qu~ ~f'-cnr::endr_t 1\ 
'de t!m a~'! no in{~rlOr, ~ant?_ m_~l.S e a:~cru a reoaç,;tu d,_15 a1t.:>. B2, 15d, i {C'. _ Ber,erra Neto, Relator. -.José construçao de u~n predro novo e 0 
IQ.Ue J.<Sso sen~ perm 1t o exerctclO.Ie· 16!.-l, no, 178, 251, z-3-t, l:l&U, s:n, § 2 ,,1 r,._,,;0 ml'lrd. _ Mrm de sr.. _ namos ,füW de jã ,-e d:!Spor de um grande 
gal da med_lCt!la, isto ~· ~erls ~~~o- 9.J, purSgmfo .:tn . .::o, c !J\i4 tio Có:.tig,o I Can,alho. - )Vilson r;.on,.af•·es -llot~ jncorporado ac tet:reno da Jill\· 
:n.hecer o d~reltl> .r~at.· pt.~tlcda. ~ tca de Processo Civ:l. I f:dmunáo T.t>t'Y· - lJan;ez Kr;e:;cr. 'ba.'xadG., mu!lo bem sttUP.do, pou<;o 
~em o prév1a reg1s 10 vo tp.oma. . . 1 adl.ante da Embaixadtl. e Che.nceHI.na 

. . • Seu Au. tm>. o ex-~f'r .. : ~vr Aftall~v i ·da Grã· Bretanha. O produto da ven .. 
Ademais, oh,.igar o méd1co a clln1- L t, d j -... t:~ts, JU.S LlCOtt·o po:·ntenono:a J.~ d' do ·1m0·ve\ da Ru<l. 42 viría coutrf-

car nesse cu naquele lug::~.r. e atender Pareceres ._.. COQtu:a. 
0 

princl~io a~mLitucional mente. , . btür para o custeio da,: ob:·as de c::n."~ 
o a ~unto p:·o;::.c.J: a urn examr: n9s 520 e 521, de 1964 lt'Uf'âc do prédJo, em Lnhas modernus 

(Comt. art. 141, * 14) ,QUt' garante a m.<>.:s dcm::.rt·J.do, _ma.-3 PLMJ.mC<i q~tc>, cue" set"á "Um verdade ro te~temunlvl 
llbe.rdade de pT{}fissão, pois O profis· em_ v;_~ta da pro:;.~ma PpL·es~ntaçao, ~~ 5:!0, DE 1964. iro~ütetõnlco de no~sa cultura'' com 
liional não poderia esco"hcr e. locali- ala~ Ja llnunc:,2d:J, prl_?_ Gove-rno, d~ Da com:ssão de Relaóes E;r;fP~ . inshlru;ões condi~niJ~ para o.s serv C;)"> 
da~e onde dde.<:eja<>se c~e::cetr .a me- prOJetO an:al.z~m") o Cod~go de Pru- 1.·0res ~ôbre 0 protelo de Lei aa I !'a Emb~ixada além de sa. las de ex~ 
d1-cma SI'"Un o oo; seu-- 1:!1 erese:s e ~-, c'v·l er• ct ·a ot » lhâ e1 mo ' • : e.s Sl~~s ~onven:ência.s. , c. ~~o .. • ". • :, ~ .u '::", _c 1'-.e 1 v • C amora n" 63, de 19$4, lju<:. auto·' po,1r;ão. aud torios e ~i?l·ot~(!a"- .. Ul!l 

dn ca. mo:. a!( ru €-o te d1;:>.om~. ::,e--:n riza 0 Poder Execut:t:o a az.enar llu~zs. en-nm, em condtçofs c: c d1vu1~ 
A exigéncia d~ e~tág:o. contra:1a,! c.:.z:-h~c(';mos t'n:' que- :..l:lem l_.:>E' esll"i- o imóvel pcrtence.lle ao Patr .. 1no- ·~ar as coU"a<> ,do. Bras:l. . . 

até me2mo o pr<..DriO ensrno méd1co ttual.-L. o. retG.m<~. pn.trnrt1<.a p('!V nio Nac[Onal, ~ztuado J Rua 42 c~m C' ObJetlvo à e s~mpll! c:n a 
impedindo, pvr exemplo, QJe um re- Executivo.. da Ctdade de WaMdngton, onde oncrar.ão da venda, por f'·tar o im•Jw 
{'é-m-formado, logo que de posse de I.s.:m po5[0,. somo..,; de parecl>r l!Ue c c~ tão local:::ados os serv:co~ da; vêí •s:tuadc no exter1or. o pr:>jeto 0' 1 ~ 
:::-eu dtplom~- p!."ocuras.~e. no pais 011 pre~e?te _P:.OJ.:::to tl'Hlhl. ~u,tada a .-.u1. Chancelaria da Emba<xada do: tcr<:r,.'l à Emtaixad·l do Brasil em \-Va"--
no e~L·.angeiro, aperfeiçoar-se num3. tram1taç~o._ a f m de a~,;u•arctar a Brasil nos Estados TTnirJo~ 1a · hin\l,ton a Bcnldade dp procrfln à 
e.<'peciaiid:tde quElquer, co:.Sa. que fÓ v.nda, ao Senad-f • do :ral>ulho gover-, Aménc-a. e a utilizar (J TJroduln 'C(Pc~rr~nea p;íblica ind ~pPn~áve1 
poderia tentar dep~is d~· perm~nece~: nnmenta:. . , . I deesa venda para custe:o de uma ( n·ante da.': razõe<> exunstos. !,_~mo.<~; 
um_ ann num ln~arE>jo m;:;Jgmflcante, Sala. das Co.n.s,oe-~. ~m 8 ~e Jntn.... chance!c:ria. . 'n"la ap:rovn~ao do Pr0jPto de Le: d l 
()Tide seria talvez minimo, o cstimul·J de 1964. - Afonso Ar, nos, l~res::deJJ- . . .. : Cftmara 63 ora em cxanw. 

t ' ' te. -Nelson GDnça11:es, Relator. -~ Helator: Sr. F.lmto ~!uller. · ' . _ . 
Do es~u{!D. · . I Ruy carneiro _ Erlmund.o Lev1 _ _ ... ~ I Sub da.s Com1s·oes, em 2 de Jtmh'l 

De outro lado, forçar o. medico, A . d ·r . · d B · r · Em 1lcns:l.?'etr. 0.e .âl de ll.!!V-ot.O d.J de 1964 Benedicto Valadare~ Pre~ 
c::mo qn~r 0 art. 2" a ser func.oná.-, ~r~emro e lgue,re 0·- e::cr a\ano p~ado, o se-nl1or Pres~el!te d·J.Is-df'ntt-: =. Ftlinto Miiller, R·~Íat.o~ . 
.ri , 'lin-da que contrait.do. P. ofe-nd_e1', , · c 0 · RrpubllC!t ::mbi?ete a. aprfl':· .. ~o.;:-ao d•l-1 _ Rut Palme'm, _ An!6nio CarlOS. 
i!;cwlmente, a _sua lib~rdad~ p_rofL<ss:o-

1 

: Ccngre-so .. N.acHnal o projeto ~e te; _ Argemiro Figueiredo. _ },[enezes 
nal. N~~m sena louvavel_obngar um Parecer n9 519, de 1964 :Ql~C autonza o P?~er.Execuh~·o o. Pimentel._ Vit:aldo Lima. 
recém diplmu.adu a suJeitar-~e ao 'ul enar, por mterm.?-dlO oa ErnbalxOdJ 
t"a:ário inicial, quando tal~ez se_ ~'s~ i Da Comü:.uio de Pr&j'dos a-~, do ._B:·.as;J em Wach'_ngtO~l, o lt?óv~~ J NQ 521, DE 1964 
pn-;es~e a ctL~p.ut(l.l', no setVlÇO publicO 1 ExeC'ul;z:o, ,'óbre o Projeto de Lei 1 prr~ence1_1te ao patrtmóm~ nnc.onuJ, 1 Da Com·}.são de F. 1w 1tça~ sôb1o! 
po~· concurso. 0 lu:;ar, por exemplO, i w 73, de 1964 tn 2.013-Biü4, na 1 srt·1a~o a Rua 4-l d;t carntal norte- 0 projeto de Lei 1!\' 63, de 1964, 
de ptcfe.<:sor de Foculdade. Càmara), que artera disPOst('ôe~ amer:can!l. (n'i 967~B 63, na Câmara), que 

No ~ 2o. hâ outra contradicão, qua.l j «11~ Ldei 1

1
'"
9 
}
0

-8CO, de ~4 .ae de::
1
em; J A art. 2° de Proj0t0. cst&b~lece que: autcr~;;:.a o Poder E.recuti:J:o a 

n de admitir que médicos e.,la•~iário~. \ d' 0 e d v • ~qu~ ap1 ~.v~Cl 0d1J.an 'lo "produlo de.;;t.a Y'-11-c.•3. sera depos- alienar o imút:el pertencente ao 
scom diplc-mas reo-lstrados, {i.l'mem ~ _coord enac;ao as G-Avt a. es n:~ ta.do ll·~ Dele:_.o3c:a d.o 'rc.sotD'o em Patrhn6n:o 1\'a.~ional, t,:ituario a; 
~ontralos de pest;çã-, de senico~ 1 .... ..:totw as com o carvão m.ncraL N'ol'a ~or~. onde ficará .à d.ispo.-~ção Rua 42 da Cidade df' was}l.ngt.on, 
com institutos previdenciár·c"", e•Y.-i- Rcbtor: Sr. Bezer-ra Neto. d.1.. Emuo.vtada do Brasil em _\Va..~~ onde cs"tão loca-lizado~ os scrt:.'ços 
dades aulú"(lUicas funda"Ó"s ir <:ti- . , h:ngton p.1ra ocrucr eo custe-lo d:, da Chancelaria da Embaixada do 

t i
d 

1 
• 

0 
'ê 

0 
", "d"d ...., de L A 2 de JUnho de 1964, o S.:>nllm 1 c0n tru.ç-ao de um prêdio de.cde qu~ B;·a~il nos E-~tcrdos Unidos á!l 

U as pe.o llit ov trnr.,A s;:··pÓc:tio é Pre')identc da. Rcp.í~lic;a.! na- foyrna d:.l obcdeç•J. à5 ex gCnc1as de• locai, pro- Améric«, e util':ar o proàu'o de~· 
€CO~oc:w. m _a, e<!· • · · · ~ art. 67 d:1. Constltulçao Feo.eral e jet.o e esp:'c_f 00.-:'-ôe:, e;;tabelec.dv.~ fll ?'enà9 para c:1.~:e1o d~ uma 
~fg~e~~~~e dnaop~~;~~~r q~~e c\;~h~:rn o.rt~ 4~ do Ato Institucional, de 9 ~.-' prlo 1Iint,-,tério da.,·_ Relações Exterio~ clwn('ela.ria. 

· e . ~ _ abril "e 1964, reme+,eu ao Qongre.f:.· res p?.ra a insLaloçao da ChanceHtr . .: 
un; curso "s~p!TIOl' ~ ,nnn um,·;:nwnl Nac~On.-..11 um Ant.f'-Projeto de Lei·com: e dema:s ~erviço:. de.o,;;a ::.:tU:são D.IllO- Rrl:'t"Jr: S:·. B::zerra Ne~o. 
Ob,er- re,~l. t.o de dtp,om. • d.' d--. q alteruçôe.<; a Le: n" 3.B60 de 24 d ... · ;.t; " 1 n• ""' " d ?g d oõ•-t· lrre.,.ularld8des .a temu;) U€~;;o~ertos d .,. , . . , rn ... ca : ~~n1 .nen a,.,en1 E" w e a.,. , _., . ' 

1 
,. - ezrmbro de 1!):;0, },a SUe. dJspo·:<;ii.l, • JuülfiC•J.ndc a medida., a E::pos.çá) ·de 196~. 0 Senhor Pte"·dent{' dd Rl·~ 

em ~t;.a vidaa e~co a.· M ,. o Ch:-'fe do Exe-cut:vo confessa q.t~· I e e Motives do rtama~·at·, anexa a! t::í1blic·.t, baseada em snexa Expc.<yã' 
UCLart .. 7~1~~an~~ d~~-·~s ~,:Õ~t~, dentre as preocupaçõe? com que ~.e Men~agem do SC'n!lO!' Pres~dcnte d1jde :\!ct:vc.s d:> Min stro das Ec'.a~l'l:<; 

nw.o, mv. 1, : • .: .. • 
7 

· deft~~t~ ~ atual Gov:rno avulta <1., Repl:bl'c~. ac:ntua, de inic:o, que o. Fxter.orc3, ~ubmcteu r,o Ccn~r::s o 
pois a Consbtulção, em Se~ /"' ~- ~: <l~ 5•"'Clplmar o ftmct~mamento do-, prédio onde se En~ontra imtalada a' Nac:on81 o Projeto dE' Lei que d: p~"; 
~orna de~e~o a~ 

1
Sel'l:ad.J i~.c~ar P ~ i\'gno.-, jo Poder EX.cc•lbvo, a que <:om. Chlncelar:o. da Emba xada do Bras J :c-óbre n ~:~lien.s:('ão do 'nüvel 'P?rt:r-­

.wto~ sô9H' mater~a fmanc .. e.ra "~ 0 "A cO a p:e~ent~ propo~·cão estavél;m ~ prC'~) em \:t.'...t~hin".t~m é toUHmente ln'mf .• ; ernte ~o P:tlrimôn:~ I\'" c cnal. ·dtua{1 l 
In"tlluc .. o~al, em s~u a.t. ·. c-;~~ ponao a mte~~a.~ar ~a Com:.s·a<! _d· 

1 
c:entc e madrqn:tdo, não compcrtan-1 o Ru::t .;_~ do. Cid~dt· de Wq,)l 1n..,h1~. 

que rat1~1cand? aoUE·lt. ,nre;.e1to ... ~····. P_Ia_no do C~rvao Nac:one..l no M1n:c- rtf) n;_f"'3 :>:1:11CTitêl; e remo::iel::tçõe-; r::>Jc'1:b t''ta:J !O~(l.~::-ado.s o'> .cerv'r"l" d·, 
clui '? s_ ... ~re: .. o de qua.Qr. ·• m. u ~! t~n? de Mma.s e En!?rg1a, ou :oei•. eu~~ .o elevado e de resultado:; poucc> c:tn,~w:·'a.,-.:a c'·1. F:nb:>ix.:d'l do E"'l 1 
t~~?:.nt... a c.w.r (;U aumen.:1r des- 1 !'l·tua-,t~ 1~0 ór;;b~ compet,mte. o 0·:- ":If',f::t-~r!o r.0 , -r~·(,tlJ.: U'1'd'):: 0-. Amh<c"t. 
p.,a _ , tro r~.Jet·vo crnft>-~.:tdo c o de n.::.·~·- 'I'rnli.' nYl v; t-- ('q:;s det·c'êrc":J.-. ?.. F'lfrc- c1':?~ mo~ v::çãto". m·m·w 

A'~~m das 1'1 ~oes ~p-!'e..<:entada~. f. Ci? l .2ura ~ Jmo U'11 'mpe:·~t:vo à l·s~•'l'.J'~ o n::\~:TJ r:-·ct"Vi'H ('dqu:r;r. em Wai '"l" :· F:cn::-·; ... _"" c1 11 1:.., 111 r,.,...ti Nl"' 'l. 
lr ~'-.··ar f>"~" o _projeto não esc~n'"r""' jl'dade í'a indú.,ü·~a, no lnterês3e C·~ n FLl'\ 4.''. ··:•:,::,:1 Fr::m:l~ cn a d::o:.::~~ "''-r'· ' .. ~d:> r';J 'P.'r~·I rm Wnh;n.,.tl} 1 
('1'1"' funçõe<> ~€l'lam at::-ibuid,a" nn '"~"~"'- dc:;:_:>n-;n;v'm<":'lto rronóm!c3 d1 p,,f' r":·,::n f:l'~ p-~·e:-·~. "11~fi.·•. pr,:> tn:-- A ~ ... , ~,..,.,,.., ... h··nf "'"'"lt" f' ln:'fi"­
dico contratado para estag~ar no !.n- I e r~r G.Ue~tõr.s d:' ~"Zlll"ança nJ.c-on.!l. ~e a t:::nJ. r;:!:ncdc::::ção a::lequada ~- <:r C:~ L r; qu~ Ce:~o:s ele ..,.ár:·?.-.5 vêzii 



Terç~-feira _,, __ _ 
DIÁRIO DO CO!IICRESSO NACIOI'IAl ~ulho de 1964 2183 ' --

n:s 526, 
Parecere~ 
527 e 52~. de 19SF 

Nq 526, de ISS! 
, 

Da Co·J?tiss<to de Constituição O 
J·fistíes sObre o PYO<jeto de n;.. 
C't'~to- i~tivo n1» 37, d!! l!JR 
tn" 55-:B.-63, 17(1. ca\'a de o.ngem "• 
q_u~ ra.tijicr:t, nos têrmc.1 dq a_r!l• 
(lo es. irteiso 1, da Constt~urcli4 
Federal, a "CDnt•enr:ifo relatwa dJ.: 
Condipões de empr~?o do:t tra'?tt­
lht:uiores de Ja:':e~das·~ co-ncluddlll 
em Genebra, em 1953, por (X:a ·,ii!'G. 
t:a XLII _Sessão da Confer~'P.:cff/j 
do trabalho. ressrtft;a':fr.s os Mtf.,. 
oas 15 e 20. itens 2 e 3, eu?a ""6• 
Úticacâo é dmetJrr· a eom funftJ•' 
menti> na autDri,:o~çãão da p:úpi"UI 
Conrenr_:O.o. 

Relator: Sr. Ruy Carne:ro 
Pelo presente projeto ~ r~tifie.ads., 

nos têrmos do art. 66, mctso 1, ãa 
Constitulção Feden:s.l, a •·Con'Ven,·i\al 
relat.iva ~.s condiç&ê.~ de ernprê~o d{l:f 
t.rab~lhadores de filze'D-das", coneluf• 
''\ em GC>nebra, em 197J8, PO:r oc::as:â.O 

d3- XLII Se.s.são da Conferêncta. Ó) 
Tt'U.b.alho, ressa.tvados os a:rts. 15 e 20. 
itens 2 e a, cuja ratifcaç3.·o é den~· 
~a& eom fundanH•nto na outortza~~ 
âa. própri.'l ccnvrneão. 

TI - A i':!?.ma~em. pre.sid~:nelal. 
em Ou e ,se Pn"V!a ao- con~re_sso a c!ta.• 
.da convencão. ~.<:tá inslru!d-:t com a 
·ex:posk;.5.o d~ M-o:i•los d? ~i~tstro d{\.t 
Re1a(.õ:-s Exteriores, JUSt:f:ca.ndo â 
medida. 

rrr. - A convenção, que e.st!i su~ 
dividida. em quatorze partes. d.everi. 
no r.,~ritD. ser exa.min::tda )e!a 8{>ut&· ... 
G':'>mir.s:io de Le~is1o{:l.-ç3.<' Social. -

Do pcnto rte vista constitnc'on!'ll e 
;urídíco -nr.da de~cobrlmos, no ut~ 
~tdo doC-nrrv.::nt,o, que pru&.:\ \nvtl.\tdt,... · 
10, e, RS-'Ílll entendendo, Opi~e·· 
~pro.v.aç:'iO- do pro.le-to. . 

S.nh da:.t' CamissÕEs, ~m 3 tl~ ltl"~bcJi 
de 19(}4. - Afort.so Arinos - Pr:!-sl• 
dentf>. - Ruy Crfr'f!e-íro - R.'i~~"'r· 
-· Arm~-m~r0 t'.e .f!qu,ri,rerl.a. -. Be-­
:re-rra Neto. f,(?nt!t"'.do Le'fil. _. 
Jef/o?r~on de Ayuta-r. 
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ema Ccm·:r.~ I; o, q·.te tomou o n-Q 1.0, I N° 528 - DE 1"9€4 O SR. EURICO Rl':ZE::'-JDE: t ra de Fôrça E!étrica so!rer.om ma_:o .. 
l"t1e:"n:e •·t.', c~n.diçõe"' de emprê~'.o . , ~ . ~ ;.-, ·j rações ~upe:·:ore.-s a 20',~. percentual 
cio• traba:h.:-:dores de fazendas... _Da qomzssuo de. Leg.:.lw·ao So~ (Sem rec1sao do orador I - SenaOl , , jtuü"a' at'nO"ido no curso de 'D.n• 

clal, sobre o ProJeto de Decreto p;e.s~dmte, Srs. se.1adm·ps, em deter. e
1
s"e ,. ·5 nt .. 00 .. n_ 

j . · '"J 1 t 1 Le · l " d C· o 37 d · • d · • -, · ·'·c· c os a:JOS a en · ._.,, s~·:.:. ,\·Jo,' a em 4 pares, a gumas gzs a~·~'O a a mura 1.-. . e m!n.td.o ?ngu.o o ::O;!U mvere-:'Se !iv • 1- , a C.a.;a com ba.se .~rn 
rl "" <,;..J c.e apac,.lçào compuLsória, 1964, (~l". SS~B-63 .. na Camarl_!.) I ecunóm'.co, 0 meu E~tad-J esta .a~orre· d '1/ago rP~r~ eVo:'Jçâo pollt1ca. 
~t;.,_, l"O.nv. a que dL!'põe sôbre "Os sa- qne ratzjlca. nos termos do arltg.o .

1 

c~do com a r~voluçf,o demJtratlca de a< os ~? ;c13~t'· G \:~rno F~leral lle· 
lü·.c.,. .. 1Pa:·'e IVl, a referente ao 66. ine."so !, da cans;ztmçao Fe- 31 de m:l:·ço. e c:e~ que não co;-.w- aun;e,n .... u·:·a lO 10~nhla C"n ··al'B"-.1 
<'!" ·~Lo de cr'!,·anizaçãJ e de negoc'a- der. al. a "Cont:enrõo relativa as i ter:-.1. exaoê~-o se substituísse o vocá- ne:-:c,anc. O l\ Com~. -p~--ta.;'a"""n 9 g4•. 
c;:,.J C<J.et:\·a 1Pu-rte JX) e a que trata condiçõe.<: de emprtqo dos traba- buh obor"i·e~imento pc~· _rerolfa. flleu·~· .. ~.n~cs ~-a~ • • <""vi-· ~ 
"a ;n<p:çto do traba:ho 1Purte XD. lllcu:Wres de ja:.e11daE·', concluída Já é ,..e:J!ção, nes.e Pa.ts_, e se c~ns- da D!,~·~D de A.,u::~ e Ener~ u, n~u 

em Genebm em 1956 por occ- t!tuj nu;_-m.J numa s:nton:a de reale- é o 9.g,ao que au~o.tz::t OS" a'-:1~\E', ,,'l5 
A?ro.ar.do p:n·ccer da Comi<l.são sião. da XLII Sessão ·da Conte-I jo, afirnu-:·~se que o pr31Jlem.a cntcJal t.a:ifar:o.~. ~ c:_cn.Tal Bra.Hed,ta .e• 

ll.:·;.)::mente de Dieeito Soc!.al, que rêncla ao Trabalho. ressalvados/ do B:a<cd no~adamente nn reglóe.~ do ccbeu autonz:'\(:~n parad 0 '
18
n a:_;eln• 

.ap:·fciou cs a.s,u!~tos alí versados, o os artigos 15 e 20, itens 2 e 3,!$~to.:- CL1trc-Sul, é a_ prece.ri~Uade da to no quCow·J.l.~-hora e 2~ . ~~2o's" 
~Ln .stro do Tt·abaiho e Frevidênd.a cuja ra/ijicac;ão é de11egarla com! e]e,·g~s.:<t,·to. O defict~ de qllll?w~tL·-! .se bem, .~l1rt:1:>\ _S4, aumen;.o de,_e,lso' 
~ç ~-ai manifestou-se favoràvelmente jundamtnto na autor~zacão da ho~::t em n(I.".SO Pat.s, Já adqmrm prc;- POU{'OS ol:lS d.:.-?~-s. :- e ba ~a q • 
fh Parte> concernentes àS férias própria Convel'~"'fio - 'po1·ç-t;e;; a.stro:lômjzas e se erige, ao observe a numf':n.ça~- p~.a P.}ll7'" 
t: :1t1ais remuneradas (Parte V) e à · · · )Iorl!.!:o 'de tantos anos, num deHlfro au ria n."' 95, 0 Govêr:lO .z::'<'d~ral Rtl~Ori-
ln:.clüZ<'lçâo pelo..-; acíd:nt~s do trn~ Relator: Sr. Aét.íl!o Font3n'l c..'>ph-ito pU'::li.co e .ao dinamismo d~.s zou um aumento de ma'.s 3.01 .. E 1::-.m. 
ibtl.lho (Parte VIIIJ, nao tendo sido ' Nos tê.rmos do art. 65, lnc~so I. da' ur;~~as adm:nt.straPões, notadamente mém. mu:to pouco t,empo de;xn~- .as .. 
Eu c::ada qualquer objeção relativa- Constituição Feder.:'li. 0 f'X-Pre~ident,>' do G:whn-J FederaL sinale-se a vizinh-anr;"\. numér:~~ -
ll1:.>nts às F.:u·tes consideradas obrig-a· Jânlo Quadro3 submeü.u à ratificaç_::., 1 E" ue ju·.~:ça re saltar-se, Sr. Pre- pela pm·taria. n.o 10\1, foi aut.or:":,do 
to· as. do qong:esro N~c_:onal a Co1~ven~·.~J. sidel1U!, qu2, nec;te~ últi_mos dez .:-'"!los, 1 ma.ls um a~n;ento de. 3,:0 em q·11.o· 

A referjd~l Comissão de Direito So- re1atlva as condu;oes de emp:-ego d(ls, at2 a ec:osão do movmtento CIV1CO· wntt-hora. D1.as depms - chamo a 
c':-,_ entendeu ser de real valiG para trabalhadores de faze:1dn". aprov?j:J · míU.arpopu~:::r dJ.~ "~dos de man;o", atenção dos meu._c; prezados colegas pa­
ru:u m.iehor pronunciamento do Minis- pela XLII Se.sf;ão da Conferência In· 0 nessa aovforno F:deral vem-se in te- ra a numeração quase que sem, nllu­
t(':JO do Trabalho. que fósse consul· ternacional do Trabra:hJ reunida em ta."ando, m.a:·canl·,·mente, através da ção de continuidade, a ~a~act.enza:- a 
tajo o lns:Jmto Nacional de Imigra.- Genebra em junho de 1958. imp1antuçfio de ce::1traL-. elêtricas, em aproximação. a· pouca d1stanc1a ent~e 
«eh0 e Co'onização sóbre e.guns assun. A Mensagem deu origern a0 presen- ob..;équio dG a~endimen~o das nos.s-·tsl'uma portaria e outra- pe1a Porta:·w. 
1m da especifica competência. dê~t,e te Projeto de Decreto Legislativo, já reivindicaçõês il,1te:·ioranas e. por ViC.. n.Q 111 foi auto:-izado mal;; um au­
Qrgâo. Vá:ias Partes da Convenção aprova-do, sem emenda, pela Câmm:a ~ de consequência, em favor d.a eman-~ mento de 6.47. Pela Portaria n.t~ 13_1, 
!o:..tm objeto de àetülo e cuJdadoso dos Deputadas, onde recebeu parece-: c:pação econômica do Pais. novo aumento de 1.57. Pela Portan.a. 
Exame, carno as con-cernentes e. o en~ res favoráveis das Comi.ssões de Le-I o Espfríto Santo mesmo foi gr!ln- .' u.ÇI 145 um outro aumento de 5.9~. 
Eajarnento e recrutamento de tr.aba- gi.Sla.ção Social e de .Ecouomi-a. deme~te beneficiado pelos Governos! Vale dizer. sr. Pre.';idente e Rrs. 
lliadores migre.ntes. O Instituto Nacional de Imigração Kubitschek e Goulart que drena:-am. Senadores-, de V·' de abril a e~ta d~-

De :gual forma se man:festou 0 Ser· e Colo.U.:Mção, c h a rn a do a opinar,] p:1ra nosso Estado. soma ~omiderávei ta, o Govêrno Ffder~l . e.:-:pedm- se,.s 
'\'lço Social Rural no t<Jcante à Habi- concordou, em parte, com o texto da 1 de recur~os técnicQs t:nanceirns. B!11 portarias, através d~ D:vJsao de Aguas 
taçáo e S€:rviços Médicc.s. convenção. p:·ol da solução daquele ergastulante: e Enel"gia. pe,·mitind;:,, autor!zand) os 

Tend:l em víste. os expressos têr­
rnos do nrt. 19, n? 5?, da Constituição 
da Organização Internacional do Tra­
ba:ho, sEg:mdo o qual os Estados­
tMembros ~;e comprometem, dentro de 
,38 mrses, a contar de sua adoção, a 
tiU~meter às autoridades competentes 
(no caso brasileiro, a.o Congresso Na­
cional) p~(ra lhe.s dar forma de lei, 
&s Convenções aprovadas nas Confe. 
!réncl.as Internacionais do Trabalho. 
.e adot-ando, inte.;:-raimente o parecer 
fP~o1er:da pelo mencionado Instituto 
INaci<Jnal de Im!gração e Colonização, 
M~re as Partes consultad.a.5 da Con­
IVenção n9 110, da 42~' Sessão da Con­
ferência do Trabalho, o Poder Exe­
tutivo submeteu à- consider!.l.ção do 
Parlamento todos os .assuntos cons­
tantes da~> Partes examinadas po:r 
.aquê~e órgãos, reservando~se aquêle 
Poder oportunidade posterior para 
pronuncia:·-se sôbre as Partes XII e 
:X:III. cuja apreciação fic~u a cargo 
llo S~rviço Social Rural. 

Bem curto é o prazo de que dispõe problema. 1 a·Jmento"- tarifários e:n _favor da COTI_l~ 
esta Comissão para se pro.mnciar sô- E' de se ressaltar, também, q"'J.e de' p.anhia Central Bt·.asú'll'a de Ener~~a. 
bre a. me.têr:o., que requer minucioso envolta com o ataque maciço à q•1e.s- Elétrica no meu E.~tad?. 
estudo de todos os iterc..s ~ a ajt:da de tão energética, aqaêles Governos C'.ti- Resumindo, S:. Pres1dcnte: o ~:ta ... 
assessoria especializada. 1 dare.m, com constância e efic:t~·nc:a. dro atuaJ é o se;'llinte: as tar1fll.1 pnns, 

Muíto bem procedeu o Govêrna, d..as reivindicações concernerttE's à 1m- utllizP-t:ãO industrial pa~;s~r::-.m. da l~e­
brasHeiro declarando ·s·Ja.s ressalvas 1 plantação siderúrgica e rodoviária. v~lução pa:·a cá, de qwn;~e pa:-.a (':~­
qUanto aos arts. 15 e 20. itens 2 e s. Quero fazer um conf:onto .. Sr. l>re- quenta e seis cn1zeh-os o. ~ui:~watt­
AE.Sim se manifestou nos~o GovêrnJ sídente, paYa, através dêle, fazer 11ma hor.:t. E ac; tarifas para utthzaçao re-. 
a. respeito do art. 15: ro~ath·a ao qovêrno do eminente Pre- s:dencial pass:?.ra.rn d,e yinte para se~­

''De acôrdo· com 0 rep.atriam..;.n- S.iden~e Cas-te;.Io Branco com'o-:·ou•~0 a sent~a e q1;atro cr;1ze!:'M. 
to ressalvando-se contucto•'fque alençao de S. Exa. pnra o F~:~Ju.to Ve-.~e. Sr. Pr~~;;ldE"nte. que, g:racr.s à 
atUalmente o ônUs dê.ose ato com. Santo a flm de que nf>o venhJ. o m!.?'J Prvu~·:rJo, o F..;;níríto Santo tem h~je 
pete ao Consu'a:lo do País de que E,s[~do u ter saudades mas, ~o ~-011- nm G:·gu1h:> ma!tlito de poder pr{Jc.:a. 
o aJ:enigena é nacional.'' tn'i.no encare o ftJturo com o'Jm!.sr: .. o ms.r-!·.~ o Estado de tnnfn.s de ~ner .. 

·E sóbre os itens 2 e 3 do art. 2-J: e com abs-?luta con!Ja."ll'a. r.o Gvvê:- gia. e'!(·~r~ca.me..is car~~_do Bra<..tl E 
''C::>hdem com 0 ar-:;. 455, da! no que 5e l.f.l'~ta!oJ no_P_a·~. ~a defc- c~·e1o que ate _em condiç_?cs r!e compl­

Consolid.a.ção dal' Leis do TrabJ- i s.a da Ir..ora~;dade .ad_m:m~tr.Hlva e na tir rom a:s tanf~1.S col;Haofls la fm'fl. em 
lho, que determina o prazo de 4

1 

defe~a <'l9s prerro~atlVes c!o Con:FCNO· quah,uer cubatr.. .afncana. 
.en()s paro. 0 c.ontraio indiv~duat Narr-ondL 1 :E:~ ta, .S1·. Prestdente, n obra Q l·~ a 
de traOOJho, e com 0 .ntt. 40 do Temos no .E~tt~~·). do E.~p::·!to ~;t!l-l Hcvo!uç5...J de:nocráti,r:t re~lizo.u. n:> 
necreto-1ei nQ 1.202. de 8 de abril_ to, uma SlLJ.SJd:u;-::~. da Boncl r.11_d

1 

mL•u_Fst.ad?· e~ ~~tf-n.a de e ... etp~lda­
de 1939 que dispõe: "E' Uclto Shar.J, .a~Cvmpa~h:.a Cen~.r:tl Era~lle;- de, Mas naG e so l<"~o. A_que.~t.:>C> rl-1.~ 
contratar 0 serviço de cientí.<:;tas ra de Fo:·ç-a Elet:·1ca, conc~":'don:.it'la, {tui.re ~t..\' aspecto de escundalo e df' 
e técnicos estrangeiros com fun. dos .servrco.s d_e c 1er~ia e~é~nca e q~te, corrupao,. porque, todos. sabemos qui! 
ções especificas e por tempo certo So.n:~lS cump~m _as d'.5)~JÇoe~ co'lüa- r.s sub.s."'!:anas e"trangeu·n~ 

1
de ? .... '1er· 

e não superior a çuatro anos. tu:t • .::; Q_:.Ie lhe sao afe.as. ~:a elétnca. no Brasll, prat.camcnte, 
Quer a Comissão Permanente de ~ses contratos só poGerão ser ce. . Ac; ':esperas do llJ?Vtmrnfo re>'Ohl- vao ~erxando ae ser produtoras d~ 

lJ:~e:to Sccral, quer o Instrtuto Na C: o. lebra.dos com préVl<. e exp!·ess: 'l c.~ml!lO de m.arç3 u.tlmo, 0 povo do eletncJdade J>.a;ra se transf~nmar em 
na! de Imigração e Colon1zação, já autorização do PreciC:.ente da Re-~lf~vftlto sant.o, em~ 0 as.sesc;oramento simples empre•as distnbmdo.ras de 
E.!:'t•dararr. convenientemente todo.s os fi)}O o e onenta d od • 1 t · d d 
d;.n..''-Sttivc•" das Partes da C"l"lvenção pública, por mtermt·cUo do Mini~- '-•· • !'" d . çao oo I? ~res pu- e e nm a e. . 

1-'- ...., "" tro da JUStiça mediante just:fi. <J.!COs, e...,ta ua1s e municipaiS, t-m- A ELETROBRAS e o B.anCt;? N.amo-
ql e constituem objeto do presente cação da nece:;;;idade de ser 0 ser. I p:ree'1deu um grAilde movimento de nal de Desenvolvimento ~c~mom1co ai 
P:oJeto de Decreto Legislativo. viço atnbuido ao estrangeiro in· lcpulsa e d~ pro:.esto coJ?-tt"a os rem- estão, no com~ate a.o defu;zt de ene.·. 

Dto Dita convenção 1 Internado· dicado, de comprovada. competén- en~~s. h!stoncos e t ·adiCIOnais de.!:)- gi~ eiétrloa, cr1ando ou !omentan,lo a 
na1 consub.stancia providência.'> já ela na espec'alidade A autorl-1 sen 1t"os com. 9ue aquela companhJa. cnaçao de autarquta.c.; de cit:trictd.aàe 

t d t d. • d - ~ · .,."d·d d Vif!ha ma1 t:uzando a paciê..'1cia co- nos E:>tados. Essas auta.q.1;.as pro .. 
ton as em ceras lSPOSlÇoes e ze.çao nao será c. ons .... 1 a. quan ° letiva e comprometendo 0 desen"oiv1·• ctu•em a eletricidade. Mas, em vir ... tonvençées ex:.stentes aplicáveis à si- se ta.rtar de f mçao de carãter · <> 
tu:tção e condições de emprêgo dos admmistrat:vo, 0~1 • abda, de fun. men:o~ econônuco e o Jem·estar social tu-de de cont~at?s de ca:1cessão, nL.o 
Jt.raOO:lhadores êe fazendas, mas qur õe técnkas qua n:-o envolvaru dv nosso pov?. podem comerc.allzar o seu produto nas 
klrJess1tavam de uma mtificação uni- çes;ec1aliza.ção de-!inÚa·• 0 ar- 1\1_as, ocon1da a. TevoJurão, ces.c:..o1J zonas, nas áreas a~rang1d.J.s por aq1:e~ 
!forme e generalizada por parte do.s tie;-o 160 do Decrê't<' no 3.DlO, de :~~~;e ~ovbnento, porque todos nós\ les conn·atos. Entao.,e.s.stts autarq•IHlq 
Estados-''lembros da Orgamzação ]n. 20 de a«ôsto de ·1938 impunha di m~ _que o Govérno recem- prodttzem o qullO\\att, ven.dem. o 
lternac1o~al do Traba!ho. Jcr•ta'men'te ao itg:-:l~ultore oU ~!.npo~saádo, l.ila adotar as medidaq in- quilowatt às emprê~a~ _conc~ss10_ná.nss k i ' s, • t ~ l.Spf--!15 ve:s, ou par.a forçar a Com· e essas fazem a dlStnbmcao, Isto e-, 

As medidas contidas nesfa Conven- t n ço~ em muus):.a..s /ura:.s 0 P-aniua Central Brasileira a cum:Prir opera rt a rev('nda do pro:into rdq'l'~ 
~Ci\o no 110 não colidem com e. legis- exerctCIO da p.ro!i~~8;1• ur~nte d 4 a..<; su.as obrigações, ou então pa '8: en- rido naquelas au~a.rqtJias de e1etri:::i .. 
!açá:J bnsileira em l'lgor, anet.s se e.n?s cons~cu vc~ . . · . p.art.l: J. campâ-la. ou, se o ~ntende.ssp mPlb.or dade. 
!h.armon·7am com os ideais e as a'-pi- d'l ~. d~ d '>ernb:n·o '(~ - P;~mar tur. convênio com a ELETRO~ No meu E.~tado temos a EEC"ELSA 
ra?ões c:o govêrna brasJlel"o, emoe· f'elta~_ ,.e'~ ,.cnr~l~er."oes. SOll"lOsiBR.t\S, ~ f~m de que, com 0,_ recurs~s- Es~i::ito Santo Ccntrals Elét·ic 1 s 
!flb2do que está a pl·opi::-1ar ao b:a- .pe...:1 ap,o.e(' o 0 P•O.e,o. I f:n.snce;:·o· de..c-s.a autar(Ju;a federal de -grandemente beneficia tia pelo Ba>-
llalhe.clot d·1 ta.zend.a, um ln.strumen-~ E' 0 n:~.sso p~ri?CFr. e:et;icidadê, P'Itiécsemo<; deco!al' da~ co Nacional do De""envohimento E<'<•-
to :e'2;a' idôneo e c.apa?. de ir- ao en- Sa~a d..:..s C0'11i-.~õ~s. ?m 3 õe ju:ho ~c.~ esp:tác;.zlo c~lemitoso ue desf~ nômico e pela ELEROBRAS. E 70"', 
IC<lntro de suas ne~r:-~'ld.:tdes e de seus de 1ffS-.. - T'•rn'/ J ]j7Fa -- Prest. i a ~ dP <.ibscur2_nhsmo. da energia produzida pela ESCZLSA, 
tn•~té"Sfs. dente. - Alfll•o Pcllfal a- Relator. t Mas, Sr. Presrdente, pa:·a dess.Ien- vele dlzer, pelo Govêrno Braq~eiro, ; - - . 1- Jos;:l Gv1on--.tJ.r,;. - Lor>e.<; da Cos-l 0 no.-.".o, o tra amento que o atual são entregues à subs1diária car.rt.don • 
..... ~naco~~o P~i t;~I;2~~-EXJ~n~;es 1to. __ Adónio .J..:r-:.- Ruu carne1- govêrnnho f'edf'rai vem díspen"anch à se, ou seja, à Compan.hla central Bra-
""1J1 • .~ 1 ' ~a · ,ao<Y·cl ; {- :ro. omp~ ta Ce::ttral Bra.sileira de Pôr. sileira de Fôrça Elêtrira, detentcra 
~nte P.ojeto de Decreto Le,., ... at.,o. 1 , ç.a Elekíca. no meu Estado, é estra- dê&e contrata de CJ:J.CC-'SÕ.::> de .ser-

Sala das Comissõrs, 8 de julho de j 0 SR. l'3.I:~>:rn:-;xTr:: 1 nhamente . .as5i~tencial e. o que é viço .Pllblico. . , 
'1964. -· Benedito Volla.dares - Ptc-1 (NOT!1eiro d.a. Grmo' - &tà nndalPi-or, su~pettamente paternalista. P01s bem. a ESOEV3A. beneflC'ada 
~idente. - l.fetJ,ezes P<mentel- R:'- !a leitun. do exp:::rlit'nt.e. Basta. oue eu diga, mencione e af!r- pelos lucros, pelos capitais e pelOs re-
lator. - JO.~é Cândido Ferrcz. -' Há oradorec:; lrucrH::...~. me Sr. Presldente, e Srs. Senadores, cursos financeirO<> dq, ELEI'ROBRAS 
:.tntóni • Carlos. - Vit:·a-:dQ Lima . ....._! '!'rm a pale.V"a o nobre Sr. ~or jue, de-pois. de 31 de marco .as tt~ri· e do B.~neo Na-cional de De.sen'\rolvi­
Victolt··lo Pre;re 1 Eurico Rezende. as da. Com.pa.r.hia Central B!lasilei-, mento Econômico, vende à Cla. ce~ 
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tra\ nxusileita. de Fôra Elétric.:l o energia elét!'ica.,- advertiu o ex-go-lmilhões e vinte mil quilowaits, -en;;·r, Não pruso_, porém, cornpteender 0(). 
quilowa.tt-hol·a. na base de sere cl u-j' verna.ctor Jonas Santos Neves que a quanto as não estatais, ligadas a tir- DlOs a todo ):natante, - &e propõem_ 
zelros, e a C1a. central Bn\.She1ra. <te medid.a preliminru: seria. a e:nc8.1'11pltl.- m~ estrangeiras. estão apenas cons- ém,endas a uma CollStituição mais tà•. 
Fôrça. Elétrica, oQUe não produziu t:.""-"( , çáo -00.. ia: Central Brs.sile~r~. po.i.S trumdo_ :p.ar~ _a produção de vinte e cilmente 4o -Qife;- se ntodif!ca UDl& P9f•-. 
quüt:iwatt que náo concorreu oom. um.lao contrár1o o Estado mvest1r1-a \'U~- .sete mll qmlowatts, czrtamente con- arfa mtntstertal. -.. >.r,-;: 
ce:1t.avo Sequer para a ~()r.l:',ttu«;fão da I too~s qua.ntlas em construçf.o de hi-1 tando com a gr.ande dâdiva que v-ã..o A Oonstítuição de l9:~~f ~;--.~. ~ 
Usina 'Hidrelétrica de Rio Bonito, nem dre1étncas,. e a c;a. Cenrrp.i Br.::.sl-1 rece·ber para distribui'!' energia, ga .. ~.!u art. 217, a fotrns, oo::_~-.en~ 
para. a iro.l)la.ntação das lin1:ta.s de IIel.ra, em v.degatura ociosa, re:eberia nnando muito dinheiro; 

1 

tretanto l>Ol"Que e!u n-atcéur-"·t:ambéJn-, 
f,l·an.smis~Uo, t evm1dt o ao preco n:ê:lto 1 a ener;pa p~·cdllZ1da par11 1 evende-la I 0 SR EURICO-R.l:ZSNDE _ 0 ~ de uma re-a~ã.o, talvez-o ~ a t 
<te sess~n :1 cn1ZPii.L'S o que OO'Je,~ 1 aos consuml<lores, e.stt,lngulando a c)u'ndo · <õ:'<>nho P etnd te, d' . 011 indwado nao seJa 0 ~ ~tWl .. 
ponde a um lucro f{l.cll a um tucro oconom1a do E·toJ.dO e unpedmdo que 1 a~ :1 "'"" r r e~ ll'IJO um llhável. ~ 
suspeito, a um lucro ttbsurdv e a~~ro- ) a própr.a ESCELSA tr11esse me: o, 1 Bf ~c,;-o emmente Mal echGl Ca.stello Fala.-.::e a todo insta.n.te uuma -eorcy.,. 
nómico de c.nquenta e três c. tl7.e:rc., 1 Imance1ros p:t1 a novos wve5timentos 1\d a Na.'. em querul dvotei para fhe!e titu nte. N:.o d·to que- Utn3' cons· .. 
em qUilowatt-hora, sem que c.ssa op-e~! no Espírho Santo Apó!o mtezr:u- n 3;..,1 ç~_o ~ ~ CUJa 1 erança revo UCI_?- ~:tmnte no m-')mento, t:.rouXWe -aa 
ração, COJ.l}O disse, lhe custa.s!?e 0 me- menle o d1<carso de V. Ex·l, 1amen- ~~f-e a P e.:.t gt~~~· nesta 8tas:a-' spe;o j •·antagen"> rep1 e."-entada.s peta ~"ft~!· 
nor esfOrço fmance1ro p1óprio. it.ando que, ate hoJe, não se ttvesse taque. ~ n { 0· ccnsExulrla a e ,dade e p-ela tranqmlidade que- o-~ 

O Sr. José Ermir:o - Permife V 1 feito a encampação da C-o.."llpanha l~i vor d~soa E qui~ S. ª' me fa-~brasileiro de eJa. :6.- \-
Exa um apsrte? j oentra1 Brasileira per proJeto que j 1 _ cnan ° ao sp rito SSnto, con~ Uma. constltumte que se ~ ... 

o SR. EURICo REZE.;."'JDE - com 'apresentei em 194..8, porque ela e sem ) ~~ço:s p~r•l, 1~1? 111«;.~~ to c.runpo agora vma cotu o v~c1o das pt~, ~ 
p:-.azer. . . • l dúVIda tun ônus terrível para a eco-i nerg a e rlca, "~ er raud'l~, nOJO!lC ser'a e!eita.s?b ~ lmOO~t?tO rlt ~ · 

O Sr. Jose Ennino - De fato, o; nomia f'i;pirito-f.antense. . ~~s 
1 
d~., govgrno 

1 
Pa-~sado...... U1ulto ce~·tos grupos e agma tao n:tcicnl\rt~ 

(l;ue V. Exa. está expondo generaliz.'1- : o SR. EURICO PvE.ZENDE _ R-:'!~ , m. · • · uzto em·) · / ··~r' te e-amo a que fe orga:UJ910ll ,e-n:l 
se no Brasil. Es~Qs e Gor~rno _I>'t;~ i glstro. c('m desvanecimento, a in Ler- ! o SR PRESIDE~TE: [\Ç..W. O _m~\s cert;) ê q·Je .se adottt.~-:-,fk_:_-r 
de!·:ü estão produzmdo eile:-g·Ia e!etr~-/venção de v. EX"' e sôbre-ela depo-! , , . .tro c.ammho. ·. · -~, 
ca para entregá-la a emp:e,s::l~ d1stn!.! nho te:-.temun.ho de quem, tendo com· ~~'1d~ f~~~vr~mo nomet se~a:::ior 0 próprio Ato rn~titucional q\;e ,-.~:~ 
buidoras, que abusam do valor do QUI-I V Exa conu'.'ênt!ia de tantos ano~ b 8 d ' p.ennu a c.__m 0 na. verd d d t d t ir, 1-ty:~·· 
lowatt-ho_!a, sem na~a en1Pr.egar pa-ra nÔ tôro .do EspÍrito S:lnto e na su:t' no Je ena or GUido ~ondm, 0 instit:toe, r.~c~o;l ~ ~ ~~tlt~'~ : 
a pro.duça.o de energia elétnca. ~te\ Asse-mblea Leg1slarrva, acomp.anhon, O SR EDMUNDO LE\'Y: 0 ac.essório ~rqu·e foi êle que t .tnan..., ,~-t 
caso e comum. As c.dades de SalvadO!'-[ com entu"-la~mo e con1 a.plau-c" ::~~ t,v-e 0 ' -ve d te ' 
e Santo AmaJo ~egúem a norma apon- ::mas lutas cont ... a O..<o desmandos' d.a (Sem revtsâo dO orador) - Senhor .. , u a c:mservou, pre 'eBl e r-.~._: 
tada pot V. Exa, pois, quando Paulo Cia. Cent:a} B.;aslleua . Pres'.dente, S~s. Se:na.ctores, há dD.s, jlmn~C!~ artl~o. qu-e O Presidente ~:da ·' 
.Afonso vend:a um qUilowatt-hora. a 1 Lembro-me cte ue fDI v Ex'1 fl) ne.. .. ,e augusto recmto. fl ttu~tt-e sena- Rep~bl.ca po.de enviar ao Congre se ~ 
01to cruzeL'o.s, em Sah•ador já estava (Esp-;rtto Santo Q%em prlln.eiro rea'~ )dor Afonso Aun03, a propósitv de r:c:o!lal P -;;Jetos de emenda à'Oons.~ -. 
alént de v~nte e 0 üo c1 uzen·os; pari! llizou un'a efJC,lente cirurO''a nos ar- uma emenda cons~ltUcionàl, com o .l u çao. 
a mdustria, poJ~_o parucu\:1-r d~>CI)- 1 quJ.vos da Cla. oent.JllQBrasllena, Jbnlho e ~O'profundtdsde pecul·e.r€'..5- à Talvez s E).,n. 0 s:r. presidente da.· 
nheço quamo e)klo cobialldo E mn atHlves d.1. perJt::tgem realizada pe:a s~;~a mt~ . .,r.;'1c1a !ama ttn1a explan~~ &epúbllca-, .fem atentar bem pa.rà 0 
dos acinte.s que estamos sofrent1o de- Ju~tlça do •rraD:lllio do nos~o E~~ 

1
çao que vrovooou, e:n rn~m. a nece:;,l- Q'l.l.'.! ocorre, oa t!'!:lvez mal-.sse.ssorado. 

y1do a mteJL.~<e" preJUd1c1ms. 1 tado tf'ndo che.:taQo com biise na- ,da-de de UH1a rens_o rlo.s metocto. e ~tá remetendo a.) c.on,resso Nac*o. 
O SR. EURICO _REZENDE- Agr:l- 'q u e'l aS mfo!·n~g_ções JUdicialmente P!'~~~"sos pc~\s qua~ t~~tf\o sendo S'Jb- n~J emendas apos emendas. e mensa­

deço a contnbmçao de V. Exa, :tue 1 con~tata-das, à concltwão mwto lócq- nt tl Os s.o ..,ongi~e~so. ~&-CloPai em:-z-- 1 gens ate atab"'lh·::: . .'tdc:"', com!f ·a que ~ 
pa!'te de Uhla pe;:;.~oa ba \)e~onalmen~ce j Ca e multo acertada. de que O remt.-~das ~a 0oVStdt,lÇaO .lge!lte." l deu 01' gem a JQnrnda. l}...o 3 à COn:f.. 
e.r_npenhada, no estudo e na soluçao dlo serw., àquela época, a encam a.~ Nao tenhtl D fe{·cn!.m3 das leis , tituícáo, em que ,.,e JUYertem ar'tigo'f 
d~SS~"- ?I1Jtllem-3s. Realmente, a tf>n- çào ou outra forma

0 
QUl, _ Pdo\~>as como_,er mteg·Jme de uma ~o- 1 pPla 513 sequ~ncta. 

denc1a de~S&S companhias e.~tt·an~eiras 1 t •1 ... e a 5 çao_ c ... edade, r~"Pt ro-as e 1L.L.<rnheço a 'U-
~m virtude do fomento que .. atrarés 1

1

con roe acwna.w, daquela empresa :necessidLdE' c-·mo O'llet-.\açê.o do '0 _1 Se o sr Pr[':.:li'n'e da República 
da. ELETROBRAS e üo Banco Naclo- ~ lembro~t-~e tan:oé:n, c?m tnstez~' ll'eito que ,amang, r.---s a. !:>OCiedaje. • \ t::m po.:Errs, po1 tôrç.1 do Ato ~tJ. .. 
nal de Desenvolvime:Ito Econômico, o 

1 
.,_e que a- e .. wta 00~ esfmços de ~o,- 1 Que f' um,'l c( mwt...:, a(,, finaln1· n~ I tucwna . para p:opor emendu M 

Gové1no Federa1 vem dando à po:ll- 1 ~a Excelenc .. : , q: deveu, ex.rlu-.n.r.n- !te? E· o ,l':mt<> (1ue um i)PV() traça ro-s C-JI::-•·es.so Nncwn3), quero. neste inB• 
t1ca de eletnflcat,.·ão, é deixarem d'ê~r~e~te,F ~~t·~aJWdo de V. EX~, e.o glo- ';overnan:es 13 .... ua nç:R.o e no seu v~~ )tante, fo~·mular suge,tão a S. Ex&-. 
Mr produtoras de eletrJcidade para .se 0 0 , a • 0 So_Çial Demociatwo 'der. E' 11n11. 1c t •. :l.\ ~"mo sup"'1 o~· para que no.s liv-re das lutas const&n'.. 
converterem em emprêsas me~a1nen\e - 0 sr. Jefferson de Agwar - Aliás 1 as dema1.s,- h1eràrquicamente a p:I~ I tes de P;rupo~ que Já e.::;.tão tomsnde 
tilstribuldora~. numa utJvldade mar- 1 de\ o acentuar neste pa.5-"0, que 0 1me1ra dM lf-l.~. São e etern~. 'O%) posição sõbre Jdeol0$!:1as ou interêsset 
ginalJzada e paras1tá1ia, que deve me- Govern~dorà J~nas Santos N{'Ves de·l t'ada e ~terna, .._~n~ parta dos homr..:b partK~ ri!'" e no· dê 11ma orientae:C"~· 
1'1?:-::er o em retlvo, a vigilâ.ncm dos po~ lmstruçoe.s liderança do PSD pa-r-a 1 mas deve ~CJ. deve r.:V::trdar cer"a E~ segura, Iiv:.:mdo-nos à:> retaliações ... 
dêre.s públ:cos federais. Não se d1ga 1 dreJeltar J_?inhTh::t proposição, entendeu- I tabtl!d.ade dentro da "'própria dmâmica I constantes na OonstitUJÇã'). ' 
que o Govtn1o atual não esteja in te~ I 0 que nao avla nec,:sss1dllde de qut' -octal. S:.b há ·:o!lS ·tucíona11 .wo , ... 
ressado na solução dêsses ptoblem.'l-S. ocorresse a encampaao d~ Compa.l t.um paiS lln~e .J COl1-Stittl ção é em u-~ S~e S. ~xa po .. t t:t''!leter P óJetos de 
Mas o MmisJro que aí está., com hon· nhla Central BrasllEUr~. porque a dada, altEndn.. relnmhda ao .sabor <F'<; ~~"t;-da. a. ~onst tu:ça;~' muito mabl 
l'Q.Sas e pouc.ns ex.::eçõe.s-, é um Mmi.s- ES,CELSA a supB-rarla ~o~ entanto, g:mpos Vl do gr,<:l)o .:]~e detenha 0 0_ .J.aLco e ut I ao '3I~S l como naçl<>·6 
térlO que absolutamente não pOde per- I ho~te verificamos_ que a empresa pro~- der, em {~clerm naa~J· momento r A lque S. Ex~. constitua l!-m~ g~ 
t 1Jar, pela tradtção >deo1og1ca de mw- \segue na su.a aç~ ne1a:.ta e nefanda. L.'<•nstttu,çw !O a Lf>i M.· 1or que i~v" lcohmJ.ssa~. P;e.ird1da ?elo 11u.tre Se­
tos de seus membros, 0 aU.Spicwso enquanto o Çf~verno se debttte na to- sobretudo, .ser um qua<;Jro Abstrato !1

1 
'}I M.rus ro da Justiç:l ;- t:'legócJQ!, 1 

p:.egão reformista su..-;terttado peln I tAl tmposs1bllidaêe de controlá-la, a fim d.::- que.· a<; leis UJ\•nores as }élS _z tenores e c?m))(l6ta. de .ll"lStM ~ 1, 
-emmente Presidente Castello Branco, maxJme porque. te.m ela a co~ces.sí'w e>r-<hnàr<as <.eb n,1m 1em ,:.em ~ n~.;~. _ todos úS ~uad;an~e.sA .do PJliS, aliv~ ·, 
desde o dzscw·.so vesttbuHlt de sua, da& serviçc>3 pub11cos e 0 pnvllegJO cldade comtatVe dHi "'r>i()fmBs qu, :--e I dos, juize,, P- ofe..,SQI es. SOClÓ cgoa -t 
posse perante o Congresso Nacional l da exploração dos servu;os de ener- '1 J,ro"€5.<:an1 · ~"i o pnde ~·Hecer pe "'?.;l eoonomrsta.s no sentido da Nv'diO 

O Sr. Jefferson de Agwar- Per- lg1a t' luz em vános mun:ciplos dOI te o povn e P-~ran1e. asfl,amats' na ; 's-[geral da C:JnstJtUiçáo, oa"a qu-e seja 
mlte V. Exa um aparte? ( no.":~O Estado. ~o conceito de uma nacã.o juridlca~ envtad~ ao Cong!."E':SEo Nacll')nal, ·1e 

o SR. EURlCO REZ.ENOE - Com 1 O SR. EURICO REZENDE:- Agra- ) mente organizada aquelâ que a todo 11!-m~ so t~tz, !1-ffi<i propo.s:ta rle emetida 
praze.o \ deç-o ~ Senador Jeffensou de Agu1a1 1 instante, retalha,' rnodlfu!R, j~a com I a on.s: mçao ~ 

O Sr. Jefferson de Aguzar - Re os _e,clarecunentos de V, Ex"- que-, tênuos dentro da su.a Carta Macrna Assim, poupa1emoo e farços. COlll 
eorde-.se V. Exa. de que amda na I allas, perfilhq_ inteiramente . ] l\'a verdade ~.:: da ::~na Magn8 In um sístena ulllforme. incapa_t; de 
Assembléia LegiSlativa. quando e1a.~ Vou conchur, Senhor Pre,<;ldente I lê.o..a de 1215 q~1 e p ,1,nana 0 e'P , 1_lqutbrar a hlerarqma e disciplina que 
ma.s cole~.as. apres.ente1 projeto de 1 lan;entando que o qmlowatt-nora t.,1 Mllt.tltw~::on:ü."'ta c ,1.: re6e 05 p(1 1 se pretende em tôda co-nstituição. "C 
encampaçao da C1a, Central Btll..s.J- ma.s curo do Bra-11, Cont pO.'i&Ibil!da- 'c;5 ciVIliza de~ __ ' 0 Br3«Jl encontrará urn roteiro se..-
leu[t, fu"-dam~tando-o _justamente, de . de. sê-lo tglvez, ~om re!&qâo à 1_ Da luta entre 0 Govêrno, ou me- 1 gm·o., '" 
eom as alegaçoe.s que e.stao SU!rega- i maw:-ut. de o~tros patses, é o do pe- )lbOJ entre o srJI:;éranú e- os nobres e, I , . . _ '-
~das por V. Exa., com mtegral apoio\quenmo Espinto santo. de-pois da luta em··"" (J.S SOberan'l' e Na. ve1dade, uma cJm~ssao assim_ 
do povo capixaba. ~~o h~ dúVida de Verifique-se. e"..t.::t circunstância: --:-!a') cla.Sc::es pop11 ~ 3 , es "é qne se for-~~ ~! orgamz:;tda t~~·á, aJ~m da. ,.~t~em 4e. ~-~::. 
que ~· emprêsa sub~,Idiá,~Ia nâo tel!l_ \Bra~1lw.- p-ossu1 ce:·ca lle ~rezentD!s m:! )Constituição. E êsse e.spirito corJtitu-)da-; uniformiaa~e ~s~ pr-opo:::t.~.., de /e .. ;, 
c~mp.ldo a sua des,.naç~w. no E~p1- 1 habJtantes e cobra 0 quJlowatt-hora, cionalista tem at·ravess.ado os tempos, fOtm~ d~ Cn-nstitUiç_,o-, a de organ.zar · 
flt-_') santo.. . _ \atualmente-, a 1 cruzeiro.<;. havfo~ndo prrcurando, cat,t vez m--1.is aper~"ei·, um .·~t~-ro sereno, sem J1.!> pressõea .-
~o contrar.lO, é moti•.o dC' estran- ipos.sibiliçiade de se elevar p.e.ra 17 ou çoar~se no sentido de estabe)ecer. e-!3 ~p_:u:tidana,c;, de grupos .. e ou de lnf.e.-.,·z 

gu.amento dJreto ~a econcmii\. ca:pi-~1~ cruzeiro.~, no máximo. No Espí~ ê:ar.entia.<:; funrt6m~n~aJs inerent.es à 1 >·es.~es merfmente noJJhco.c;: ~ ·o Se· 
Jmb.:'\.. Durante vá-rws ano.;; lutei paru, nto Santo _ r;st.ado que já se e..<;tà r:'e; sonalidade human:\. , nhor Pre;:-~ente da Rein:tb}Ic.a. eriar. 
qt;e se ?,l'oJr~~vrs~e a- e1;:arnpaçã __ o .da! lndu~t.:l_.ali?ando . e ofer-ece m. al.ores N_..'lssa, Conskujçfw prct'É" o seu s:s~~uma comJ·sa~~~<'s.:as c-ond•çoes ~pro.. -_-
C . ..?:-. B_8.siklra de Põ·,ça- :8l·~tn.,;.a.jat.J•:ttii'O;', _o qn:lor.:att-bo:--l't é de 64 tenn. de emendas, impede. entretan- ?~s~r_ao Co.,- emendas à C»na· 
porque ela c~n.~t_itu1a, sem dúv!da al-~lcrm·eiros. to, que se ata,~ue. ie qua'que'r nl!l- dt~J{'ao dentro ,cJe_nm corpo ..nieo de. 
guma, ~ c.osta.culo pe:·mancnte ao Pergunto ao senado d·a Repúb1ic:t Hl'·a, 0 sJst~::r·f: fe-éel'ativo e 0 siste- ver~ade_-l.ra revl.S.'10, entao teremoe 
de~envolv1me?to econômic;::~ do Est•l- se há po.é:c.;lbil!dede de 0 E3pfrito r;W repubJJcan.J opo: tun1dade, no Congresso Nael~:-
do do &~J?f:'Jto . Santo. Não fazendo ~·~nt.o com e.'.~e preço de energia oonstttul, p.ois, ªsse 0 cerne d-a sua de l~terferirmos com 8qtl~Ias nuanc;u_ --
qualqueJ· mYestlmento e mantendo- (e!e;:.nca, complemu1ta.:- e realizar a contextura, ao contrário da atual p_ol!t.cas que uma C",ofl:St:itu1<.:.ão-inev1· 
::e com o me'-mo ei{uip.anuon~o de 19:?7. :sua imp:rn_n:~\?..o i?du.~t:'i.al? !const~t.ulyão alemã, que .. ~, permite tavelmente tem de aco:her. 
a empr~."-a tem apenas levado p.a·\;! . O. Sr. Jose Emur/o - Vossa E:•ce- emandabllJ-dad~ ao princi!JiO (!os dll'ei~ Sr. Pre.Sidente, STs. Sena40tes, ereto 
o e}:t.'<'nor . .vu1tows lucros. e aind}.)·lencm me pp;·n1He um aparte? tos fundamentais do homem,_ como que essas constantes emen~as nenhu• 
com artifJCW> enJenhosos, conse~ul'l O SR. EURICO REZE.N"DE - com não permite se emen-de a Oonstlt-mç.la ·ma vantagem trazem à Nação e dão 
ag"G.«:· as. vanta.g-ens auft·ridas com : pn'lze;. para dar guarida àqueles que. de {l;portunidade a que gn1JJ08 e oJ4a..' 
prom:ssór1a5 d_e. vtnt'C' e oito rrlll dó~ 

1
1 O Sr. José Éf7nirio - Colaboran- Qualquer mo-do, atentem contra Et fm·· dãos que. por acaso. tenllam seus m ... 

J.nres, que o.o:-ctlam segundo. a. varia_- ido com a. expo.::~ção de V, Exa, é ex~ ma. democrática de org~nizaçliJ do terêsses oontrarlados se atirem ora 
~ã-a cambial, contra texto e,cpre.sso traordinário not-ar qua g.s emprêsa.s smvo alem§.o. contr ao oongresso,' ora oon~a o 
de. lei, que não admite a. clé,usula- e~ta1,<; CEEJE. OEM:IO, C.HESF, Br. Presidente, Sl'S. Senadot'e<;, não prb.prio Sll', Presi-dente dt\ ~bli~ 
ouro. Quando se constituiu a :ros- OHER~. USELPA e FU1~.Nt\s. estão advozo e não aceito uma. 0011r5tltu1çlo desr.l.e que essas ~ ~o!tt!~ 
(JELFA. """""'~ '"""""""'mental <te e<mstrumdo usina.; para prOdUZir dolo eterna. Eterna .sõmtnl<> • l..ei J:Mvln&, Ólllll aoo ln~ flll' ,..,..., IIIMJ. 
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d~s a.r Mises de .Poucce. -QuantO. malor 
o núJitero de implicados na (l.Pc:São. · 
mais perfeita e escorr.eu.a ~ apresen. 
tarâ. no aeol.himento do~ e:a..t·~<:~Qs. 

Bentham jâ. ~: 

''O.;; co-no:::eJbos :;tio ab:igo.!l. '' 

G\cp;cJ:·a ckt Gams.) - O pro·lelG 
de fnlE!"!~?, à C'an.::tHuição, que tte&• 
ba d& .rer lido, e-~t:i. a.,.;nta<io po: 
mtli.:l de um quarto do.s Sr.s. Mem .. 
bros do Sen3.do e >,ati~faz at)S requl•­
~itos do art. 117- da Cou.st1tttição; 
~tanCo, (\~·3ím, em condlçoões de re· 
C!•:ber a t!'Un,:: . .-:;~·:.i.:J p.·evista no.s ar~ 
tigos 35i} e 3:79, d·) Regimento" In· 
terno . .c . .:rá p:lbl!cc:.r:o e eucaminl" .. <ldô 
à Comiss;io E·pcrlnl que fôr designa .. · 
da p·a:ra ;;ó:.J:·:: é!::: e!nltir parecer. 

ORIJEM DO DIA: 
J)Iscu.s::·ão. em turno único d"­

YHlação finúl ícfe~·e-cida 'pela. 
Co!lll~.sil:o da Re:inção tm seu 
Parecer n° 487, de 1954') daa 
emenda." do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara nQ 75, de 1964 
mo 2.Cú6-:B-G4, D•l Cnsa ·de otJ ... 
gem), que institui .qistema para 
prunover a. construcão de habi .. 
taçóes de interêsse Social. 

Em discu<:são a rrdação final. 

O SR. MEM DE Str: 
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-- - - ._: ___ ._._.- . tratar. vou! d constitUição e Ju~:itiça, sôbre oi Rusina Cardoso Machado, \·iú.va_ ti( 
Não tendo sido distribuídos, até o Nada mais h~vendo_;~u~ ~1 ara a Ofici(l nfunero 193-P-58 \41, 1-e1o João Cardoso Mach~-do, ex-~erv 1da· 

J)re:ente moment~>, os tn·,u:.sos, & P1_a-) Pnc~r:rar 8 sess~o~ ,?r·.~oonar. .. o P J q:w.l o- Presidente do supremo Td- d? Çomi"'são BrasUe~-ra D~m:n·~,'~?· 
térh é ret1ra1a d-a Orctem dn D . .a, ·de ~lm>.tnhã, a ~e.,t..n..... 1 'Jnoü Federal encarninllou ao SenJ.- ra _de· L!mltes. f:lle~ld:> em c:>_11- ,_. 

(Seçio. ll) 

e s:::-á votr.da na próxima se.s~áo. I EM DO DI<\· ! Jo cOpia autêní.Jca d> tw:Jrdúo pc-1- quencla. d;' enfe-rm:dade ad~~lr.dt-
5 6 7 OP..D · · J f no julgnm..-nto, em ·~2·1-41, ao en: se-rvtço. tend'l ~arec.:rcs_: ·. :>J n-> 

O.s 
1_te~s 2 ~ Jl- ~ - até"ria ~;n SE2ZAO DE H DE JUL:IO DS l:l:~, Rrcurso Extraord.~u:iri:) número 7:~~-3. 61. e ~28: ~e 1964, ~~s Coml!'i"Su:?.< :,t 

da O•d ... ~ de:__ a\ sao ?.: .. ,.1 ,, t:)~! I~. E";tado do Rio. reit-rentr à lu'}ons- Cm1st1tmrao e Ju~.tça: pela CQns ·· ta::~ .,ct::o . 'otaçh~,. N.~·g ~~-""'"j~.o P.'1l~t1 .i;;l ) ( r~::; J.-f::;;:a ' tituc:onaUdade da. cobrrnr;a i.o a11· t\lci::nslld~d:-; e dt• F.n.:wç.:.: ~. iJ.':J· 
rc·m flcl (.~- \0.-3.ç.... •·• 1 :r-:~t~ .. u. em R:gme d:; U>~\!nc.a. po-,t, de Indústria e DrJ!i:sã.o IP'lr!· ra\':<L 
p:·c;~ rr.3. ::; - .. :J. I I c. Pelo a.rqwvr.t-n<ntô d1 expe-d.~.l~e. 14 

,. :!''Z~l DO DIA 1 .. ,n v1·1tude de nãJ h'lV"'l' na d~c ''0 · · v~ .... ~~ ... ... D .Ecu;,~r o. t>m pr~m~1ro ta:"llt 
· ll' c"J.>~o. em primeiro. tu-.:no n·,_ c· .. t sSo, em turno ún~C-1 , d:.1 re .. l tlú S1 F rcf{!fênc:a lXp:rcit3. 3 n.:.. ÜtPl'{CÜtção preHminJ.r da c.'ns;!~·.l· 
(f')~ç::.~(';So pr!:'I.~.mm<!.r aa con -: d:Jç.iu Lnal (ólé'Tf'c da ,_c 1 P~ '""'r:t4".'-<lOI nhtuna .. lei <.)U ~ecret~ qu;,> de~·~ ~-.t-r cicnrHdnCe. n:.s tértn"JR üo art\~c 
t.t~c .. .J.:J~JH~.:lc~e n0,._ têrmc, do .ar- rl::! Redaç:-o ent s~u pan:ccr 'urnerot ~u.;;p~n~o. de acotdo CC'1l. o artl...,o 61 263 d) Re~lmenao Internol do ._1:-.:.-
t . : 1 d:> R:-;:mE'nto Internai, .~8: de lSG'l) das e~emJu~ ,do Sen1~; da Constltulção F'eder8l>. jeto de Lct do senado númc;o 117, 
c- ?.w:~o de t.ri do S2n!":ào nú- do ao Proje:.o de Le1 da Can .. ara n-, 8 de 1J63, de autoria do Sen~\dor J,·~"~ 
m"ro 160 de 1S.i3. de autoria do 7.J de 1964 m"<? 2.0%-B-64, na Ca·,a K.airala, que dispõe sôbre e su-p.e-
~--~ho~· s'?nadot Va~conce!o3 Tôr- de' origem), que insthui ,<;~s~Ct11~ P~ra Votnç~o. ~m p.dmelri\ turn.o í,~p,·e- rr; ntação, pela Un!ão, dos pngnm,;n. 
re;;, que di3p.õç .sôbl'e o pag-umen~ promcvel' a. construção d~ llabl.ta\ae~ c_iaçao prel~mar da co~st1t~clon~- tos de fretes de produtos d{' pr0ce .. 
t 0 do 1~? ~·11ário aos servidores de interêsse sociD.l. lldade- nos têrmos do :'-rtrg? 265, Cio dêncla na.c1onal. destinados ao mt•!·· 
C::'!:; autarqu:::os e socled.ades de Rt'glmentv Intert:o). CiO p.ojeto de caUo, tent'l:) parecer sob númern :JG 
t';:-:onomia m1sta e estabelece q·J~ 2 L~i do Senado num e r::> 150, de l.U~J- ct~ 196-!. da. Comissào de constituic H!. 
o b~nef.lcio- aposentadoria nJl> votação, em tmno único, do_ Pl'o~ ri~. O:o Sl·, .S~na~or Vascancell.:lS TO.:M e Justiça, peia inconstitl.tcionalidade. 
u-:.1. tnte.rio;r ao salário mklimo jeto de Lel da. CJ.maru nnme"o ·es. qu~ ~ispoe sabre; o _Paãamet;to ç:.o &tá encerrada a. sessão. 
Vi"!.2nte ·r.a re<:::ião. tendo pare-çe~. 72, d• 1964 tn? 2.02J~B-Gt na Ça:.,a '? salano aos serVldores das • ·.::·~ ;,,. 

16 
.•a. 

- ~ - · d d d econami"' nus c Levmtta-se a sessão ....., ·~ Ec'J n\1 159, d~ 1964, e.:l Carni')Sao de origem) que i1i'enta de .mpó;.;to ce quia.s e .soc1e a es e "'. . -
" t b 1 e bencfJC'O ras e 10 rnintttos} . dE! Coru:titu:ção e JusWç.a, pela. importaçã.o e de cm;:.um::> el1u:pamen- t4 e es a ~ ece ~ qu . o . . • -

rejel,.~o JJOr inconstitucionalidade. to destin~do à instalRção 1.e u;.1a ap')sentadoru• nao f'€Ja znferwr ~tw 
~ . - . . ff}}rica de ca-te linrluino em or~ sulârio-mínimo vigt"nte na regE\0, Comissão Mista, para estudo 

Em .. d:scUll~ao n prellmmu da dem do Dia. em virtude de dlspen~a t-eL<lCI parecer. ::;ob númeTQ. 1~9! de do Projeto de E m e n d a à 
ec:J.stituclonaUd.:tde. . df' mterstício concedida na se.'><>no 1964, da Comlssao de Ccnstltmcao _e s• 

~::,'1hU~~-c~~1 ~rs.en~·;~r~~~esa d~;: ant~r.or, a r~quenmPnto do 3r. Se- Jus~iça,. pela rcjeiçiío por :>tcon.;t-1- Constituição nq 3, de 19 t· 
js ~Se:~ - ''-'' '-'v· ~~:- Nelson Maculan 1 • tendo pa.e- tucHJnabdade. J41l- REUNIAO, REALIZADA NO DtA CU-0;~~~a) e?res favoráveis núrnPn::s _i41, 442 e 9 B DE JULHO DE 19-54 

r- • 4-8.1. de 1964l ~as Cmmsso~s de In- votação, em primeiro turn:>, do! ·r . ~~ 
1 ~s:á enc::m·.:-da a di,cms:-..o. dústria (' ccmerclo: de Fln::mças j Pl'Ojtto de Resolucã.o número 2o, o.e Aos. OhO_ dl8.s_ do ... r...e-'> de ~U:ho d.a 

A votação do projeto r;:a adiad~. d~ ?rojetas do EX:ecuti,·o. 1964, de au~a:ri~ da Comissão :>ir:- aqunoat"~e. as:Ullde~ovheg;~tO: t:.i~~:e~t~lt~ 
):1::· falta de "quorum''· t di oe sõbre a estrutu'a "" ~ 

E~tá eszotada a mat-éria ea Ordenl 3 ora. qu_e :p . o-
1 

, d tn.1n'JtOS, no Plenário do senado Fe ... 
d, cl\rrem\ ,. Aux1llar LCo;:.is a.,.t.v:. o deral, sob a pre-sidência. do senhor 

do Dia, . . , Vot-ação, em turno únic:>, do }lr.J- Q•zadro do Pessoal do Senado cd~.d;~l, Srenactcr Noguejra da Gama, Presjd.;n .. 
. Há oradn:es mscr

1

tcs. jet-o de Lei da Câmara númt:ro 12, tt.•?-do Pareceres: I - Sôbl:e o ~roJ;~.o te, Dfesentes os senhores senadore-s 
Tem a P•llavra o Sr. Srna.dor AlOy-, 1964 Cn~-' 492-A·63, Il'l Casa de ~_1ner~ 335 ~ 336, de 1964, ~v~...,~- Ado:..to Franco, João A-gripino, Cateta 

~lo- C.e Catv~.lho. C..!gem) que altero. a ctenom':.l.l,;ão v~.s. ~as Comt.s.s~es: de Const1tu.çao Pinheiro, Menezes Pimentel, Bez~rra 
I) SR ALOYSIO DE CARYALIIO: . dn rn~tit.uto de Aposentadoria '" lçn- e Jushça; e de F1na~ç~.s; I:; - Sôore Neto, Antôni<Q carl<>s, Ruy carneiro, 

· I sJes dos Mari_timos iiAP:;.\-1' pas:~ a') e:nenda.s. d_e P1enarw. nu_m~ros ele Jefferson de A-guiar, P-edro Ludo-vico, D~s!sto d:\ palav~·a. Senhor .Pre- I'J:-,t1tuto de Aposentadoria e Pens.OOs 1964. contrartos, das ccrnJ.S:Soes de Edmundo Levi e os Senhores Depu• 
aidente. dJs Marltim ,s e Portuários UAPMPJ Constituição e Justiça; de Fmanç1.s. tados Magalhães Melo, Aroldo ca:r-

0 s~ PH.J<:SIDENTE: tt:hdo p~recer favoráveL fOb nQ ::,-;5, 
10 

valh-o, Tancredo Ne-ves, José Burnett, 
de 1964. com emenda número ,.,CLS, G'Jilherme Macll.ado, Chaza.s ROdri-S. "SX>\l desiste da pala VT!L 

Tem a palavra o Sr. $ena<Jo-r 
J)?'3 da Cesta, 

Lo- d: COmÚ'são d~ Legi~lação social. Discussão, em turno ünico, do pro· gues, Cid Carvalho Teófilo Andra-d-e, 
4 jeto de Resolução número 32, de 1304, Nel<:<::n carneiro, Baptista Ramos e 

O SR. IOPES D:\ COSTA: 

(:'.:m revisão do orado-:-) - Senhor 
Presidente, pedi a palavra táiJ··Sô­
rn?nte para faz;;r uma rec~-:tmaçã.o_ 

Há mais de qtzarent.a. dla-ç env1~i 
do:s re,.querimentos de mfonnações: 
um ao Ministério da. Aer<:~nó.utica e 
outro ao Min1sté-r.lo da Viacão e 
Obras PUblicas. 

Se não me falha a mtmórla, de 
fteôrdo co:rn o Regimento da Ca.sa, os 
Min'"tério têm trinta dias pr..,.'"'· res 4 

poncter ao.s. recrlle!"imel'!.os Je info:­
rna,.õe.s envia.d.J:s pelo Srs Senadore:;, 
tHr:!Yh da. Mesa do senado. 

V~r.ho, portanto. Senhor Presid~n­
te, wlicitar a V. Ex-~J, se po.s.slVel, m­
terfe-rir 1unto a ésses dois Ministé­
rtoo:., a- fim de que os requet,''llentos 
I')Or mim a.;;sinados e envlado.s Zl '-~csa 
Hjlm respondidos. Tratam ambos 
de assuntos de ínterês.se do meu E<;­
tado a cujo povo devo tran~mitir as 
Informações que receber dos reff'ridos 
'-'!mist-érios. 

O SR. IPI<ESIDENT~: 

(Nogueir-a. ela Gama) - l)evo in~ 
rormar ao nobre senador Lopes da 
Oosta que, nos•têrmas do Regimento. 
to fim de trinkt.. dias de expedição 
le p:dido de infonnaç~es, a MP.~a _do 
ten3.do reitera os pedtdos aos or1~aoo 
tos qua.is foram os nr.e:sn;.-n dirigi· 
lDs. A "'Sim, V. Ext:.t será a ten-dido. 

Votaçi!o, em tutno único, do, Pro­
jPto de Lei da Câmara numero 
114 de !963 (número 789~B-59, na 
ca~a de oriqem) que in.st:tui o .. Ola 
Nacional df'~ Bancãrios" tendo lJP-­
recer favorf.vel sJb nUme-ro :J76, de 
1964, da Comis·:;:ão de Ll";;islaçâo So­
cial. 

5 
VoLRção, em turno únl.::o, do Pare­

cer número 202, de 1964, da "Jomis­
são de CotJ·;títuiçâo e Justiç:1, ,.õbre 
o Q~Jclo número 43""·P-M.) pelo quf\1 
o Presidente do suvremo Tr1buna.l 
F~deral encaminhou ao Senado có~ 
pia. do ncõrdo proferido 110 1u:ga­
mento, em 23~4M51, do Re-curso "ExM 
b'~o:cünário número 16.551 • .ia Es­
tado de Alagons, referente à ineonsM 
ti uf'f<mnlid.:ldO da +Q_xa de fisca.lba­
ij,o e Le servlros divenos (parecP-r 

pelo nrqulvameri.to do expediente, em 
~J t..ude de re trAtar de .mspen.são 

temporâria não. enq'..:2.drada nas 
atJ:lbuiçõ!:'s do Se11110::o) 

6 

Vof.ação, em turno único, ao Pa:-e­
cer número 203, de 1961, da C.:omis~ 
.3r de Comtitulção e Justiça :õ'ore 
o Ofício r..úme.ro 208RP-59 (9), pelo 
qual o Pl·esidente do Supremo Tritm­
nal Federr:l encaminhou ao t.:mado 
cópla .autênUca do acórdão p·ofPrido 
tit.. J..tlgarn.nto, em .>1-12-56, do Re­
.:.lrso E~t:'aordinário n9 30.380, <lo 
IXstrito Federal. referente à inzous­
titucionalidade do artigo 17 da L~i 
número 1.522, de 195-1 (parecer .J;elo 
nrauiv3mento do exp~diente em vir­
tude de se tratar de m.->téri.e .:-.upt-1'!1-
da i=-ela Lel nú'llel.;... 3. 084. de 29 de 
dezr:-mbro de 1956) . 

qu~ aposenta cesar Marim:, no cargo Clodcmir M1llet, reune-se a comis­
de Chefe da Portaria do Quadro da são Mista. ineumb!da de, no prazo ae 
Secretaria do Senado Federal <PN· 8 (oito) dias, contado.s da sua insta ... 
jeto apresentado p.ela Comls.~-ão Di- laçã.o, emi-tir parecer sõbre o PTofeta 
retora1 • de Emenda à Constituição 11.? 3, aa 

11 1954 que "acrescenta parágra!o ao a.r· 
tlgo 45 e modifica os artigos 81, 95, 

D!scussão, em turno único, do Pr0• n9 UI, 132, 138 e 2C3 da Con.stitutçâo 
jeto de Decreto Legislativo 1úme-ro Federal, .. 
4 de 1963, originário da. Câm:>.ra dos E' Uda a ata. da. reunião ant.erior, 
T'~putados <número 72-A, de 1963, qu-e, posta em discussão, é aprova-da 
na Casa de origem)_, que .apl'o~a os se-m debate.s e vai à pUblicação. 
t.::rmos da Convençao. Int.ernactc "tal Dando infclo aos trabalhos, o se ... 
para. Proteçao aos Arttsta.s Intérpre- nhor Presidente, comunica aos senho­
t~ ou Executantes, aos Produtores res membros da Comissão que, n.a 
de FonogrB.\"'118.8 e aos Organlsm:>s de reunião de ontem, foi votado o artigQ 
Radiodifusão, realizada em Roma, 59 da. Emenda Ofi-cial, pa~.sa.ndo-se, 
Itália, em 26 de outubro de 19Gl, .en- neste momento à discussão e poste­
(' pareceres favoráveis (Sob 'lúme .. rior vitaçã0 do' art. 59, a oujo texto 
ros 454 t 457 de 1964) das Comtsssões: foram apresentadas as emendas de 
dt Constituição e Justiça:~ de Re!a- números 17, 27. 28, 29 e 30. E, seg-m ... 
ções Exteriores; de Educaçao e cul- do o parecer do senhor Relator, as 
t.ura e de I.,egislaçã-o Social. de ns. 11, 27 e 29: e, rejeitadas, as d~ 

ru. 28 e 30 (I 19) . 
~2 A seguir, o Senhor presidente, 

Discussão, em turno único, do Pro- anuncia. haver pedido d&- destaque 
jeto de Decreto Legisla-tivo r~úmero para a. emenda nt? 28, requerido pela 
3e, de 1984, originá.rjo da Câmara dos Senhor Deputado Chagas ROdrtgue.s:, 
Deputados (númer~ 12-B, de l9b3 na O Senhor Deputa-do Chagas Rodri· 
casa de origem.} que a-orova a .Jon-- gues, pede a. pala.""trl$, pela ordem, para 
Vf!nçào relal.:'.va S..o exaffie tnédiCO dOS informar que ta.tnbém foi SOlicit.a.d.Q 
pêscadores•• <número 113> concluída pedi-d-o de dest_aqu~ ~a a. ~me~1d-a 
em ~959, em Genebra, durante a n9 30, cujo prlmell'o S1gnatar1o e o 
XJ...Jn Sessão da Conferência Inter- Senhor Dep:1tado Humberto Lueen~. 
nacional do Trabalho, tendo pal'~e- pedindo, na op~rtunldade, preferência 
res tavorávcls (.sob números 46 a pa.ra. m:a votaçao caso o Sen~or ~e-
448 de 1964) das comissões de cons-- lator nao fizesse nenh·lma restrtçao. 
trtuição e Justiça; Relações Exterio- O ~enhor PresideJ?.te.: com a P!i.~'" 
r · ~om voto vencido do Sr. sena.~ vra, mf~rma à ComlSSao ser. ~ p -
d~ A~tonio Carlos; Legislação so- cer o Senhor Relat.or pela_ reJf'Jça.o ~a 
ciaJ com restrições do Sr. senador emend~ n9 30. D~1 a; razao de haver 

' ~ St!bmetldo em pnme1ro lu":ar o des--
Antonio Juca. taque requerido pelo Senhor De-pu· 

l3 tulo Chagas Rodrigues pa-ra a en:~-
Díscussão, em turno tinico, do da DIJ' 28, que cJ.teve pare-cer favora .. 

Projeto de Lei da Càmara. número vel. 7. 

Lemb-ro aos Srs. Senadores que, 
)oje à noite. haverá ·duas sessões do 
Dc·no-resso Nacional; uma às 20 horas 
~arà' leitt:.ra de duas mensagens dv 
Senhor Presidente d.a RElPú.bllca, 
tccmp::mhactas de -projet03 r!e lei a 
Je!'2ln flnreciados pela"! dU3:r; r • ·!':, 

m1 c-oni>.i:T!:o; out!'a, às 21 ho:J.c: P 30 
l'ninn~c~ para a p..rimel1'a d:...::::u'>s5.:J . 
to Pro.{e1o de Emenda à Canst!.tui- Vot~~ão, em tnrco ú',lCO. 
lo M 3, de 19-64. ce.· numero 2~5. de 198-4-. da 

. 145, de 1963 ,número 4 .494-B-f.;S n~ o Smhcr Relator, pede a palavra 
ao pm·P- ~ ca.'"'a de oiigeml qu-e conc:-d.e Je!1oáo n'lra, ~rn re-sposta a. uma indazação 
Com.issJ.::li e.::pecial de crs J,IJ,';O,O:> nu~nsa1s a do Senhor nenut:ldc. Cha:ra.« R.Ctll'l ... 
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P, em vct~.~·:o, ~ aprovada contra 
o ~·~~é> do Senhor Deputado Clod.Qmh· 
1\U:et e, com:c-qiientemente. fnr~~e~à a 
:<~1'1':~lt~li~~o do l:·:;'o da em~nd<'. cfí.­
c:··' ~':r:n:.~Do::'Jrnt~ 

:-.~J..".:h m:':"' h".vtn:lo a trataT, o se~ 
rr...:o Pr~<d::ot'.~·:', f':wc:"'!'a o. pres~ntc 
K:-::n~-~~. CC'!1Tc":nd"o ante·o:, c15 so:nho ... 
n·~ m~~1~tn~s. p:.~':l nma navn à; dC­
;::.--~c~~ ho::::~. F. ·nr::·a constar, e11; 

f~~~:;{:~C~~:ei:i~~~o:~i~~~:;;~:~i~~ 
?"\.'" 1 -1. d3 03.~1'.::' .• p;::".\ct:::-1"'.t:·: E.·:"'-"-D":;r 
,L>"";.--~n de A;t1~1:-, ne!do:-: ne·nu .. 
t"!.-:':.1 !V!:l-'":P;h.?:~::- l\.{?~0, Vic·~-P~es:-::1'"11· 
t"!: P?n":'~ MPD.cz-~~ p;!"':o:-ntC'~~ scn'l .. 
é o:- Rnv C:'lrn?i;o: ~enn.dor Jcão A-rri­
-p:!lf': Ee~2~~T Catet:: Pinhc\ro: Eêr.:P .. 
do:- E:l.rr.·mên L':Cv!; St>UI1dor Antôrro 
C2ric~; Dé''lutadc B·:n:J.:ista Rarrw~· 
E~n1tdoc P:'dr-o Lu1ovic0: Sennàor B::: 
.?'-'-':·:-a Nf?to: !){>u-utadG Ulyrs.es Gt:Jm.a .. 
~-~'e": neputad0 'Tanáedo Neves: 
Dr:nutado Jc.,_:.; Burnett; Q.~utB.dO 
}!..•·-r . .\':1~ c~:-vnl~1::!' D"'!)nta~o C.lodomlr 

·' ;,_,r:r~t; e ~pu~ad') C;d C!!rva!hd. 
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Comissão de ~11ra~ ~ · · 
Nacional · .· 

f'-e·t: Sena-dor V:c!.or.:no ii're.õre~ 

- pel~ aprov·:V;ão d.o projeto oc:- D?­
c .:to Leg-islativo nn 11-1:11, que ffP'!'OYB 

: 



•• 

... 

-

2 90 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho da 11164 

o texto do Tratado de Proscrição OJ.S, Dando iníci() aos trabalhos o Se­
E ·perienc.as com Arm.as Nuclear~, na· nhor Presidente concede a palavra a.o 
ar ~1wsfera. no espaço cósmico e so~ Senh.o1 Senador Adolpho Franco. QUe 
a água. lê o parec~r -:&vorá.ve~ emitid•) toelo 

senhor .:Senador Jo:.é Felici.:mo, ao 
.Feio Senador zaoo..rias· de A1fiun~ão~ Projeto de Decreto Legi.tlativo t~." 41, 
_ pela. rejeição a.o Projeto de De .. de 1004, q·1e apr<>va ·,)f textos d.),.i Pro- . 

., cto Leg· .• s1atívo n'l 9-64. que an.stiEt tocoJo.s de ne4oca:çc~s tarifár;!i...., rra- · __ _ 

EMEi\'TA 

militares ou ciViS participantes d~ lizad~ com ~ AnstciQ Austrália.. Di-f 
a ontccimentos que se desenrolam em n~mal'c:;t. E .t,..'ld_ru Unjàqs. . da 1\rn&ri(!~, Projeto de Dr-crcto · Legi-;lutivo n9 6-6·1· 

rasilia, no dia 12 de setembro de Fml&nd1a, Japao e Srec!a s.);tr ol flDL A 6 A _ C / 

l ~Üometjdos os pareceres à discus.:.;áo ::~omér-cio \ '3-ATT)' no período dP .;,o..: vem~ de, lute ;cum.>IO Cultur~J entre) 

RELATOR 

:Senador 
3 Acõrdv Ge:a! de TurUa.s Aduaneiras el { ~ . 110- 1! --:-: ~rova o on-~ 

e votação, sã-o aprovados sem t·estri~ '"<'-rn/::ro de 1960 i\ wnho de H6.. o_s E:.!at.os Un.dos do Brasil e os 
Submetido o parecer à dkicussão et b:~ .• Jos Un;Jos f..·Iexic;mos, a:;s:nad<./ l-1Jlinto Müller 

ç ~ãcta mais havendo que tratar, en .. votação, é ap!·ovado sem restrições. j na t•to d.: Jdnci:-,), a<'s 2J c>! joneito' 
c rra-se a reunHlo, lavrando eu Ale.. Em seguida, o Senh~· Prestctente

1 
de 1%0. 

· ndre P!aender, Secretário, a pre~ P~ :sa n·esl-dência a-o- $-enhor Atílic-
5 nte ata, que uma \o'eZ ~provada, >:~Lra F<mtana Com O Objetivo a~ l'~lr:.\:-~ o ----- --

s:na.da. pelo Sr. ~restdente. Projeto de Lei ãJ Senado n_(' 13. de! · I 
1964, que institui ;;rêmio para inven- 1

1 

: ro;do de- D:crda Lrgis!at:vo n9 2 64[ 
tor de máquina desf.bradeira de sfsai, { PIJL l H-B-6J :1a C. D.) - A pro-l 
apresenta"'"ido parec-e;.· favorável, que1 '-'d o A::órdo Cultural hrmado peb 

Senador 

l 
li 
li 
i 

I 
I 
i 
( 

submetido i\ discl.lS.';â.o e V()t.açào tl1 
Bra!>J{ e a Bê!qic«. a 6 de janeirdo M..,ezes 

1" .ll- REUNiãO, .REALIZADA NO D!i\ aprovado sem re.<>triçür» d<! l %0. , , l 
Comissão de Economia Pimentel j 

9 DE JU:LHO D:8 19-64 Reassumindo a. p!·esidência, o Se) 
.As. deze.:.se~ e trinta. horas do dia 

1 ove de julho de mil novecentos e ses-­
enta e quatro, na Sala das comi&sões, 
• .1 a presidência dO senhor Senttdor 
::6 Ermirío, Vi-ce .. presidente, -pre.sen· 

es os Senhores. senadores Lopes da 
osta Adolpho Franco, Atilyio Fon-­
na. 'e Jefferson de Aguiar, reúne·se 
Comissão de Economia. 

nhor- senador José Ermirio dá a pa-
lavra a.o Senhor s~:-: :!or Jefferson de 
A•6"uiar, a fím de ler seu voto profe­
rido sõbre o Projeto de Lei da .Jà.­
mara n.!l 57, de 196~. que disvüe so~re 
taxaa e juros e dá outras providên· 
cías. Em face do voto acima menclo~ 
nado, o Senhor Senador José Ermírio 
mbmete à comi<-s r- "' sugestão i<:: .;e1· 
solicitada a auditncia da SUM:OC, o;en-

Deixam de compa-recer, por motivo .io esta urCJl)cxsição aprovada por ·m.t.-
1 

I 
Prokto de Decreto Legislativo nQ 13-64, 

PDL 170-B-63 na C. O.) - Aprova; 
o Convênlo de lntercámbio Cultural' Senado! 
entre os Estados Unidos do Brasil c Aarão Steinbruck 
o JdP<io, assinado· no Rio de Janeiro, 
aos 23 de janeiro de 1961. j 

ustificado, os senhores Senado,es nimidade. . I P.LC. r.' 181-62 (P.L.C. 3.714-B; 
eite Neto, Irineu Bornhausen, Melo Nade. malS a. tratar. encerra-se aj cl~· JQ53 111 C.D. 1 - Ctid 0 lnsti-. Senador 
raga, José Felieieno e 1\--I.iguel Cõ-uto .. reunião, lavrando ~u, Aracy O't~~t!v tuto BrasiÍe·-0 de Tur:s.no {IBA-: · Josê Guiomard 
E' dispensada a leitura da ata. da de Souza, Secretária, a pr~sente :tt'-!.. I TUR) ._. dá outr<~s providências, ! 

eumão anterior, e, em segui-d.l e.pro~ que mna. vez aprovada sera assin.ul.::t I 1 
vada. pelo Sr. Presidel:tc. _ • _____ • 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 

RELATóltiO CORRESPO~'DENTE AO ~lt:S DE MAIO DE 1961 

PRESIDENTE, SENADOR BENEDICTO VALLADARES 

Secretário; João B<~-tista Castejon Br..,nco 

PARECERES PilOFERIDOS 

-~-----· 

I I 
Pm)do d" Decre-to Lcgi~\ativo no? f-6.:f 

1P.D.L. 166-A-61 na C.D.) -, 
Apro\·u o texto do Acõrdo Cultural 
entre o.~ Estados UniCos do Brasil e: 
a Espanha assinr.do l'.n Madrid, e:n1 
25 dt. junho de 1960.- / 

I 
MensdQ.'m n° 65-6<!.• 1 N9 102-64 na\ 

Presidc-nci<:l} - Submetendo à apro-! 
vação do Senado Federal a designa-\ 
çâo do Sr. Freder1c~ de Chermontl 
Lisbo.'>, atual Embaixador Extraordi- j 
nário c Plenipotenciário do Brasil 

Senador 
Filin!o Müller 

Senudor 

I 
I 

I 

I 
I 

E~lENTA RELATOR CONCLUSA O íunto ao Govérno du S;:-negal, para AMão 
exercer, cumulativamente, a função. 

Steinbrudc i 

Senador 
}o;;é Gu.omd.rd 

I 
I 
I 
I 

de Embaixador Extraordímlrio e Pie-I 
nipotenciário do Bra.<il junto ao Go-l · 

~ vêrno dd Re-pU.blica .do M<'tli. I 

Mens<Jgem n9 

Pr-cs:dê-ncia) 

I 

I 
66-64 (N' 103-64 ""· 

- Submetendo à. apro-1 I 
Projeto de Deçreto Legislativo n9 4:-64~ 

(l?Dl. 26-A-63 l:.D.) -Aprova o1 
acõ1·do sôbre- serviço militar entre oi 
Brasil c a Itália, assrnado a 6 de! 
setembro d~: 1953, nu R.o de Ja-1 

I I vqçào do Senado Federdl a designa·\ f 
çdo do Sr. Hygas Chagas Pereira~ Senador I -- ~--- --

I para exercer a função de Embaí:xa· Menezes Pimentel 
dar E. xtraordinârio e Plenipotenciário! 

1
. 

do Brasil j-unto ao Govêrno da Rc. 

CONCLUSAO 

AProvado 

Aprovada 

Aprovado 
<:om emendas 

Aprov.acb 

AprovadCJ 

Aprovado 
Projeto dt• Cecreto Le-gislitivo nQ 3-64-: 

(PDL llZS-B-62 C.D.J -Aprova o; 
Acõrdo de- Comércio c pagamentos[· 
Ürmado no Rio de Janeiro pelos Go· 
vêrnos dos Estados Unidos do Brasil) 
e da llepúblico Popular da Polônia1 

aoo; 19 de narço ;1960, I 

Senador ~~ 
Vivaldo Um• I pUbhLa da Nicarâgua. I I 

:---
I 

. ----. 
I 

Ç'rojeto de Decreto Legislativo n1 10-64· 
I PDL 155-l\..58) - Aprova o acôr~! 
do para o estabelecimento de um[ 
programa de colaboração para o pre-! 
pare de mapas topográficos e de; 
aeronáutica;; no Brr"lsil. I 

I 

Senador ~~ 
Antônio Caclos 

1 
______ j__ 

Projeto de Decreto Legislativo n9 11-64! 1 
(PDL 92-ll-63) - Aprova o texto! I 
do Tratado de Proscrição das Expcwl Se-nado-r 
rH~nclas com Armas Nucleares na~ Menezes Pime-ntel\ 
Atmosfera, no EspaÇQ Cósmico c sob\ 

1

1 
n Agua. I 

I 

.Apro\•ado 

Aprovado 

;;; ..... ;;;;;w A ::xa::;;;;;;:~P 

;\llen~agem n9 53-64: {Nt;. 92-64 na Prc-r 
.sidê-ncia) _- Submetendo à aprova·/ 
çrto do Scn~do Fed1!ra.l a designação1 

do Sr, Sylvio Ribeiro de Carvalhol Senador 
para exercer a fun(;ão de Embaixa. Benedito Valladaresl 
dor Extraordinário e Plenipotenciário; 
do Bra~il )unto ao Govêrno do Reino I 
de Marrocos. \ ! 

I I 
·--~--I 

Projdo de Oe..:reto Lcghlr.tivo nQ 48-63, -
(PDL 60-A-63 na C. O.) -"Aprova' I 
os textos do Tratado de Extradição,( 
firmado. -pelo Brasil e os Estadas! S-.•flailor I 
Unidos da América, assjnado no Rio'BeMdito VallJdarest 
de lan('iro, à 13 dt: janeiro cle 1961,! t 
e do Protocolo Ad'cional. assinado a1 l 
13 de junho de 1962. 

1
1 l 

Aprovado 

Aprovad"" 

- J. 4$ 
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EMENTA RELATOR CONCLUSA O 

-----~----~~-------·-''--------

Pr_ojeto de Decreto legiSlativo n~ 50M631: 
(N9 169-B-63 na C.D.) - Aprova Senudol' 

O texto do Acôrdo de urismo entrej 
o Brasil e Portugal, assinado rm Lis-i Aarão Steinbru.:k 

_ boa, a 9 de agôsto de 1960. l 
I 
I 

Mensagem n° 72-64 ( N<:' 123-61: Dà 

Presidência) - Da &r. Presidente! 
da Repübllca submetendo à aprova-! Senador 
ção do Senada Federal a nomeaçãoi 
do Embaixador Antônio Corrêa do\ R:.Ji Palmeira 
Lago para exercer a função de Chefe; 
da Delegação du Br<.sil em Gt'nebra, j 

I 

Proj('to de D~creto Legisliltivo n9 14-64: 
(PDL n' 154-A-58 "" C.D.) --: 
Aprova o Acõrdo para Ó est<:~bclech 
menta de uma Missão Militar Nortr:­
Americana na E•rasil, concluid~' l.'m 
Washington a 29 de julho de 1948. 

Sc·nodm• 
Pc~.~oa de (..):ue:ro:.: 

\ 

:•··· SINTESE 

Aprovado . 

Aprovado 

Em diligênd~· 

Reuniões rC'<.d:zad;1s • o •• ,, ••• o o. o, o. o ••• o o •• o •• o,.. 3 
Proj€to~ n.::\uto>dos , , •• o ... ,...,,, ..... , ... o,.......... 16 
Ofícios expedidos .... o.,,,., o.,,,,,,, o,,, ••• , •• ,,. 1 
Pedido d~· O:litJéncid • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 
Emcndi.ls <Jprt•.c;cntadas , •••• , , , •• , , • , • , o,,,,,,,,,,, 8 

... 

·------------------------
COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

l~EL.\'l'úR10 {'OllRESPO?oiDE~TE AO l\li!:S DE 1\I.UO DE 1964 

PRES!DJ-:NTE, SENADOR DIX-Hll!T ROSADO 

S-?.:n·l;ii"~D: :-.:n1:o..~ }o.Hm<> ür\a1~do Verí:.s:mo 

PAl{L~l LH.bs f'H.OFEIUUOS 

E:V!ENTA 

I 
r .. ,.:-.). de Dn:rcto L·gi::.!dtl\·o o'' 12,j 

,,._· 1 :oi \ n•.> l ~;- -B-6-:1, Il<l Cl.)il dc 1 
Ur gctn}, que <~pmvu u A.:órdu Bá-; 
J;i.:o de Coopero!jão ~(-nK.l, rntr~ u 
Brasil e a Rcpúh]h:a federal da Ak 

1 

manha, asslrkdo c:u1 Bonn. Q 30 ~k 1 
novembro de 1963. 

l 
Proj.::to de Ld do Scn.1do n" 77, d,·! 

1')63, que alt(·r<l il redJ.\ào do c~rtlgo 
82 da Lei n'1 3 . .')07, de 26 dC' ;tyósto 
de 1960. 1-

I 

-· ---· 

RELATOR 

~l"llotdor 

Sen<1dor , 
\Valfredu Gurgel ; 

'I 

.:)COL1dOr 

\V ,J.lfrcdo Gur~cl i 

CONCLW:·AO 

Aprov<Jdo 

DC:-1, 12.5.1961 

Aprovado 
DCN. 12.~196~ 

-----

Aprovado 

Pn)j('tO d~· DeLrcto Ll'gisbtJVo n>' 38.! 
~c 1963 (N'-f 101-B.-61, ll'-1 Cusc~ de, 
Origem), que apruva o Acõrdo CuJ-: 
tural entre o Govêmo dn RcpU.blil<~! 
do~ Estados Un:dos do Bras:l c o! 
Govfrno dd República ltilliana, .as< 
t;:nudo 02 cldade do Rio d(' )nn<>iruj 
fll'.. 6 de !'-<:tcmbra de 1958. I 

I 

I DCN. 
H.5.19"6t 

I 
Pro;t"to de Decreto Lçgisl.-.tlvo n° -49.) 

de 1963 In') 69-_t\.63, na C.1sil de/ 

I 
~ 
J Origem) que rn<:~ntêm o .oto do TrH 

buna\ de Coní,l"> d<1 Unlão dcncgatô~'. 
r o do contra:o cckbrado entre o De-! 
pctrt~1mento do~ Co~rcic'l~ c Trlêg:-afos' 
em Belém do Pará e o cng~:,Jhciro ci~ 

;:scnaaor 1 
\VaHrcdo Gurgcl 

vil. Luiz Alvo:.!!. _f ____ _ 

I 
Pro:{'to de Dcr:ret(' Lrg\S:,:Lvo nQ 19.1 

d(' 1963 (n9 33-B-1960, na Casa dr: 
Origem). qcH' êlpro\·a o Convênio do! Senador 
Tráfico Front~iriço, brado pelo Bra~: \ 
.s;J e Boliviil, a 29 de março de 1958.1 W alfrcdo Gurgd 

I 

I 
.Aprovado 

DCN. H.5.196t 

Aprovado 

DCN. 22.5.1%4 

I 
I 

EMENTA 

Redação Final da Emenda dl) Senadol 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 137, 
de !963 (n• 769-B-1963, IÍa Casa de\ 
Origem) .. que altera o § 4' do _ar-~ 
tlgo 1• da Lei n• 3.858, de 23 de 
dezembro de 1960, que cria a UnH 
versidade de Juiz de Fora; Minas Ge-i 
rais, e dã outras providêndas. ! 

lU'!LATOR ~~ CONCLUSAO 

Walf~~~~dGurge! \ ocJ'.P'22;196l · . 
( ,. 

A:·"' 
-~-~.-------~---

Projeto de Lei do Senado n9 124, dej 
1963, que modifica o artigo 16. da\ 
Consolidaçâo das Leis do Tr-abalho,., 
aprovado pelo Decreto;Iei n9 -5.452.! 
de J9 de maio de 1943. l 

Senador )\prova~ 

Walfcedo Gurgel DCN, 22 j,196{:;·.:_, 

~-- -~- -----·--------- -~~ 

Redaçao Final da Emeiida. do Senado\ 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 81. 
de 1963 (n' 2.966-B-1961, na Casal, 
de Origem), que dá nova discrimi~! 

Senador 

nação às rodovJas BR~23. BR~24,! Walfrcdo Gurgd 
BR-51. BR-75. BR-76 e BR:96, e dill'\ 
outras pravrdr-ncias, _ ~-----· ____ _ 

I 
Proit'to de Lf'i do Senado n9 1 t 4, de! 

1963. quc- inclui na relação descritiva! 
a que se refere o artigo --20 da Lei' Senador 
n'? 2 .. 975, de 2i de nove-mbro de Seb<1stiiio Archcr 
1956. ;t rodovia Assis;Brasil~Brasilên·: 
Xapuri. BR-29. i 

----~·--

\ 
Projé'to de D:ccrcto Legis!at:vo n'? 46,! 

de 1963 rN\1 32-A &e 1963, na Casal, 
dP Or:g,,m), qul' aprova .a Coovcn-1 
ção Intern<Jcion;d de ·Telecomunic<l- 1 Scn;1dor 
çõrs. firmada pelo Brasil em 21 dt" Sc-h:"+;.;.~ l\.-,·lwr 
dcumbro de 1950. por ocasião d'l! 
Confc..-énda Pli'·n~potenciária TntE."rna-' 
dona! n'alizado1 em Genebra, SuícCt. I 

COMISSÀO DE SAúDE 

I 
Aprovadó' 

I DCN. 
I 

15.5.1964_ 

I Apmvodo .' 
DCN. 19.5.196-!. 

I ____ _ 

Ap:·ovado 
DCN. 20.5.1961 

RE:L'\TúRIO CORRESPONDE~TE AO .InES DE MAIO DE 

PRES1DENTE, SENADOR SlGEFREDO PACHECO 
Secretário: Alex_andre M. A. Mdlo 

PARECERES PROFERIDOS 

19G1 

[~=---------~~~~~~-T-~.-___ -: ___ I __:_ELAT~~--~-CONCLU:>AO 
I I l Projeto de Lei do Senado n9 11:2, dej 

Aprovado 
Decreto~ lei n9 5.1-52, de ·19 dt maio1 
1963, que modifica o artigo 227. do/ Senador I 
de 1953 (Consolidaçâó das Leis do! Sige-fredo Pa<:hecol Favoràvelmente. -.··· 
Tmb•lho\. I -

- I I 
Projeto de Let do Senado n9 150, dell 

1963, que declara de utilidade pú~ Sênador ) Aprovado 
blica a Associação Bêrço de Belém.l Pedro Ludovico Favoi-àvelmente 
sediada em Belém, Estado do Pará: l 

RELATOR 

Sen<Jdot 

~-----

j 
.1opeaJs 

Raul Giuberti I 

CONCLUSA O 

Solicitando 
D%:tênda ao 

EMFA. 

ÀPIIOVndo 
Favoràve:~nte 

\ 

Projeto de Decreto Legislativo n9 30,) 
de 1963, que aprova o Convênio de!! 
Entrepõsto de Depósito Franco. Ter.-l 
rltório Federa! de Rondônia, firmaào-! 
a 29 de morço de 1958. I Dix-Huit Ro!la~o 1 _._ ____ _ 

.-



CONSTITUIÇÃO E J:J!o !IÇA 

Pl·t:.s:d :ntc - Aforuo Armas t l}DN J 

Vlce Pre.su1eJlt0 - WU91.JU UonçaJVeb PSUl 

'l'ltulru-ea 

Jelftraon l1e . Al!Ul.U 
Antênlu E:3alowo 
WllSJI oonçalvea 
Ruy Carue1ro 

Edmunde> Lev1 
Be .. rn Neto 
Arthur Vlrg!llo 

Aloysfo à O carvalho (PL) 

Alonoo Arllloa 

Milt<>ll Campos (•). 

CüM.P• l-}1~ fJJ 

t'W 
s·1n:~ntea 

I Mrurze~ Pw.t•ntel. 
2 i..A'J!C ~et.L 
3 J,_lSJl t'·ellcl<.IHO 
4o Fu,nto M'.ll.ler 

!'TB 

l. A:c;:ennro de FizueU ecte 
2 MeJO Liraga. 
3 o:roax Pa.ssoa: 

(JDN 

l D:lilJ2J ._;r·~.i't:fil" 

a J- A€·1PJ.ll0 
3. Eur!eo ti~>zeode 

B ~ . . 1. 

losaphat Marinho c.sem 1egen-•1.u 
Sec:retãri4: Marta Helena t3ueno Brandão. 

ReunJbu - q.uru-ta.s-!elraB, a,., 16 nora.i 

DISTRITO FEDERAL 

Presid~n-e - Aué!.lo Vl.a!ll!3. <l?SBj 
Vice-i're&idente - Pedro Luctov!c() ~PSD) 

CO.>i?OôJÇAO 

Titular .. 

Pedl:o Ludo.lco 

Fil1ntc MUlleZ 

Oscar l?a.ssos 

Edrnundo Levt 

t~D 

I 
2 

Pr~ 

1. 

3 

IH .1; 

sup!.enlat 

JOEé FeU,;iano 

Walfre(l..o G·.a~tll 

Melo Bra.g'a 

Antonio Juc4 

Au~·-\[io Vl.ano.a cPSB) · Uno je \U-LW.i tn'N) 

S~!CI euuia - Ju..IHa Rlbelro d01> Sa.ntO$. 

Reuml;u - QUlrJtas !eiras, a.e 16 nora.g 

t.e!te Neto 
Att:.lt.o Fontana 
JO&â Fel1ci..ano-

JO&J Erm!rlo 
M!lc Braga 

Adolpho FranM 

Lopes !!'1 ooe1a 

ECONOMIA 
Pre.alàente - L.,elte Neto !PSD)' 

V!ce-Pres~a.ente - José Eru.J.r1o tP~IE)~ 

COMPO:SIVAO 

PSD 
ilaplentea 

1. J t!{tl'r&On ·le AgUiat 
2. Sigetri!dO PaclleoO 
! Stba-sttão Archer 

li"TB 
l ... aczerra titebO 
2. O;;.ear PaBSOa 

bPN 

t • .rost Cln<Mo 

· :irtneu BornMUUll 
S. z..:: harttla ae J!,S$'.I:Ilpç&o 
3. M= de: f!'\ IPI.} 

B P.l. 
Miguel Cout.o (l'SP). Auré:.t.o lltar.Il<l <PSB~ 

S.cre!árl& - A.raey o·Re.ll!y 
Reuniões - Quinb..s .. frlra.s: à.: 16.-M 

EDtJc-AÇÃO E CUl TUR. 

Presldente - Menrzcs Pl "·'ntel tPSD). 
Vl«-l'reside11U> - Pa.dra eaw...n. t.f"l'lll_ 

COMPO.SIÇAO 

T!tularell 
Mene~~&~~ Pimentel 
Waltredo G~el 

PSD 

Sup.entes 
t B<M<J.eto Vs.JW.cta-
2. &ge!rt>Qo Peoheoo 

..--.,~ -- --,.____.- -·..- I 

1- .fií ........ , ... ~ .... , ,. .. ~ .... .. 

ISe;ão li) 

t-'-·.- .... ~:1 .)(' ..,, ' •. ~·l 
!_ ;: 'n '11L. J'J' .l 

?n ·Jr~ Ca &zaus 
\lrm oe 2.'+ -PL. 

Ju!ho do 1964 
. -· -~--·---·---·----- --~ 

l'U~ 

!'.;' .1~: ,\C !.,f''.'l 
\' '\ . ,. - ' .. .:::..a 

L"\• . :1,.:.::t..~ 

a ~11.1 r,t...n- c.1 ::n :>' -'S 

!l P I. 

J~;JlJ .... t c.1-L-.n.n. ~s~~;:n 1<-ae:~Wl' Ltno de ~U"-f .. tPT-:-..'1 
;;:;..:' · n.~a- \eu .. ;.,-.'a_ffn'-r. ~latra 

Re·m:ôe!' - Q'..iarta.:·teu:..S tW Hi nor~ 

p.we:Hàen!-6 _ A.I;;;;m~r(_ dts F1)!Uelredc I P'l'B) 

\-'Wt:wl"ICJ<àC'Tite- Ua.:u~ c.: l...:t);;:r ÜJL.NJ 

'!1tfl1t>.:·m~ 

V1c:Or1no ?1"~:-~e­
LObt.u <1a su (tl.ra 
Slgttl HlO Pa<.t".eco 
wr.:.sun oonç.aJVPii 
W!ite ;'i! ~:.o 

ArJ<-":nl:'c t~ J·'·c · ·"':r~do 
Bezerra NetO 
Pessoa de Quell'w 
An!.Onlo Jueà • 

OanH~l Kr1egt!T 
lnneu Bornha•;sea 
E•u.co Rezen:le 

M<m de Sá 

Suplentu 
l tUtno Evn'.:L~.J. 
2. Jcse G:.Hv.~~.-... ;a 
S Eugê4!Q ~rl-W 
4 Menezes 1?1ment.el 
6 Ped.u. Lud.D~ 

l J .:--~p- Smolrto 
2 _SQ.m:Jndu L·ev1 
S. Me~o ~rrrra 

l cnMr l?a.ss«> 
C.:>N 

1. Milton can.po-s 
2. JOá-o Agn.p:.no 
3. Adotttho Ft:anoo 

PL 
A •o;rslc dJJ Car-valhO 

B P 1, 

LJno de MMt.JS lPTN) 
Aurélic Vtanna CPSID 

I. Jullo Le!te tPRI 
2 .. rc"phat Martnllo 03. tegrodal1 

' 
Secretário - Ctd BrUgzer 

Re::Ulllôes - Quar~-ttita.s 

INDlJSTRIA lll COMERClO 

Pra-iMnt.e - Senado. .Tosé Fe:iciano tPSD) 
V'~~·Fre~dent .. - Senador .Nrl.:;ou Mac~t.!.an CP'l''B) 

'J~1tul.a.res 
José FeHclano 
Atilio Fontana. 

Neh>on Ma.c11.an 
Ba.rroo de Cr.tvalho 

Adolpho Franeo 
Irineu Bornl:lauselt 

COMPOOlÇAO 

FSD 

PTB 

Suplent"" 
Lobão da Silveira 
Sebastiíio A.rche.r 

Vi-ç:-aJ.do Llma 
OsCll.t Passos 

UDN 
Lope.s da costa­
Eurioo .R.I!zend~ 

BPI 
Aa.rãtt Stelnbruch Raul G!.ubex.tl 

secretãrLa - Maria Helena Bueno Brandão 
Reunião ~- Qu!ntas·felrs.s. àS IS.SQ noro• 

LEO!SLAÇÃO SOCIAL 

Pres1d.ente - vn·J,do Ltma fPTBl , 
Vice-Pres1de11te - \".'&.tredo 9-urg-el IPSO)~ 

'l'l tul~~<eo 

Ruy cern•l!·o 
Ws.l!recto Q lr~e-1 

t\ttillo FOnta.n:t 
Eugênio B&.J:r05 

V!W.Ido L1a1.1 
Antônio JUCII 

llnrlco ReRnde 
Antôn1o Carlos 

COMFC>Sir,;AO 

PSD 
Suplente4 

1. Lelto Neto 
2 J~é G'J!v:r·ard 
3 Ri7""'1''t'r-d"" P•vheeo 
4 Lo~ ~o djl ~~...;..,..t>U'a 

l'TB 
1 E<Unundo Lev1 
~. Pe..'SOa do Queiroz 

UD:I 
1. LOpes da ooata 
a. Zlleho.rlas- de A!S'.mçllo 

B.P.l. 
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COMISSõES PERIW.i\1\JJ:NTES 

MESA 
p.-,.tidente Moura Andrad, •PSO> 

V1ce-l't f-,l,tc..çnte -

t"' Beaet.a.rto -
2'. :kcre"A.no 
3" 8ec:-t:h\ri..a 
4u :ieaetano 
J<J -3op:ente 
2'' :;snp\t-nte 
3"' Suplente -
.;•· Stip!_ente -

Nogueu-a da. U2.n~õl ,P'fB) 

OUiarte MariZ 'UON) 
Gt.lberto Ma.rinb.o tPSD) 
Atial.Oerto Sena tPTB1 -
Caç&et,e Pullleiro lP'fN) 
Joaqul!n Parente 'UD~) 
GuJdC Mondlm CPSO) 
Vasconcellos rôrre.s IPTB) 
Herl'6aJdo VIeire iS. Jegenda - BPIJ 

REPRESENTAÇÃO PARTIDARIA 
PARTtr'JO SOCllU DE!I.lOCRAT!Cc;.. IPSD~ - l~ representant-es 

E loco 

BLOCOS PARTIDAR!OS 

parlamentar lnt!epenctente 

PSP I SenaóorM 
PlN • Senadoreli 
PS!l l Senadot 

I' R I senadur 
MTR I S!:!rtae1orr 
POO 1 Senador 

Sem Lea<Dàa a Sen<:~r:lure.s 

){• Senadores 

I lf1F RANÇAS 

I.fder do Gov~nzo: 
1 Jil~ Uw.J\JlllaJ·d - Ac;e 

1
.a.. Amamo ~a..O;oo - csa.n:~& 

:1 J.Pb~ Ja sürei.ra - PaHl H. J~ll\:.;son c.~c.: f\.gu~ar - E. Santo / 
a Eu~elll~o.• ~.wr~ - Mcuanllà.o 'H. UllUeno L\la.rlllho - ouanaoara 
4. seuasul:l." Aicber - Maranll:.l'l 15. Mou.ra Andrade - São Paulo 
O ViL•)flllu t~·re1r"' - Marannáo lti Atllio Ft.~nr.a.na - Santa ca.ca.rm:a 
&. SlgP.t!t:tl<: Pachf>et: - P:a.ul 17 GutdO Monct:.n - R. G. SUl. 
'l. Mene~ P~n.(·nteJ ..... Ceruâ 18 B~nedltCI ValJada.res - M.. Qerah 
8 W'h"Vn Gor.ra•vt>~ - Ce-arB 19. F'Ulnto MWler - Mato GrJ-~ 
' Walt:rea.c G1.re:-1 - R O N'orvt 20 Josti Fellc1ano - Golú 

lO ,...Huy Ga.rnen-c ~ f'aratba 21 Jusceuno Kubtt.sc.bet _ Gol'-
11. t..e:te N··t-a _ S-ergq,e !22 Pedro LudoVieo - Go1â.6 • 

PARTl;JO l'll'.ABA.t..WclTA tiR..\.S!l,EIRO IP'l'Bl - l1 represeot.a.ate: 

Danlel Kri€ge1· (UDN). Mem ~te Sá 

BLOCO PARLAMEt;TAR INDEPE:NDENTE 
Ltr:ter: L>nc dt Ma toa u-> !N) 

Vice-Líderes 

Aurélio Vtanna , PSB) 

Júlio Le:te tPR) 

Jo.wpn:-..t l'lannno ·~em legenda) 

Aa! ão StetnQ:·t:o;;h C,1TR). 

Mrgue1 Cou~o (PSPJ. 

Arnon de .lLl'.o 'dX!) 
1. Aa.a.IIJetr.u .s<:.ua - Acr1 Hl. Pe&.oa de QWlU'IlS - Pern&mbuCt 
2 osca.J 1.-'a.ss•.Jb - Acre ·11 Jose Ernllno - Pernambuco n - P;\RTIDOS 
a. ·lf!V!il!l{. wl:na - Amazon3-s 12 suvestre f'é:-1Cit-6 - A.lagoae: PARTI.LtO SOClAL DE.MOI...rtAl.l.LV 
t Edw•mat.. LeVJ - Amazon:•s 13 V~oneelos rôrrei - R De Ja.. 1p s C 

1 li Ait.nU1 V lrglllll - Amazona:- nelro 
6 An;;Cm() Jucà _ Cea a. u.. Nelson Maculai:! - Paraoà 
1 Dlx Hu1t tto~a.do - B. o NoJrte 15 Menr. Hraga - earana 
8 Argenuro de f':gueiredo Pa1 a!ba 16 NoiUetra da Gama - M. ~ 
9 Ba.rro~ Carva:.l'\0 - Pernamhueo In UezeJTa Netit - Mato Qrosso 

UNIA~ UEN.i.OCR.A·ncA NM:to··;_'\1 fUDN1 - ló ;epresent.a.ntes 

1 Zacna:u ... ~ ae A.ssurnpçao - P<t'"é. 9 
3 J<JaQU.Jm t-'a.:ev;-t - P:aUJ \ 10 
3 J().'iP CàJJ1 .. a<> - .E:"utul 

1
11. 

t U:n~rt-t> \1:1nz - R O rlu "'l'J;~e 'l2 
5 J-Jf!t, .l!a.gnpmo - Paralba (13 
6 R·l~ Palmetra A:agoa..ó> ; 14 
7 ~:!lr'l'•~ R>'7Pnde - il ~<:Jnt.a 115 

Paa.e Ca.HiZc:tns - S Pdtl.IO 
Aaolpno "'ran..:o - Paronâ. 
lrtneu ~o• uhausen - S. Catariru­
Ao~omc Carlos - S Catertns 
Oame~ K.rt"'get - R a .to S\11 
MJlt-on Campo.s - M~na.s Gera1.s 
Lo~ da Costa - Mato Grus.& 

8 Af )nso Arinos - Gu!lnab<1r3 · 

t AR TIPO LIBER7 ADGR Pll - 2 reprE-sentante/!' 

L 1\.~u\"~'_<:. 'le Carvalho -- Hanu1. :.. Mem ae Stt - R O do Sul 

PAR J'lLO ffl..\ ~it\LHIS'I A .NA(.,' f() N Al 1 PTN I 2 repre~ntant-e: 

1. CatV~ P~nnHrç - Pan\ 2 uno; ae Matos - S PaUlo 

P."r.R l'!llll .-3oC'lAl r>R:.OCR.~-3~l!::iTA Lt'SP) - J represec~antea 

1. R<t'..l •1v'·tlle.i! ·- E snnto 4 h.Lguel Couto - R de Janetro 

!'.-\.H l'U)(J SOCIAL ~RASil...E.lJ-t{) 1PSB• - 1 repre~eDtante 

l. AuréllO V:.a.~ • .l - ouana.oar• 

MOVI.tl.il!.N'IO rRABALHlS'IA R~'IJOVA.OUR tMTR• 1 rep~e.9t'nr.a..ôltf' 

A.arfl4) St.-enbrucr - RlO je Janeuu 

?l\.H ll.UO ~Ol:!WCA~\. 11-'ltJ - 1 repr.:DentanLe 

1.. JUlio 

p.\R I !IXJ DEMOCRATA 

~1\-e - :)erglpe 

CR;..s'lA.'J oPUC) 

l Arnon 11& M!!10 - A1ag-oa.s 

"3~ '.á Lb:G~Nl>A 
1. Jv.c.aplut H<-nnho - Ba.rua 41 H.erma.dc. \" .ura - S.ori:·.pt 

REs ... ~ ... c 

P.u·ui0 Suc:aJ D.;:to;JCial;cl.l 
Pct. tJdo,. 11'ii0à.i..ll.lbl-l:l /llacwu;.w 

u tl:.a.-... uent~rat•ca NacJ.u.u.J:W 
t'art<ào L..lbCJ I.""CIUJ 

P.Hti~O 1'ra.oa1~u.sta ,Na.c.wn~. 

r'..1.fllOu ~'.>ela. ~1·ug é\:i.SI:OLa 
Pa~ 1.Jay S\JCI<4l.Sta Bra:>ll<:l..,J'( 

~J.rt.tctc Rep:..btlw:.no 
PJ:tl~o O.omocrata Cft.S!.áO 

!.1vv L."ll c L• :1.1 n·u.o<J.•hl.S t.a ReDOV'itdDJ 

tP::il)J 
{~'!ti• 

•UU:..Ol 
tPL1 
,pfNi 
tPSPI 
tP:Sl:H 
tPR• 
tPDCl 
t:MTR) 

2~ 

J7 
15 

• • • 
j 

1 
1 
1 

" • 
•• 

Ltaer: Fllmt(. ~·tut~er 

Wuwo Ounç.aJve, 
Slgetreac parheco 
Wa!frecu G:Jrg e.~ 

I'ArlHlXJ l'HABALHIST A 
HRAE!.;.J~lRU •PTHJ 

Ltaet: AtttlLa 

Vtct'»-Ltac?e.s: 

Bezerra r.. :>f.O 
0SC8J PbMOS 
AntOmo Juc9 

UNlAO UE.\JOC'RA riCA NACION.'\. 
((J o l'h 

lAct.eT: Dftnle< fí.rl~ger 

VIce- L.lUf!il e.s: 

Eurlco ttezenat! 
Adolpho tõ'ra.nc.o 
Padre CaJaza ns 
Lop~! a a co~: t.a 

L1ae1 Me1n o~ !:la 
Y~>.·1o'-L.laet, A•O~':.'U de Carva,~Q 

PAR i'l!Jt.,. /6UC~bJ. 1-'i-i.Uô . .:d{f!.:~!:.S'.i:A 
t-' !S J'"'j 

l.raet /UIQ~.<t', l'uut0 
j/l(:t:· L1a,0:1 ti :'lU, til'..lbertj 

t'Art llUO ~ H.\b;\.1-.Hi.::: I A 
:~ACJUNAl d·'(N, 

Lwe, ,,JJJu w ,\'l.lWF 

L' l,:e-t.we• l ·a é'.e~t' t-'.nnP;ro 

lll - h.<·H~n,. ae 
Kf.' D' es?1:1 u n. te 

< óO 

.\lU V L\ib.."'ll I L I H..'\tL'\Ll:l.ltrl A 
rib.l\l'V .'\1.}\_JH . .:.\1 t'E{t 

Rej)~e ... <'ntante Aar!l.o :Le;nurtl"-'h· 

I 
r' Ah: i'l.LAJ .J1:..:V10t ·}L'\. lA CH.lS 1 F. 0 

tPDCI 

1 H.epr~.~ent.aot.e: . .1\rnor. de Me!!o 

1 P.'\R I !lJU H.t;t U tlLJCt\N() t'R) 
R.eprf'.~OJ'.Atlte; Jüllo Left-e 

I PAH t ll.J() ~Ut'li\J.I::C'I A 
BH.A..•·H L .. El HO PtiH• 

Rep:e;:.ent..Jni-e. A:.neilu Vl.:tD;1a 

ACRICUL TURA 

?res:dente - St>nadot J~é Errnc1c tPTth 

V'1ce PresJdente -senador E'.!gênto Barros íPSDJ 

I'ltu.Ja..res 

E'lgên10 Barros 
Jose weucJano 

l'ttuiare.s 

Jose t<;rnunc 
Oi.x-Hun fh1~ado 

.l'tntlwes 

Lopes da :o::t.a 
Antóruo Carlos 

COM"'OSJÇAQ 

PSD 

PTB 

OD/i 

SUD)E>r.tcs 

1 AttrUo Foot.ana 
2 HenedJcw ""'"dace• 

S:;pa•ttte.s 

1 Melo Braga 
2. A:-genut'Q de Ftguelredl) 

SupJente& 

1 Dan:eJ Kneget 
2 Juao Agrmtno 

S·;p.er.te.s 

6 i) 1. 

Raul 31uberu ,.I>SP~ 
Ser• Pfnr,0 
Re-ü ruót:~ 

J1~P ~f'V Oan'.S.S 
Q'Jtnt..'ls.tdràs, :lJ lO harU.I, 
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Titula.re3 
Bmcd!·~to lldHadarEs 
Jefle:·wn c.e AgUle.r 

Jose Ern.trio 

MINAS E ENERGIA 

ÇOMPOSIÇAO 

PSO 
oupl2nte.s 

1. P~dro Lud·uv1co 
2. FHmto MüllEr 

PTB 
1. Ne!Scn Macu.aP 

A.~~emirc de Fl:guei:eoo 2. António Jucá­
UDN 

João Agripino 
Antônio Carlos 

Jo~3phnt Marmho 

1 José C~ndido 
2 Afon.sú Arino.s 

BPJ 
Júl~o u~.te 

POI.IGONO DAS S~CAS 
Pre~:11aenU - R.Ul carnetro 1 ?SDl 

Vice-Prestàente -· 1\'Jré:io VIanna 1.PSl3). 

TltuJarea 
lt'JY Carneiro 
Seoustiãc Arcber 

COMPOSlVAü 
PSD 

Suplentes 
1. SJgefYedo Pa.c.neoo 
2. Lelte f'!cto 

PTB 
D:x-!'Lut Rosado 
Argemu-o de Figuelre~ 

1. Antõn!o Jueé. 
t Jo.se Ermtno 

João Agripino 
JoM CãndHlO 

Auré:..to Vlanna 

UDN 
L LOpes da costa 
;a AntOniO ca.rlo~ 

B P J. 
JUlio Lelte tPRJ 

Secre~árla - Aracy CYReilly 
R-euniões - Quarta..-- tetra.s. as 16 hOrl 

PROJETOS DO EX1WUT1 

CO~USSAO OE PROJETOS DO EXECUTIVO 

p;:esidente - Sena-1or João AgrJpmo 1 UDNJ 
Vice-presidente - Wil.so~ Gonçalves 1PSD) 

Titulares 
Lene N~W 
José a womarà. 

Mem de Sá 

Barros canralnu 
Brzerra Neto 

Daniel K:-le:;'et 

L..:no de Matt-os 

COMPüSlÇAO 
l?SO 

PL 

PTB 

Suplentes 
Walfredo Gurgel 
José Feliciano 
Ruv carneir:::. 

Edmuno.c LeVJ 
Melo Braga 

UDN 
Antonio Carlos 
Adolpbo F'Janco 

BP1 
Aurélio Vianna 

REDAÇÃO 
presidente - Utx-B:utt ROSada fP'l'J:JI, 

Vice-Prestdente .... Antonio C1.dOs {UDN) 

.a.1tula.re.s 
WaUred-o Gurge.l 
Seba.stlãQ Archer 

~tônlo "arloo 

'ú~o Leite {PR) 

COMPOS!VAO 
PSD 

Suplentes 
1. LOb-ão ta suveu-a 
2. José Fellclano 

I'TB 
Edmundo Levt 

OUN 
E:tr1CC R,.e:z.ende 

B.P.J. 
Josaptat Martnbo tSem lellend&l 

Beeretãlia. - Sarah AbrahàO 

RELAÇõES EXTERIORES 
PreGld~nte -
:Vlce-Fresld~ute 

oenedíto Valladatas (pSD') 
- Peasoa dt Queiroz tPTB) 

COiúPOo.<;AO 
Tltula.res 

Benedieto V'\lladarea 
l'Uinto MU!ler 
'Menezes Pi.·nente.l 
Jose owomard 

Pessoa de · Q:;e1r02. 
V1 v a !do Lima 
Oscar E'assos 

!\ntf)nio Carlo-.. 
Jost: C&ndJdc 
Rui Paimeira. 

PTH 

'O DI< 

Suplentes 

L Ruy Carnelrc 
2. Leite Neto 
2. Victortr.o Freh ... 
4. Wllson Gonça.l~es 

l. Antõnto Jucâ 
2. Argemiro Cl.e Figueiredo 
3. ~'lelO BJ:.:aga 

1. Padr& Calazans 
3 Joã-o Agrtptno 
3. Mem de Sá IPL) 

a_ P.l 
Aarão Steinbrucb (MTR) Ltno rle Mattos lPTN.t 

Secretáno - João Satlsta CarteJon t:Snnco • 
.Reu1~1 - qumta&-Jeiras.. a.s 16 noras. 

SAOOE 
~sldente - $1gf)fredo Pa-checo 
Vlc&-Preoidente - JO<é Cândido 

~ Titt:ltiés 

Sigefrede t>ache!O 
.Pedro Ludovtco 

Dlx·dult Rosado 

José Cândldc 

COMPOSIÇ'AO 

l'~.U 

PTB 

'3uplentes 

1. Valfrel r Gurgel 
~. Eugênio SaJ·ro.:. 

Antôn1Q Ju.c! 

lJDN 
Lopes ela COsta 

B P 1. 

Raul Gtubertl 
secretâno 
.Beuruaea- -

tPSP) .\I:guel Couto tl'SI') 
Ed.ua.rdo Rui Ba.roasa. 
quinta& lelraB, a. lô noras. 

SEGURANÇA NACIONAL 

.Presldellte - Za:harlas de ASS!l111pçào <UUNl, 
V1ce-Pres:idetJ.te ·- Jo.st OU1o1Jl.a.ró a,SDt 

• 

José Guiotnard 
Vlétàrtno Ftell'·!t 

Silve&tre Pértcla~ 

O~cat Passos 

.Ir1neu Born.b.a~ 
Z~art.. c1e ASSUJnpç~ 

COMPCSlÇAO • 

PSD 

I"''B 

UDN 

Suplentes 

L Ruy c..rnetro 
2. Atellio B'óntana 

1. José Ertnlrto 
2, Oix·Hult Rosado 

1. Adolpllo l"rallCO 
2, E;ur!CO Rezendio 

B.P.L 

Raul G!Ub<rtl. <PSPl AuréliO Vll.nllA 
BeeN!Ui.Na - Alexandre Pfaende. 
Reuntoe.s - Qu.tntà& reLr&s, u 17 noras. 

SERVIÇO POBLICO CIVIL 
j?res!detll;e - Al<>Ysto do Carva.tllO tPL) 
Vice-Presidente - Le1te Neto tPSO) 

Tltulare~ 

Leite Neto 
Filtnto M ülle> 

Dtx· 'lnlt !Wsado 
S.Utestl'" PérlCler 

Aloysio de carva!h., 

Aarâo Stelnbrucb tMTRl 

COMPOSlÇAO 

l D 

PTB 

1JDN 

~uplentes 

L Victorlno Freire 
2. Stgetrect.o PachNO 

l. Melo BraiJa 
2. A!lt0nlo Jucto. 

AntCnlO Carl"' 

PL 
Metn de St 

B.P.l. 

Miguel cauto {PSP) 

secret<lrlo ·- José Nev Oalltas 
.RE'uni6es - terça.s.feiraa, tt.s 15 noras. 

:r~ANSPORTES, COMUNICAÇÕES E OBRAS POBI.ICAS 
CO;\I!POSIÇAO 

Titulares 

J;;ugên!o Barros 

WUSon Gonçalves 

Bezerra Netc 

Lopes Costa 

Miguel Cout> !PSPl 

Suplentel 

"SD 
1. Jetterson ele Agula. 

2. Jose GUiomard 

Meio Braga 

1JDN 

Iríneu Bornhausen 

B P.l, 

Raul Olubertl {PSP), 

Secret4Mo ·- A;exandre E'faender 

f , , Bewotóeo - qua.rta.o-!el.r11B, u 16 tloraa. 



A) Para Revisá!) do Projeto que/ 
defina e regula a PROTE-. 
CAO AO DIREITO DO AU-! D) 
roR I 

Para estudo das caus.as que! G) 
d•ficultam a PRODUÇÃO, 
AGRO PECUt.RIA e suas •e . 

.- "-t.e tb ac: acuo:<t.lrc ae 1Uó:.t· _t(;'lQ· · 
H.t-o.jUt!"Jl1it:U[l) n-:~ O:l apz em i~ oe 

· :'·tJL•.I:''- Yt' Wl:i4; 

Para o estudo da si1ua)-àc - a.!.{• .u a~: af':t"n··-:~n de JB•i-i ... t·J.D 
do CEN J RO I Et:Nll..O l,l~:, .ú'll'H·:·.IlJt:nk j ''" uJ ii!)l t:!D J.t ')e 

_:(, •'iliVI'l· ato HHiJ ' 

. I 
v'rtaaa em vtrtucte do l:{equeru:oc;nt..c- 1 

nJ 480-62 do sr. ::5wa.aul MlJton i 
Campoo. aprovaoo em o&u ae ta.nwr\. i 
de 1962. ) 

AERONAUlJCA 1:. l)A E~CO [ .'u:np.el.,iol<J t'~U (.'.1 r.e OIJ:t..~.~ il-0 ·:;; 

LA O.E.- ENLENH/1Ri -~ Dé.. 1 llJLi.:, 1.-. .Jt uJa,t.- ot:. ,J;;'JJ e ül lt ~D·~~-'~ 
-It W63 

percussCes negattvas na ex~ 
,~-~tção AC:RONAUTICA, DI:_ S JO- "'"'""'' ,, •• "'""""" 

Des1g·na.cta em 22 de novmoro Of Cr!ac1:1 em vutude 1o Heu·J-."=- tl·''"· 

lJl~:.!rorrogacta ate 1.5 ãe- ctezemoro r.c 
1
1 :m~;·lo'6;p~~na~~ ;.; se~c~l~'"~~~ ,~u~: 

SÉ oo. .. o; CArvH-'OS Jetld -''.1(• Ut IU' .• :al - t'St~ 
l..U:Jà(., 1.L1 -; .• -..e~lii ·:.!~ a._ 'l-J:'1l ~·; 

Criaaa em v1nuat> ao tÚq·J~tnntn· d;ti.-1• - 1-"..:;L­

1963 em vututte jo ReQ'JerlmenLC; !lll- , agos'.o de 190::1 
DleJ.'O 193·62. ap;uvad" em 1~ d.e oe-~ oe.s:"'naaa em 2:J de a~~õ.'>t<= 1e l9'i3 

t.(; ov lti!S ti::t Ou ::il ")(•t,;--i·h~. t'<~-<:t 
:..:awzall6.,- apnw<:~o- na $(':-,S:-iu . .lt- ~.: \áLa'ir.:t- - PclO 

se-moro de 1962. "' ... 
Clt nuvernbr_o df' ;S5J 

De.sii'na<ta -em !J r.! e oovemctu tk: I!Jl;:i- - P~L 
,, "' ~> ,) óti 

uompletaaa em 4 de JanelTO at Pro:-rogaaa oot 1 ano. em nrtUlE 
1963, com a àes1gna.çàç a.oa ::iennvre.s I :lo aequerlmrr,!.Q ;;\ 1 !1:1'1 6:1 lo ~~ 1963. u.u1.e1 K.f•(·..:e! - c u:'-i 

Senador~ vasconce10s Iorr~ e Ilhar senao--:tl Slgetreac P~~tc.necc Prorrugada ate 15 de' Clez~m'lt(l O:t: 
l!J&4 em vn·•uoe> c:k R.eqne.r:m&~m.o .. tl. 
mero l lbH b:i ao sr Senuaot ~1','-(F 
ll«"i Jnca nnH>~aót. em HJ dt :i~f'l.:n· 
bro de 196~ 

UJP~ aa c· ·~ta •:!~- ot ;u•ub.'c ·i• 
19t~ · - L' D:": Edmundo Lev1. aprovao(., e:n lb ill:: aeu.111ro 1.> tVLu:ton ~arru•'-" 

_ M"nb~;~.•'<lo V ~>:ra 
H:.Jt t"'a,mf>,J a 

, Vt.•P ~~e~:JCLd'CJ [ 
Prurrogaaa até 15 de d.ezemn.ro cte 1903. t•U:"< l 

1964 em virtuae do R.equerunent.o nu. 
mero 1 l98w63 de 8r · Senadot Mene-­
ze.s punent-e1 ap:"O\'ado em 15 Je .a.e. 
zem!Jro de 1953. 

Membros f7) - Pa.rUCia& 

Gilberto Marmno - PSD. 
Menezes PimenteJ - PSD. 
HerlbBJCI<> Vl011'& - UDN 
IWltoP Campoo - UDN 
Vasconce.oé l'orrea - PTB 
Ed.mUDOO LeVl - PTB. 
AioysiO de Carlõalfl<) - Pl.. 

Membr~- 1St - PartidoS 

Jo~ l''eilclanv - PSD. 
SJgetreao pachec<> 1 VtcePr J -

.~JJ. 
i Jose E:rmlt1o tPresldentet - t.rfB I LOp~ a.a uosta - UUN • 

Aure.llv 1/lanna IRel&Wl') - PSU 
seo:etárlO: Auxtllat LegLSI&'..JVt. 

PL-10 A!e!!:B111'1rf! !4a.rqve& de AlOU· 
querouf' MeU o 

, R-etlll1bea: ~!!ou e *'• te!rv u l+ 
! horaa: ~ 

- Part1do5 
Jo:se r·eo:Clano - P.:31J. " 
.Ruy CatnelrO - P~U · 
Ant.--<)ruc J ucâ - p· 1' .B 
Pacl.re Cn1azan.s- - lli.l!ll. 

LI[):--, . 

:-;,:1:'e.~'rt .t'fr•Clf~ 

li!HJ· 
ts<'u:·1 a i'f1-<: 

- ~IH 
Af".Jn.~t. Cels.ç - PJlL 
l\o-Z'It':ra na UA:mo p·rs 
tiJrru .. ~ l'<l· V1i0t.: t-J"f}j 

1 

1 A!OV'>Jt:. ae ._:a:va,h::. , t'• es:J.~ll1#~ 

li) Para o estudo das Mensa .. /- ~i~~n de Sá - PL. 
gens do Poder E.xec.u.tiYO r e· I Jn.s1!;Jhz.l J\:lann, I) - .s /!',~~:-r1 a. 

ler entes à REfORMA AO-: K) p · d .E~ • · ~ · 

8} Para estudar a situação da E) 
CASA DA MOEDA 

Para efetuar o liWan.tamen· 
to da PROOOÇAO MINERAl 
DO PAIS e estudar oJ meios 
capazes da poscibilitar •, 
sua lndustriallzaçíio 

MINtSTRATtVA 1" ro;eto ~ rr:enGa a vo.~s-

1 
tituição n• 7 ;61 : . 

Crlalla pur tn.lclawva ôa oeãme.m _ · · 
dos Deput.<.OO$ r:.provada ue1o ::>euf1.tlt.J: iQUI~ l}JSl'Ol'. 800M AS MAl'S-
em 1-1.2 l96S • 1 RIAS OA COàU'E'l'i<~Nt'tA !'lU\ !\• 

Cttaaa em nrtude ao a,equer1mm­
to n• õCil-81, elo St. SODador Jellet· 
JOOD do Agul&r, &provado em H o. 
agOsto de 1.968. ()e.s1g-nadn em '.!!11 dt 
&g681C> do 1JJ63. 

Prort'Oi- •t.é 14 de fll&rÇ(! do 11104 
IDO doao ) ... .u-tud.t do Re<t-D• 
to namoro 1.1410-i:l. c1o 81'. -
Jetterson de Aguta.r aprvn.\1o em l<.l <l' deoemlloo de 1~63. . 

MembrOI m - P&rtldQI 
Jetter.c ao .\Jt1lM 11'reoldeme 

PSD. 

Arthw l'lrilllo - l'TB. 
Edmundo t..eVJ - l'TB, 

A<llltPilO Pranco - t1Dll 
Eunco Rezenoe CVleePresld-eDteJ 

UDN. 

Josapbal ManDilo - etleJIDQa, 

Se<ll'•t.arto: Ollclal LeglatiOC:It'G, 
I'L-G, J. B. CutejOII Snnco. 

MemDr06 tl8J .Pw-tidOt . I 1'tV.a 00 t:iK~APU t~t.:t.t.'l~~-
Scnaaore.s; . At; ·UI J>ROPOR A EXONi:.HA1.,1\U 
Wl.r.wo ounçalvea - P.!:>U. DO~ C..'HEFES Dh t\US:SA-0 Ul~ 
Lelt< New - PISD. Pl.OIIIA'Ul 4 PER~l.&I>~::Xl!< 11 

Cr1a.d.a em vtrtude dO ReQuen.men· S!getreuo et~cnee{l -· P::iLI APROVA-H o ES1'A6ELI~c. I:.Hl-.,"11 ... 
"' n• 665-63. do llr. -dor ··Oié Argeul!.ro de Pgue·-~· ·,_.Q 1'0 o l(O>li'IM•:Nl'() h o lll! . .&• 
Erm1t10, •provado aa ~o 6e U 4e Ed.moncto Lcn '_ p.n;- - TA!\lll:~:co ,. OE ltf:Ll\t.:o•·~- u~-
setembro de 1963. . I Ado.lpbo f'ranCD _ UiJN. ~l.OMI'&ftt,,~ C.."'OM .rA.~Eo t.tt• 

DeslJnada etll IV de .. telll:U<> Go Joio 4grjplll<l - OUN. IRANot:!RO!Il. •I 
l96;J. Aureuc Viannt _ PBS EltHte em 4 "<te oumwr OCH 1•1. ~ 

Prorrup.aa em VIrtUde c.o :.~cque·l JOBa:pna-t ~o - 1ie1n ierfllldla Pl'Ot-roca.r;•: , t 
t"llUecto uo 1.1S9-r&a. to er. kiUI4ol Oe~~.ta<Ios. ' I - ·~ lb Cle oezemb.ro 4e J9íi2- l)e!O 
MiJtoD Campas. •vrondo na ter&&áo; ~u.~ ave t.---apanema ~.Pr~ent;cl - \'R.equenmenw dV1 .. til apc em ·• ~ 
~· 10 de dezembro de ~- i' AQerbaJ Jur._ _ PSI). j1,«moro de ;s~~- . . 
• MembrQ6 liJ - PartidQa uerte va. ra _ •"'b substt•~'M 1 - ate lO ~· a ... zembro de ,9;,.:~ Df'·O 

..,., 
1 

• "'""' I .Rcq 1 . .139-~- apr e..-n .w ae _..t'U:tc• 
JOBt f'e.UC111-no - P$:1. pelo eputadp AnlllJdo -~~&1 · oro de lD63 

Attillo FonUula - f®; • ~~ ~;a'Aodra~~..:.. P't'B. I (~~t>tn\)leta.t'.!' ~ Z9 ~ .outuwo a• 
=~m~~.: P"ra. Arnaldo Cerdell'a - PS~. 196" e 24 Qc ab-.D C1e 19~ 
8!2erra Nero PllJ JU&rft l'a?or.a - POO. I Memuroa -iltSJ - .ll.utKõw 

- • E\Ta.IOo PUU.o - M'I'a. 14~ PUIWlt.el - f';:NJ. 
MWo Bnl&• - PTB. Wllson oonçaJve, 12'3 .ae &IH'll de 
Lopeo da C<llf« - l1DN • i !lU• - !'reilde.Dto - t'SU. 
ww.an c.mpoo II'o!!S!<Itl>tei ->~) Para, IH) prazo de três (l) LobQo da Silveira - PSIJ. 

O'I>N. meseg, proceder ao estudo Ru1 Carnelro t23 de .aQJ'.U de 
- d . - PSD. JOIJo Leite <VI...,. •. 1 - PR, as propostções ~ dlgam 

fl!tc.rettno: AlJ.EUlar ~l.:'WtlYO à . 9utdo Mondln •.. de .outu~ de 
Para o estudo doa efeitiM PL-lo Alexandre ~ dt MIJO· I respeito partietpaçio dos ISG<, - l'SIJ 
da INFL•"AO E o• POLITI- querque Mello. ' trabalhadores nos lucrO$ Eurtco a.e>en<Jo <:3 õe &bnl .. 

C) 
""'~ "' unf5 r tr das emprêsas. 19631 - UDN · 

CA fRISVTARlA E CAIV3JAL Re es: 5•' e .. àa 16 oora.s. Daruei S:r,.ger - UDN. U 
SOBRE AS EMPRI!SAS PRI- MEM.BR.os Milt<>n campOS <Vice-t',....t~ 

Senadores: - UDN. 
VAOAS F) Para estudar a situação dos Bezerra Neto -Presidente Henbaldo vwra - UDN. 

TRANSPORTES MARITI· Afonso Ar!.llos - \llce-P,....id€11>0 Lo!>ea da Costa - llllll. v"rtacla em 1'1rtude do Requertmen­
;o D" o;J: ·6~ do Sr Sf"na.(:!Or Guuvee 
Viei:a. aprovado na &em.~ào de 2 de 
~gOsto de 1963. 

De.slgllada em B de agOsto de 1963. 

Prorrogaaa em vtrrude Cio Requert­
:nento n9 1.161. de 19fiJ do Senllal 
3enadar AttUio Fontana. apNva.:to 
UD lO de dezembro éle 1963, 

Membro.s t5) - PartJdos 

AttUio Fontana 
::'SU. 

Fcllctano 

- Pres!denu 

- lVtce Pr J 

Adolpho E'r&nco - UDN 

Aurtllo VIanna - PSI>, 
SecretAirla! otlel&l [Cialatl ... 

'L-3, JUlleta R!be!Po d"' """'-

Mos E FERROVIARIOS 
Jeffmon <le Aguiar - Relaror. Sllvéstre PéncJes ........ ) - P'rlll 
Leite Ndo Vivaldo Linla - PTB. 
Nelson MaC111an AmaUrt~ 6ill'3 t24i de atlrU "*• ~ftR~1 Crlaàa em virtude elo R ..... uer~!lleu~ E -1· ' R ..-; .z w.c: ._.-.. 

""~ lli Cv ezen'-'e - PTB ~ 
to o\< 1ó~~63 do Sr senador J~f I Aurélio V1ann:a Vaga do Senador Pinto Ferrell'• 
Ermlrto, aprovado na sessão de 13 dt: Secretária: Alacy O'Re-llly de So-uza. <2J de abril de l963) _ RelatOt 
novembro de 1963. _ 1 PlB~ .._ 

Des!gDada em 13 de ovve:n,bro elo. COMISSõES ESPECIAIS/ Aloy8lo de Corvalho _ PL 

'
96

' PARA O ESTUDO OE LiDo a. wa~<>o- PTN. 
Prorrogada at.é 15 de dezembro <'e 

1964, em vtrtucte cto Requer'mentc PDIAlSOJAETCOOSNSDTEITEUMICEÃNO. L) P.roj.et_o de Emenda à Cone.., 
nll 1 16~-63. do Sr. Senadot Jtlllt. 
r..eJte. aprovado ., 10 de oezem!)."" • / Utwçao n9 8/6f . 1! 
:!e 1952. J) Proje-to de Emenda à Cons- !SOBRE EXONERAÇAO. POR l'ft6,; 

Membras •&> - PartidOS tituiçio nq 4/6f l'OSTA DO SEN4DO. DE CHU. 
DB HISSAO DJI't.Ol!IADCA O# 

At!..!llo f'unr.ana - PSD ; 1r1UE DISPill!: SOBRE VENCIMEN· C.t.RATER rERMANEIITII! 
Sigetrt--c:tD Pacheco - PSD ' TOS DOS MAGlS-1'RAD0St - ~ 
J<ISé li:rm!r1o - E'TB. IClelt, em 2'1 àe 1unno de 1961. Elllto • ~ 111 outllbro de l»tl. 
J:rtneu Bornhausen - UDN · Promri'ada· PcouCJPOhl. ~ 
JQUo tAJte - PR. I - ato 10 .;., dolembro .,. lllf2 ..., - •'* 11 do dooemllro 111 1»82. o-. 
Secretano: Awdllar Ler!l!!Atli'O Requertmmto 609-61 -· _. 14 ... ~e-""!': flB.GI. _.... ., l.i' 

?L--lO. Ale,-a.nd-re M. d.• .._ lhl'!t-" ~ cit lfSI. _ .,.. 1-v ~ lH-1; 
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- atR l:i fl.e janetrQ de 1963 'Jt-lC 1 Comp e ta da em 30 de marQO de Wilson GOnçalvet 123 de a.DrU de' MUton Ca.m.pos - ODN. 
Reqllt>•Wn•OJ~ J81·6:t ap;uvad(. em 1:., !96~. 29 de out'...lbn; 11'! 1962 e 3 de 19Ei3t - PSD l 
de _1,.,, aw1 ~ ae 1go:!, • 10nl ae l%3 H.uy üarnetro _ PS HeribaJdo Viemt - UDN. 

- sr~ 1::' .H: Jel.euJOtL de- .9tio\.' ,,e-Jc ;\lem~-os 'l6l _ Partidoa Menezes Pliilentel - PSD. João Agripino 123 de abril de Hffi3). 
Re~.t'!e;:.atPfll(.. l 14U-õ:i aprvv.tao ~m I . . Milton Campo$ -· UDN. _ UON. 
10 .Je Jeuntor~w de Hlti:i JeH~t:.vtJ ae A5u.ar - P:SU. HenbaJdo Vietra - UDN' 1 

de I · · EUrico ~ezende <23 d r!l •-~: .. n,;_~.t"'dJa em ~() Jl." mJ. . .rÇQ oe \\.t . .::un vun~a.ve,) ·23 ae aonl Eunco -Rezende- 123 de a.l>nJ de ~ e ao IA9' 

19tl:.! J.ll H '-'utuor<J ae d:H)<! l::l .te lbtiJ• - ~SlJ. 

1

1903· - UDN. 19!i3J - UDN. 
aun tf H~-:~ ~ Htly l~ltrne~r,o - P.tiD ... ~o João ~gr;.pmo t23 de abrU de 196B I Dantel K.rtege! _ UDN • 

. \~<.:aJ,IfUc- 161 _ pur,doa LNbao a~ :,:.. ve1ra - ··~ . - Vlce~Pres:dente - UDN. [ 
1\"J ., , .. .-~ J"".tn~r.teJ - t'.::)LJ l.i'..uao Munàtn 1:!H ae outubro àe DanleJ K.neger - UDN Silvestre Péricle.'i 12-3 de a.iJctl <a 
H •Y . ":•.e.Jt l:' ae .t.rll :te Hh3J Hlri!• - PêlJ ' Silvestre PencJes t23 de abril Qc: 19t1iU - PTB. 

- L.J. u.- d<'!ll-t - t.>..;.u Miltun lJ~:trruu: - Ul>:-.1. 19631 - PTB IN d G TB ,. ·~ ........ ~"'~ ,., ·- d · 
0 

PTB • o~ue1ra a ama - p • 
LP'ldt lH ""itHetra - b'~D HrnOa..llt v te .r a - l.J UN, •• oguea-a a ama _ • 
. Jrltt' ...... p H: <\~'119! L;s .:11:: ,l!)rl) C( lrJpe~ ja Co.<..ta ~- UUN. I Barro-s Carvalho - PTB I Barros uarvaJhO - PTB. 

l).l•í 1 r:- u I Ju<:u A&t;p.nf.; .2J ae aanl de 1963) ; AJoy.slo aa Carvalho - PL. ~em de sa - PL. 
LI r:d._ \lviHt:n ~9 de Ju:'.l'1:o .. •<>,- lJUt'< l Aurélio V1anna ·23 d.e abril de. .'\a.rav :::ite•noruch - ~rra. 

19•L ~lSlJ i f.! . ."'u.cto Rezende 12'3 cte aor.J G.e 1963J - ae1ator - PSB. 1 

L).•n f' t:<.r.t·::f'r _ U\J:'< [!Yti::l• - UlJ~ 

i:..'Jl .ct~ Hett·nae l;l ae aJrl~ ca ~dvestre t"E>r:cJes 123 d.e anru a,: - -- S) Projeto de Emenda à Cons·• 
190J - u"' ! ''"':" -}'.11< 0 _ PTB ; Q) Projeto de E;menda à Cons-. tituição nY 5!62 

UL'N 
0 :--.:~_t.e. a_ .:ta . ama . . 

1
. . - n 2/62 

M.ltuf'\ L::t.m?us - . ''"'lu tttuoçao IP I 
Heno• ao 1/lellü •Vlct! t":e.;1..;e~1·e•: 8 't.ru;. CaJva.ro - ~ "' I IDISPOE SOURE A ENTREGA AOS 

- UUf\ I 
1 

.Jw. apl"~a~ Martnho ':43 ae .1.orü d.e 1 tiNSJTl'Ui NOVA OISCRIMINAÇA.O '-MUNlt;lPIOS DB 30% DA ABRE• 
IJH:<• - :; "2 J IJE l!E,'<UAS EM F,\VOR IJOS CADAÇAO OOS ESTADOS QUAN-

Lupf".~ a<'! Gosta - UUN A.ovs:G de Carvalho. - PL. l\IUNll'tl'IU~l. DO EXCEDER AS RESDAS &lU-
V :l".;a ao ..:.t'nltllUI PJtHv f"a· .. e·ra Lmç ae Mat·-'8 - PrN. NlCIJ'A.I~J. 

f2J ie '\Oril ae 19ti~ - ctelat.u1 - J Eleita e:n 23 d.e ma:c d.e 1962. 
P l't:s Pn.llT .tg;a~·a": EleJta em 13 de setembro de 1Pd2. 

B"zerra Ner-o 123 de 2brll ae .9tH' I O) Pro,::::to d0 Emenda à Cons-' Prorro~oa: 
- PTI:1 - ate l5 d.e dezembro de 1963 peJ(l 

Arlld!H\' SI! lia t23. de a'Jr:J de !l641 t1twção n~ 11 -'61 Requenment.o Jijij-6~ apruvao.o em J.~ 
- P i' H • tCHIA(. AO tn.: NO\'tJS de dezembro ae !95~; 

Vrvawt. t.lma _ PTB ,ul!NH.'ti"IU.SJ - até 15 cte d.t:~fmb!'O de 1964 .,.Ir 
AI0V"l0 de Carvalho - PL. Requenmento l.l4l)·ti:i aprovado eJJI 
Ll.nu ,Jt- Mntus - PT~. Ele~Ja em ·.w de març-o Cl~ UIJ1. lt> c.ot- dezPmbrO de l9ti3 

Gomptet.aaa t:m ~3 d.e a.orll de 
l9ô::l-

- até lb áe dezembro do 11M3 pelo 
Requerunento O"' 1.11-7-ô3 aprvv~clo 
eu1 12 de qezembro de 1962; 

- ate ta d.e aezembro de 196~ peJo 
Requerunenw l 147·6 aaprovailo ra: 
.i.O Qe dezembro de 1963. 

CumpJetd.a em ~3 àe abrU de lS63. 
'v1) Proj·eto d Elne , a· ,, - ttte :5 ae de·~embro de 1963 ae!<. Membros ~~ Pattlâas Memoroc:; _ Part.IQOIS 
11 

_ e nc1a .... ons ! Keq 194 t::t. 4 provado em 12 1.~ 11e~ Jetrersun ae Agmai - t>ôD. I · · · o g 61 Jetterson ae AgUlaJ - PSD. t1tU1çao n · , li ~t·:J;orc de 1962 · Wtl.sQn OonçaJve1 i23 ae a,t):t] Clf Ruy Carnero _ PSD . 
- ~tté 10 ae dezembro de 196·l. pt>Jo 1963J - Pti.U. Lobão da êlvera - J:l'SD. 

fQl'lr MODIFIC\ o f!Ef;IME DE R~q 1 143-63 aprovado eQJ 'O de Ruy CarneH·o - PSO WiLson Gonçalves (2::J de al)rll de 
DIS<..'Ut.Ml~t\~'AO DAS HEXl>t\SI! d~:>zembrt. ae 196::1. Lobão de. S.dVEJre. - PSD. !963} _ PSU 

1 . C'utnptetM.da em ~9 de outubro Qe Lelte !lieto •2:l de &brU de 1963) L.elte Neto 23 4 63J _ PSO. 
Elerta em to de o.o\emorc de 1961. • .96:! <!3 de abril de 1003 e 22 r!e Ju- - PSD. Meneze~ PunenteJ _ Pr~ae.nte. 

l ~ho de 1963 ~1.i~ton Cr.mpo.!i ·- UDN · MUton Campos - ODN 
Prorrogu.Oa: J Membroo _ Partldo.s HerlbaJdo Vieua Vice·Presldente - HetlbaJao Viel.ra _ ODN. 
- ate 1~ O<: dezembro de 1962 '"~I:'JO t I UDN Josaphat Ma.rtnho - tZ:i f 63) 

Requer 1me:ltlo 60.)·61 c~p:ovado em u l JeJtezsllD ae Aguiar - PSD. Menezes Ptmenu:·l - PSD. v:.ce..Presidente - ODN 
de deze.tnbr;., cte 1961; I Wllsun Oonça.H:es t23 de a.t)ril de EurlCQ. Rezende 123 de abri ld~ Dante. Kr:-eget _ (JDN. 

- at.e 1b de t<r..J.:;:pbro ne l9ü3 mtoj•l-.JJ• - PSD 1963) -· Relator ·- ODN. Vaga Oo SenbOJ P1Dt() Ferretra 
i&equenme.:l. to 182·62, ~provado e'll ~~ ttuv Carneiro - PSD. Sllvestre PértCfeli (23 de abril d6 Eurico Rézende f23.t 631 - UUN. 
d.e del;embro de Hi62, Lvoào aa S1lve1ra ..-. PSO 19631 - PresidEm~e - PTB. · t26 4 63l - PTB 

- até H1 de dezemoro de 196'\. vete\ G.u do Mondin 129 de "'utit~rn de Noguetra da Gama - PTB. No~ueira da Gama - PTB. 
Rcquer1mento 1 141·6~ aprovado c·rn. lt<ti:.l• _ Pt>D Bar:-os Carvalho - PTB Barros Carvalho - PTB. 
10 d.e dezembro de !963. M:!wo campos _ UDN. I Aloyslo de carvn.lho - PL. ,. Mem de Sâ - PL. _ • !'SP. 

Ht:nLa.do Vieua _ OON. L1no de Matos ·- PTN Miguet Couto 123 4· 63). 
Membros ll6J - Par~:dos 1 João Agripino 123 de abril de 1963) 

J lt " A à L;,pe.:; da Costa - ODN. 963' ~- ODN 
de i9:;,so~~ 'P~D.gulal: 12J e ahril· - J~â~NAgrtptno J23 de abril d·~ t ) Daniel Krleger _. ODN. 

Menezes Plmentel - PSD. 
I<"l.llnto Mullet - PSD I H:ur~co Rezende 123 de a.b-:11 dt 1 --
GUido Mondm t29 de outub:o de JShol - UDN ; R) Proj<to de Emenda à Cons-

19621 - PSD ll{lt:l6'3ll,ve.:;tr~_;:encles ,23 de alrU de I tituiçâo n9 3/62 
Ruy Cru nei..fo <23 de aol'll de !363 "' r .l g 

- PSD. Noguetra da Gama "" P'l'B~ tAUTORlZ.\ O TRWUNAL SUPE· 

T) Projeto de Emenda à Cons­
tituição n9 6/62 

!AUMENTA PARA QUATRO O NU· 
1\IERO DE REPRESENTANTES 
DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL NO SENADO! • 

Barros Carvalho - PTB. RIOR ELEJTOF.AL A FIXAR DA-
DarueJ Kl'leger (Relat.orl - ODN. Aloysio ·d.e Carvalho - PL. TA PARA A REALlZAÇAO DO Eleita em 13.-9 641 
Eurico Rezende t23 de aorll de Miguel Couro - PSP. PLEBISCITO PREVISTO NA 

1963J - lfDN Cattet.e Pinheiro (23 de aiJiU de EDENDA CONSTITUCIONAL N" 
Milton Campos - UDN. l9G3> - PTN. t - ATO ADHJIONALl. 
Hertbald.o Vieira - UON. I 
Rut Palmeira -UDN. t 

Amaury suva - 23 de •bril dt P) Projeto de Emeo1Ja à Cons-
l9~~;;s '6~·atho _ PTB. I tituição n9 1/62 

Argemtro de Flguetredo - P'l'S. (0BRIUATORlEDADf: DE CONCUR"' 
Bezerra Neto 123 <!e abril de !963 SO PARA INVESTIDURA EM 

- PTB. CARGO INICIAL DE CARREIRA 

Aloysio de Carvalho - PL. 
!,.ino de Matos - PN. 

N) 

E PRC!BIÇAO DE ,"'OMEAÇõES 
INTERINASI. 

Eleita etn lO de malo de 1962. 
Prorrogad.a: 

Eleita em ·10 <I< julho de !962. 
Prorogaçã.o: 

- at6 Ifl de dezembro de 1963 pelo 
Requerimento 'l8lf ... 62. a.provado em 11 
de dezembro de 1962. 

- até 15 de dezembro de 1964 P<IIo 
Requerimento 1.146, aprovado em W 
de dezembro de 1!}63. 

Completada ein 23 de abrU de 
1963. 

Prorrogada: 
- ate 15.12 63 pelo Requerlmento 

790-62, aprovado em 1.2.12.62: 
- att 15.12 64 pelo Requerimento 

1.148-63, aprovado em 16 12 63. 
Completada em 23 4. 63 

M ·embros - Part1óos 

Jefferson de Aguiar--.. PSI) 
Ruy Carneiro - PSD 
Lobão da Silveira - Relator 

PSD 
WlJBon Gonçalves 123 4.83) 

PSD 
Menezes Pimentel - PSD 
MUton Campoo -UDN 
F!erlbaldo Vieira - UDN 

Projeto de Emenda à Cons­
titui·>âo nq 1 0/61 

JAPLICAÇ!IO DAS COTAS Oll IM• 

- até 15 de dezembro de 1962. pelo 
Req 78$--.IZ2 aprovada em 12 de de~ 
zembro de 1002. 

Membro.<! - Partidos 

Jefferson àe Aguiar - pS. 
Wilson Gonçalvea 123 de aorl> ·• Jo.saphat Marinho - <23 4 63) 

UDN 
POSTOS. DESTINADAS AOS a!U· 
NICIPIOSl. 

Eleita em 28 de dezembro da 1862. 

Prorogada: 

- até 15 de dezembro de 1963 pelo 
Req. 183-63 aprovado em 12 de de­
zembro de 1962. 

- até 15 de dezembro de 1964 pE!lO 
~. 1. H2-63 aprovado em 10 de ou­
wbro de 1963. 

- até 15 de dezembro de !963 pel<i 
Req 1.144-63. aprovado em 10 dt> de .. 
zembro de 1963. 

COmpletada em 33 de abrO de 1.8A. 
Membr01 - Partidos 

Jetters~ de Ao"1llar - PSD. 

19631 - PSD. 

Ruy CarneirO -· PSD. 
Loblio da Silveira - PSD. 
Men .. es Plmentel - PSD. 
Leite Neto 138 ae abrU de 19631 

PSD. 

---· --·----~-------

PRE(,;O 00 NúMERO OE HOJE: CR$ 0,40 

Danlel Kr1eger - UDN 
Eurloo Rezende - 123.4 63) - Vl• 

ce~Preaidente - UDN 

• • . Vaga do Senador Pinto Ferrelre 
<23. 4. 631 - Presidente - E'T8 

Nogueira do Gama - E'T8 
Barros carvalho - PTB 

Mem de sa - PL 

Júlio Leite !23 4.63) PR 


